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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

1010U2023 13t28i45 MENSAGEM PREGOEIRO

A empresa MARTCELL EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA LTDA devorá enviar proposta Íinal paÍa estê lote, no prazo máximo de 02
(duas) horas contadas a partir da postagem desta mensag sm, sob pena de desclassiÍicação, no caso do náo atsndimênto.

1OtOAt2O23 1 5t30t52 DESGT-ASS|F|CAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

|\4ARTCELL EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA desclassificado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de
preços Íinaldentro do prazo previsto no €dital, causando um considerável prejuÍzo ao andamento do processo, Oiante a
obrigatoriedadô de envio da proposta de preços flnais para todos os lotes que sagrou-se vencedor. Vale Íessaltar que o caso será
remetido à ProcuÍadoria Geral do Municlpio para a adoÉo das modidas cabívois.
'10/08/2023ís:30:52 NOTIFICAçÃO SISTEI\4A
O detentor da melhor oferta é KCRS CON4ERCIO DE EOUIPAMENTOS EIRELI EPP

10/08/2023í5:30:52 NOTIFICAçÃO SlSTEi,4A
O detentor da melhor oferta deve veriÍicaÍ e readequar seus valores unitários para esle lote

íí108/202309:07:59 MENSAGEM PREGOÉlRO
PARÂ PARTICIPANTE 003: Senhor licitante, tendo em vista que o valor da sua proposta de preços inlcial está acima do valor de

\,/ ÍeÍ€Íência constante no edital, solicitamos qu€ vossa senhoria apÍesento lanc€ com valores iguais ou inf€riores aos constanlês no
mencionado Edital, sob pena de d€sclassiÍicação no caso do não atendimento.

í í/0E/2023 09:08:07 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 003: Para tanto, solicitamos o envio por email (cpl@juazeiro.cê.gov.br / cpl.pmjn@gmail.com) de sua
proposta de preços Íinais dentro do prazo de 02 (duas) horas, contados a parlir do envio desta mênsagem, para a apresentaÉo de
lance com preços válidos.

11lOBl2O23 09|22i21 MENSAGEM KCRS COMERCIO DÊ EOUIPAMENTOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE

ia estamos em nosso limitê. nao temos como reduziÍ o valoÍ ofertado.
í í/08/2023 09:39:19 OESCT-ASS|F|CAçÂO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO
KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP desclassificado. Motivo; Por têr oÍei-tado pÍeços superiorês aos conslanles no

mento do Têrmo de Referência do Edital convocatório, descumprindo o item 9.5.2 do edital convocatório.
1 1 lOBl2O23 1 1':04':27 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

11lOBl2O23 11113133 RECURSO MANIFESTADO GMC COITERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTOA
EMPRESA NÃo FoI ARREMATANTE Do LoTES. 02 E 09 NAo TINHA oBRIGAcÃo

'1010812023 '11:57:55 PREGOEIRO A proposta Ílnal da emprêsa GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já Íora
recebida atravás do e-mail e passará a sêr analisada,

lOlOBl2O23 1'1 :58:27 PREGOEIRO A proposta Íinal da empresa GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já fora
recebida através do e-mail e passará a ser analisada.

1110U2023 11t19128 DEFERIMENTO DE RECURSOS

lí108/2023 íí:53:53 MANIFESTAçÃOINOEFERIDA PREGOETRO

Por não tor enviado dentro do prazo estabelecido no edital, quando devidamente convocada, as propostas de preços finais para
todos os loles que sagrou-sê vencedora, afrontando o item l1 do reÍêrido edital. Cabe mencionar que, com a
desclassificação/inabilitação do paÉicipante primeiro colocado, a empÍesa remanescente Íica obrigada a apresêntar sua proposta de
preços linais para os lotes hêrdados, sob pena de desclassificaçáo pelo não at6ndimênto, conÍormo o já citado itêm editrlicio,
11lOBl2O23 12119116 EM ADJUDICAçÃO

't2109 12023 1 1 t43i35 FRÂCASSADO

LOTE í3 - FRACASSADO
Material Permanênte

vALoREs uNtrÁRtos FtNAts
Itom: 2 Unidade: UND Marca: l\4odelo:

Descrição: MAOUTNA DE CORTAR GMAOUTNA OE CORTAR GRAMA COM CHASST METÁL|CO, MOTOR DE 2500 W (2 HP),
TENSÃo DE 220 V E FREoUÊNCIA DE 60 Hz,
Quantidade: 1 valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Gerado em:121092023 1 1 :43t37 49 do 60
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Itêm;1 Unidade: UND i,lârca: Modelo:
Descrição: CoRTADOR APARAOOR DE GRAMA ELÉTRlCO, COM MOTOR COM DE POTÊNCrA 't500W, VOLTAGEM OE 220V,
RoTAÇÃo MÁxIi,,tA DE 11.OoO RPM, 28 cM DE DIÂMETRo DE coRTE, coNTcoRTADoR APARAooR DE GRAMA ELÉTRICo,
coM úoroR coM DE porÊNctA 15oow, VoLTAGEM DE 220v, RorAÇÃo MÁxtMA DE 11.ooo RpM,28 cM DÉ DIÂMETRo oE
CORTE, CONTENDO 1 CARRETEL DE FIO DE NYLON COM 1,8 [,llM DE ESPESSURA E 8 M OE COMPRIMENTO,
ABASTECIMENTo AUToMÁTIco Do FIo.
Quantidade: í Valor Unil.: 0,00 Valor Total: 0,00

cLASSIFIcAçÃo
Razáo Soclal Num Documento Oferta lnicial OfeÍtâ Final Dlí'(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Raáo Soclal Num Documenlo Oferta lniclal Oferta Finâl Dlr.fÁ) ME

Gi/C COMERCIO DE ALIMENTOS 074 30.892.2201000't -38 2.290,00 2.290,00 Sim

MARTCELL EOUIPAMENTOS DE 115 r 1.093.169/0001-50 2.326,00 2.326,OO 1,5721 Sim

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documonto Oferta lniclâl Oferta Final oÍ.C/o) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

3110712023 15:36:54 PUBLICADO

3í/07/2023 15:40:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í0/08/2023 o9;OO;OO aHÁUSe óe pnOpOSraS

í0/08/202309:30:42 DISPUTA

10/08/2023 09:30:42 LANCE GMC COMERCIO DE ALl|\4ENTOS AÇUCARE LTDA (PARTICIPANTE 074) 2.290,00

1010812023 O9t3O:,42 LANCE MARTCELL EOUIPAMENTOS 0E TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 115) 2.326,00

í0/08/202309;45:rB TEMPORANDÔMICO

í0/08/202309:5í:43 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguint€s participant€s possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 074, PARTICIPANTE 1 15

í0/08/2023 09:5í:43 FECHADO í
l0/08/202309:56:/1:} NOTIFICAçÃO SISTEMA
O dêtentor da melhor of€rta da 6tapa de lances é Gi/C COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA

\-u í0/08/2023 09:56:43 NOTIF|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhoÍ ofêrta dêvê verificar e rêadêquar seus valores unitários para este lote
í 0/08/2023 09:56:43 HABILITAçÁO

í0/08/202309:56:43 NOTIFICAçÃO SISTEIVA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, cllque no boláo Cadastro Reserva
í0/08/2023í0:í0:50 MENSAGEM PREGOEIRO
PÂRA PARTICIPANTE 074: Bom dia senhor licitiante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

10108t202310110157 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 074; Para tanto roquisitâmos que sê manifoste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem,

1010812023 10t11t27 MENSAGEM GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTOA (PARTICIPANTE
SENHOR PREGOEIRA ESSA E MINHA MELHOR OFERTA ESTOU NO LIMITO

101081202310120139 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 074: Ok, ob ada lo relornol
1010812023 11|58t38 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta íinal da ômpresa GMC COMERCIO OE ALIMENTOS AçUCARE LTOA já fora recêbida atravás do e-mail € passará a ser
analisada.

Gerado em: 1210912023 11t43:37 50 de 60
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

10toal2o23 13122143 OESCLASSIFICAçÃO OE PARTICIPANTE PREGOEIRO

GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA desclassiÍicado. Motivo: Por náo ter encaminhado via e-mail a sua proposta de
preÇos íinal dêntro do prazo previsto no edital para os lotes 02 e 09, causando um considorável prejuízo ao andamento do processo.
Diante a obrigatoriedade de ênvio da proposta de preços Ínais para todos os lotes que sagrou-se v€ncedor, Vale ressaltar que o
câso s6rá íemotido à Procuradoria Geral do Município para I adoção das medidas cabíveis,

101081202313122145 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoÍ ofeÍta deve verificar e readequar seus valores unitários paÍa esle lote

1OlO8t2O23 13:22:45 NOTtFICAçÃO STSTEMA

O detentoÍ da melhor oferta é MARTCELL EQUIPAI\,IENTOS DE TELEFONIA LTDA

1010812023 13i29t1'l MENSAGEM PREGoEIRo
A emprêsa l\,lARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTOA deverá enviar pÍoposta final para este lote, no prazo máximo de 02
(duas) horas contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassiÍlcaÉo, no caso do não atendimento.
't0/08/2023 í5:30:52 DESCLASSTFICAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA desclassificado. Motivo: Por não ter encaminhado via email a sua proposta de

!/ preços íinal dentro do prazo pÍêvisto no edital, causando um considêrável prêjuÍzo ao andâmento do processo. Diante a
obrigatoriedade de envio da proposta de preços llnais paÍa todos os lotes que sagrou-se vencedor. Vale rêssaltar quô o c€so será
remetido à Procuradoria Geraldo Município paÍa a adoção das medidas cabíveis.

1110812023 11104127 MANIFESTAçÃo DE RECURSOS

111081202311114105 RECURSO MANIFESTADO GMC COMERCIO DE ALlI\TENTOS AÇUCARE LTDA
EMPRÊSA NÁo FoI ARREMATANTE Do LoTES. 02 E 09 NAo TINHA oBRIGAcÃo

1 0 I 0Al 2023 1 1 t57 t55 PREGOEIRO
1010812023 11:58127 PREGOEIRO A proposta Íinal da empresa GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já fora
r€cebida alravés do ê-mail e passará a ser analisada.

'l0l08l2023 '11:58:38 PREGOEIRO A proposta Íinal da empresâ GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já Íorâ recebid
1110ü2023 11t19t28 DEFERIMENTO DE RECURSOS

11l0$t20z1 11..s4..16 MANtFESTAçÃo TNDEFERTDA pREGoEtRo

Por não ter enviado dentro do prazo ostabolêcido no êdital, quando devidamente convocada, as propostas de preços ,inais para
todos os lotes que sagrou-se vencedora, aÍrontando o item 1'1 do referido edital. Cab€ mencionar que, com a
desclassificaçâo/inabilitação do participântê primêiro colocado. a empresa remanescente Íica obrigada a apresentar sua proposta de
preços finais para os lotes herdados, sob pona d6 desclassificâÉo pelo não atendimento, conÍorme o já citado item edilalício
'1110812023 12119146 EM ADJUDICAçÃO

1 21 09 12023 1 1 t43t36 FRÂCÂSSÂDO

LOTE 14 . ADJUDICADO
Material Pgrmanento

vALoREs UNITÁRIos FINAIS
Itêm: 1 Unidade: LJND Marca: TRAPP

Dêscrição: CARRETEL 1 FIO DE NYLON 1,8MM 8M.

Quantidede: 5 Valor Unit.: 23,00

Modelo

Valor Total: 1 15,00

DêscÍição: EXTENSÃO ELÉTRICA 100 METROS CABO PP 2X2,5 PROFISSIONAL.

Quantidade: 'l Valor Unlt.: 1,'100,00 Valor Total: '1,100.00

Itom: 3 Unidade: UND L Modelo
Descriçáo: EXTENSÃO ELÉTR|CA 50 METROS CABEXTENSÃO ELÉTR|CA 50 tu!ETROS CABO pP 2X2,5 PROFtSStONAL.

Quantidade: I Valor Unlt.: 345,00 ValoÍ Totâl: 345,00

cLAsstFtcAçÃo
Razáo Soclal Num Documento Oferta lniclal Oforta Flnal olÍ.C/") ME

1 C J COMERCIO E SERVICOS LTDA 026 44.634.078/0001-33 2.225,32 1.560,00 Sim

2 GERADO MACHADO DA SILVA.IVE 102 32.147.256t0001-12 2.225,32 í.980,00 26.92 Sim

3 ALLIVAX CONSTRUCOES E SERVICOS

Gerado em: 12logl2o23 11t43:37
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
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DESCLASSIFICADOS

Razão Sociâl Num oocumonto ofena lnicial ofêrtâ Flnal Dlí.(%) ME

GMC COMERCIO DE ALIMENTOS 016 30.892.22010001-38 2.'155,00 2.050,00 Sim

MARTCELL EQUIPAMENTOS DE 003 1 1 .093.169/0001-50 2.223,60 2.223,60 8,4683 Sim

INABILITADOS

Razáo Social Num Documgnto OfêÉa lnicial ofortâ Final DiÍ.{%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE
31107 12023 15:36:54 PUBLICADO

31t07 12023 lst4OtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í0/08/2023 09:00:00 AN E DE PROPOSTAS

í0/08/202309:30:43 DISPUTA

l0/0812023 09:30:43 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 2.687,72

í0/08/2023 09:30:/8 LANCE MARTCELL EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 003) 2.223,60

10/08/2023 09:30:43 LANCE GERADO MACHADO DASILVA-ME (PARTICIPANTE 102) 2.225,32

'10/08/2023 09:30:43 LANCE GMCCOMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA (PARTICIPANTE 016) 2.í55,00

í0/08/2023 09:30:43 LANCE CJ COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 2.225,32

10/08/2023 09:33:39 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 2.í 00,00

10tOBl2O23 09:37:22 LANCE GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA (PARTICIPANTE 016) 2.050,00

10loal2o23 09t42:,46 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 102) 2.049,00

lOlOü2023 o9t4st43 TEMPO RANDÔMICO

í0/08/202309:49:/8 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Os sêguint6s participantês possuêm direito de êfotuar lanco Íinal ê fêchado: PARTICIPANTE 102, PARTICIPANTE 016,
PARTICIPANTE 026, PARTICIPANTE OO3

1010812023 09:.49:,43 FECHADO í
í0/08/2023 09:50:07 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 1.560,00

l0/08/2023 09:50:í3 LANCE GERAOO MACHADO DASILVA-ME (PARTICIPANTE í02) 1.980,00

10/08/202309:54:43 NOTIFICAçÃO SISTEMA

\-/ O detentor da melhor oferta da etapa dê lances é c J COMERCIO E SERVICOS LTDA
í0/08/202309:54:43 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve vêriÍicar e readequar seus valores unitários paÍa estê lote

l0/08/202309:54:43 NOTIFICAçÂO STSTEMA
Para compor o cadastro de rêserva dêste lole, clique no botão Cadaslro Reserva

10/08/2023 09:54:43 HABILITAçÂO

101081202310t11t13 MENSAGEiI PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 026: Bom dia ssnhor licitante, o senhor co ê melhoraÍ sua oferta de lance?

í0/08/2023í0:íí:í9 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 026: Para lanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.
í0/08/202310:í5:01 MENSAGEM C J COMERCIO E SERVICOS LÍDA (PARTICIPANTE 026)

O último lance é nossa melhor oÍerta.
101081202310t18t16 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTÊ 026: Ok, obrigada pelo retornol

1OtOAl2O2310t32t49 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Valores unitáíios definidos pelo vencedoÍ.
101081202310146112 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa C J COMERCIO E SERVICOS LTOA já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada

Gerado em: 1 ZOgl2023 1 1 143i37 52 de 60
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1OtO8t2O23 13122143 DESCLASSTFTCAçÃO DE PÂRT|C|PANTE PREGOETRO

GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA dêsclâssificado. Motivo: Por não ter €ncaminhado via e-mail a sua proposta de
prêços Íinal dentro do píazo previsto no edital para os lotes 02 e 09, causando um considerável prôjulzo ao andamento do processo.
Dianle a obrigaloriedade de envio da proposta de preços Íinais pare todos os lotes que sagrou-so voncedor. Vale ressaltar que o
caso será remetido à Procuradoria G€ral do MunicÍpio para a adoção das mêdidas cabívels.

í0/08/202315:30:52 DESCLASSIFICAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTOA desclassiÍic€do. Motivo: Por náo ter encaminhado via e-mail a sua pÍoposta de
preços linal dentro do prazo previslo no edital, causando um considerável pr€juízo ao andamento do pÍocesso. Diante a
obrigatoriêdade de envio da proposta de preços finais para todos os lotes quê sagrou-se vencedor. Vale ressaltar que o caso será
remetido à Procuradoria Geral do Município pâra a adoção dâs medidas cabíveis.

1110812023 09t24t41 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa dê Habilitação: A emprosa C J COMERCIO E SERVICOS LTDA esÉ regulaÍmente habilitada, por atendimento
I aos uisitos do Edital, no ue concerne aos documentos de habilitação

í í/08/2023 10:58:01 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinâl da empresa C J COMERCIO E SERVICOS LTDA já fora devidamenle analisada e se enconlra classiílcada por
alendêr aos r6quisitos do edital convocatório.

1110812023 11 t[4t27 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

í í/08/2023 íl:í3:05 RECURSO ÍIIANIFESTADO GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA

1010812023 11:57:55 PREGOEIRO A proposta final da empresa GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já lora
recebida através do e-mail e passará a ser analisada.

1010ü2023 1'l:58;27 PREGOEIRO A proposta flnal da emprosa GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já Íora
rscebida atravós do e-mail e passará a ser analisada.

10lOBl2O23 11:58:38 PREGOEIRO A final da empresa GMC COMERCIO OE ALIMENTOS AÇUCARE LÍDA já fora recebid
1 1 10812023 1 1 t19129 OEFERIMENTO DE RECURSOS

111081202311151:.55 MANIFESTAçÃOINDEFERIDA PREGOEIRO
O licitante não apresentou motivaçáo de cunho recursal, tendo somente transcrito algumas mensagens postadas na plataÍoÍma de
autoÍia da Pregoeira.

11t0812023 12t19t46 EM ADJUDICAçÃO

12l0gl2023 1 1 :43136 ADJUDICADO

LOTE 15 - ADJUDICADO
Matêdal Pêrmanênte

vALoRES uNtrÁRlos FtNAts
Item:1 nida D rca Modelo: PLUMA
Descriçao: ALMOFADAS GRANOES EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, CORES VARllOlS. rmrÀHnO, ZO X ZO erU.
ACABAMENTOS: REVESTIDO EM NAPA; COSTURA REFORÇADA; ENCHIMENTO COM FLOCOS OE ESPUMA.
Quantidade: 110 Valor Unlt.: 46,00 Valor Total; 5.060,00

Itêm:3 Unidade: UND Lrarca elo
Descriçãor coRDAS DE POL|ÉSTER COM CAPACTDAOE DE PESO DE ArÉ 450KG, ESPESSURA DE 8t\íM, COM 20 METROS.

Quantidade:2o Valor Unlt.:47,00 Valor Total: 940,00

cLASSIFIcAçÃo

llem:2 Unidade: UND Marca: PLUMA Modelo: PLUMA

DescriÉo: COLCHONETES PARA REPOUSO MEDIDAS APROXIMADAS DE 'l85CM OE COMPRIMENTO X 65CM OE LÂRGURA x
5CM DE ESPESSURA, COM REVESTIMENTO EXTERNO RESISTENTE ÉM CORINO NA COR AZUL REAL, QUE PERI\,,IITA
LAVAGEM E SECAGEM RÁPIDA, OEVERÁ SER UTILIZAOO NAS DUAS FACES. ENCHIIi]ENTO COI\í úMINA DE ESPUMA
SELADA D33, oS MATERIAIS coNSTANTES DEVERÃo PoSSUIR DUPLA PRoTEÇÁo ANTIÁCARo E ANTIALÉRGICO.
Ouantidade: I.800 Valor Unlt.: '130,00 Valor Total: 234.000,00

Razão Soclal Num Documênto Oferta lnlclal OfêÉa Flnal olÍ.(%) ME

1 POS|T|VO COMERCTO DE ARTTGOS DE 016 37.990.239/0001-66 286.'160,70 240.000,00 Não

2 l\ilARlA GOMES DOS SANTOS 090 45.382.398/0001-06 286.160,70 257.550,10 7,31 Sim

3 C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

Gêrado emi 1210912023 11:43137

017 44.634.O7 8t0001 -3 3 286.160,70 258.000,00 0,17 Sim
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4 E R INOUSTRIA E COMERCIO EIRELI 129 21.253.681/0001-70 286.160,70 260.570,00 1,00 sim

5 MARINHO SOARES COMERCIO E 081 08.4s8.27910001-63 286.160,70 279.000,00 7,07 Não

6 VINICIUS SIQUEIRA NOCPÁTO - ETRELI 060 17.630.368/0001-36 285.000,00 280.000,00 0.36 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documênto Ofeía lnlclal Ofeía Flnal DlÍ.(%) ME

GMC COMERCIO DE ALIMENTOS 146 30.892.22010001-38 284.960,00 284.960,00 Sim

MARTCELL EQUIPAMENTOS DE '101 11.093.í69/0001-50 286.160,70 286.160,70 0,4214 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documonto Oíêía lnicial Oferta Flnal Drr.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

3110712023 15:36:54 PUBLICADO

31107 t2023 15110:00 RECEPçÂO DE PROPOSÍAS

í 0/08/2023 o9:00:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

í0/08/202309:30:43 DISPUTA

í0/08/2023 09:30:43 LANCE GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA (PARTICIPANTE 146) 284.960,00

í0/08/2023 09:30:43 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE í01) 286.160,70

10/08/2023 09:30:43 LANCE E R INDUSTRIAE COMERCIO EIRELI (PARTICIPANTE 129) 286.160,70

l0/08/2023 09:30:43 LANCE VINICIUS SIQUEIRA NOCRATO - EIRELI l\íE (PARTICIPANTE 060) 285.000,00

í0/08/2023 09:30:43 LANCE MARINHO SOARES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 081) 286.í60,70

10/08/2023 09:30:43 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 286.í 60,70

í 0/08/2023 09:30:43 LANCE MARIA GOMES DOS SANTOS (PARTICIPANTE 090) 286.í60,70

10/08/2023 09:30:43 LANCE POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA (PARTICIPANTE 286.í60,70

1010812023 09132127 LANCE VINICIUS SIQUEIRA NOCRATO - EIRELI ME (PARÍICIPANTE 060) 284.000,00

í0/08/2023 09:33:05 LANCE MARIAGOMES DOS SANTOS (PARTICIPANTE 090) 282.000,00

í0/08/2023 09:35:0í LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 28í.500,00

í0108/2023 09;35:56 LANCE E R INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (PARTICIPANTE 129) 28í.000,00

1- l0/08/2023 09:36:55 LANCE VINICIUS SIOUEIRA NOCRATO - EIRÊL| ME (PARTICIPANTE 060) 280.000,00

101oa12023 ogt39t12 LANCE POSITIVO COMERCIO OE ARTIGOS DE PAPELARIA LTOA (PARTICIPANTE 280.900,00

10/08/2023 09:40:5í LANCE MARINHO SOARES COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 081) 279.000,00

í0/08/2023 09:41:46 LANCE POSITIVO COI\,IERClO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA (PARTICIPANTE 279.900,00

í0/08/2023 09:43:20 LANCE E R INDUSTRIA ECOMERCIO EIRELI (PARTICIPANTE 129) 279.899,00

í0/08/2023 O9:/t:}:52 LANCE POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA (PARTICIPANTE 279.850,00

'10/08/2023 09:45:43 TEMPO RAND tco
1010812023 09t47t43 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito do eÍetuar lance flnal e fechado: PARTICIPANTE 081, PARTICIPANÍE 016,
PARTICIPANTE 129, PARTICIPANTE 060, PARTICIPANTE 017. PARTICIPANTE O9O, PARTICIPANTE 146, PARTICIPANTE 101

10/08/2023 09:47:43 FECHADO í
1010812023 09148124 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 258.000,00

í 0/08/2023 O9:/T8:48 LANCE E R INOUSTRIA E COMERCIO EIRELI (PARTICIPANTE 129) 260.570,00

í0/08/2023 09:49:08 LANCE POSITIVO COMERCIO OE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA (PARTICIPANTE 240.000,00

í0/08/2023 09:50:52 LANCE MARIA GOMES DOS SANTOS (PARTICIPANTE 090) 257.550,í0

í0/08/202309:52:43 NOTIFICAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oÍ€ía da etapa de lances é POSITIVO COI\,lERClO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
1OlO8l2O23O9ts2t43 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e rêadequar sêus valores unitários para este lote

G€rado em : 1 2l og I 2023 1'l t43:37 54 de 60
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101081202309152143 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Resorva

í0/08/2023 09:52:43 HABILITAçÃO

í0/08,202310:íí:39 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 0'16: Bom diâ senhor licitante, o s€nhor consegue melhorar sua oÍerta de lance?

1010812023 10111116 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 016: Pâra tanto rêquisitamos que so manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postâgem dessa mênsagem.

101081202310Í12|30 MENSAGEM POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
BOM DtA (SR(A) PREGOETRO (A) , ESTAT\4OS EM NOSSO MELHOR VALOR.
'10/08/2023 í0:í9:35 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 0'16: Ok, obrigada pelo retomol
10/08/2023í0:50:í0 MENSAGEM PREGOEIRO

\,/ A proposta Ílnalda empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDAjá fora rec€bida através do ê-maile
passará a ser analisada.

1OtO8t2O23 13t22t43 DESCLASSTFTCAçÁO DE PÂRT|C|PANTE PREGOETRO

GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA desclassiÍicado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de
pÍeços Íinal dentro do prazo previslo no edital para os lotes 02 e 09, causando um considerável prejuÍzo ao andamento do processo.
Diante a obrigatoriedade de envio da proposta de preços Íinais para todos os lotes que sagrou-se vencedoÍ. Vale ressaltar que o
caso será remetido à Procuradoria Geral do Município para a adoção das m€didas cabíveis.

10/08/2023't5:30:52 DESCLASSIFICAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA desclassiÍicado. Molivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de
preços Íinal dentro do prazo previslo no êdital, causando um considerável pÍêjuízo ao andamento do processo. Diante a
obrigatoriedade de envio da proposta de pÍeços finais para todos os lotes que sagrou-se vencedor. Vale ressaltar que o caso será
remetido à ProcuÍadoriâ Geral do Município para a adoçáo das medidas c€bÍveis.

1110812023 O9t25|44 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento dâ Etapa de Habiliiação: A empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA está regularmente
habilitada, por atendimento integral aos rêquisitos do Edital, no que concerne aos documentos d€ habilitação.

1í108/2023 í0:44:37 NOTIFI SISTEMA
Valores unitários deÍlnidos pelo condutor.
11to&l2o23 1Oi54tO2 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS OE PAPELARIA LTDA já Íora devidamente analisadâ e se
encontra classilicâda por atender aos requisitos do edital convocâtório.

11108t2023 11104127 MANTFESTAçÃO OE RECURSOS

111081202311114125 RECURSO MANIFESTADO GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA

EIVPRESA NÀO FOI ARREMATANTE DO LOTES. 02 E 09 NAO TINHA OBRIGACÁO

1oloÜl2o23 11:57:55 PREGOEIRO A proposta final da empresa GMC COMERCIO OE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já Íora
recebida através do e-mail e passará a ser anâlisada.

10lOBl2O2311:58:27 PREGOEIRO A proposta Íinalda empresa GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já Íora
recebida através do e-mail e passará a ser analisada.

1110812023 11119128 DEFERIMENTO DE RECURSOS

í í/08/2023 í í:55:39 MANIFESTAçÃO INDEFERIDA PREGOEIRO

Por não ter enviado dentro do prazo estabelecido no edital, quando devidamente convocada, as proposlãs de preços finais para
todos os lotes quê sagrou-se vencedora, afrontando o item 11 do referido edital. Cabe mencionar que, com a
desclassificaçáo/inâbilitação do participante primeiro colocado, a empresa remanescente Íica obrigada a apresentar sua proposta de
preços finais para os lotês herdados, sob p6na de desclassificação pelo náo atsndimento, conformê o já citado item editalício.

f nat202312t19t46 EM ADJUDICAçÃO

1210912023 1 1 t13t36 ADJUDICADO

Gerado em: 121O912O23 11:43:37 55 de 60
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LOTE 16 . ADJUDICADO
Material Pêrmanênte

vALoRES uNtrÁRtos FtNAts
Item: 'l Unidade; UND MaÍca: vonder Modelo:

OESCTiÇáO; LONA PúSTICA REFORÇADA DE POLIETILENO AZUL PARA CAMINHÃO NO TAMANHO 20 X 1O METROS,
ESPESSURA MINIMA: 2oo MIcRA. DISTÂNoIA ENTRE ILHoSES DA LoNA A CADA 1 METRo.
Ouanlidade: 60 Valor Unit.: 1.88 1 ,50 Valor Total: 'l 12.890,00

Itêm:2 Unidade: UND i/arca: importada l\4odêlo:

DESCTiÉOI TENDA NAS DIMENSÕES: BASEI 3,OM X 3,OM / ALTURA: 2,4M / COBERTURA: 2,4M X 2,4M - COBERTURA EM
poLtETtLENo BRANCA. ESTRUTURA EM AÇo coN,l ptNTURA Epóxt. tNcLUt ESpETos METÁLtcos PARA FtxAÇÃo EM
SOLO FIRME. TIRANTES PARA AMARRAÇAO,
Quantidade: 2 Valor Unit.: 504,95 Valor Total: 1.009,90

Item: 3 Unidade: UND Marca: kariritendas Modelo:

DESCTiçãO: TENDA PIRAMIDAL COM ESTRUTURA I,4ETÁLICA DE FERRO TUBOLAR DE ,16 A 18#, GALVANIZADA E
IGUALI,{ENTE SoLDADA EI\4 SISTEMA MIG. DIMENSÔES: ALTURA DoS pÉs: z v; MEDIDA DA MAIOR PEÇA (GRAOE): 4 M.
COBERTURA CONFECCIONADA EM LONA EMBORRACHADA TD ,1OOO, EMENDAS EM SISTEI\,1A DE VULCANIZAÇAO
ÊLETRÔNICA, Ii,IPERNIEÁVEL, ANTIFÚNGICA, ANTICHAMAS, ANTITÉRMICA, COM FIXAÇÃO ATRAVÉS DE VELCROS. ÁREA
úTtL vÃo LtvRE: 4x4=16M,
Quantidâde: 2 Valor Unit.: 4.005,'10 valor Total: 8.010,20

cLASSIFIcAçÃo
Razão Social Num Docum€nto OÍerta lnicial Oferta Final Dlí(%) ME

,1 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 030 32.147.256t0001-12 158.922,76 í 21 .910,10 Sim

2 MARIA GOi,4ES DOS SANTOS 007 45.382.398i0001-06 158.922,76 '143.030,32 17,32 Sim

3 MARINHO SOARES COMERCIO E 072 08.458.27910001-63 158.922,76 155.000,00 8,37 Náo

4 CJ COl,,lERClO E SERVICOS LTDA 092 44.634.07810001-33'158.922,76 158.000,00 1,94 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documonto OfeÉa lnicial OfeÉa Final oiÍ.f/o) ME

GMC COMERCIO DE ALIMENTOS 'toq 30.892.22010001-38 156.200,00 156.200,00 Sim

I\,4ARTCELL EOUIPAMENTOS DE 122 1 'l .093.169/0001-50

INABILITADOS

158.882,56 158.882,56 1,7174 Sim

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final oú.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

31107 12023 15i36:54 PUBLICADO

311O712023 15;40:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í0/08/2023 09:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

í0/08/202309:30:43 DISPUTA

í0/08/2023 09:30:43 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 092) 1s8.922,76

í0/08/2023 09:30;43 LANCE GMC CON4ERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA (PARTICIPANTE 104) 156.200,00

10/08/2023 09:30:43 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 122) 1s8.882,56

10/08/2023 09:30:43 LANCE MARINHO SOARES COI\,IERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 158.922,76

í0/08/2023 09:30:43 LANCE GERADO MACHADO DASILVA-ME (PARTICIPANTE 030) 158.922,76

í0/08/2023 09:30:43 LANCE MARIA GOMES DOS SANTOS (PARTICIPANTE 007) 158.922,76

í0/08/2023 09:30:s4 LANCE I\íARIA GOMES DOS SANTOS (PARTICIPANTE 007) 143.030,17

10/08/2023 09:34:í3 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 092) 158.000,00

í0108/2023 09:4í:06 LANCE MARINHO SOARES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 1s6.000,00

í0/08/2023 09:43:03 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -l\,4E (PARTICIPANTE 030) í43.029,00

í0/08/2023 09:43:23 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 030) í43.000,00

Gerado em: 1210912023 11:43i37 56 de 60
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í 0/08,2023 09:45:43 TEMPO RANDÔMICO

í0/08/202309:46:43 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes perlicipantes possuom direito de ofetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 030, PARTICIPANTE 007,
PARTICIPANTE 072, PARTICIPANTE ,I 04

10/08/2023 09:46:43 FECHADO í
10/08/2023 09:48:í3 LANCE MARINHO SOARES CoMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARÍICIPANTE 072) í55.000,00

í0/08/2023 09:/E:46 LANCE GERADO MACHAOO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 030) 121.9í 0,í 0

í0/08/2023 09:49:44 LANCE MARIA GOMES DOS SANTOS (PARTICIPANTE 007) í43.030,32

í0/08/202309:51:43 NOT|F|CAçÁO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da êtapâ de lances é GERADO MACHADO DA SILVA -ME

10/08/202309:5í:43 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor of€rta deve veriÍicar e readequaÍ seus valores unitários para este lote

\/ í 0/08/2023 09:51:44 HABILITAçÃO

í0/08/202309:5í:44 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de rosorva deste lote, cliquê no botão Cadastro Reserva

í0/08/2023 10:09;32 MENSAGEM GERADO MACHADO DA SILVA -i/E (PARTICIPANTE 030)
bom dia esteja o nosso melhor oferta.
1010812023 1it12t37 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 030; Bom dia senhor liciiante, o senhor consegue melhorar sua oÍerta de lancs?
10108120231011211/ MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 030: Para tanto íequisitamos que se manifostô no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

1010812023 10t11t32 MENSAGEM GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 030)
bom dia este ja e nosso melhor oÍerta .

10t0at202310i18i53 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 030: Ok, obrigada pelo retorno!

l0/08/202310:24:35 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

Valores unitários dôfinidos pelo vencedor.
10lOBl2O23 10:Ut07 UENSAGEM GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 030)
Proposta enviada
í0/08/2023í0:59:40 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa GERADO MACHAOO 0A SILVA -ME já íora recebida através do e-mail e passará a ser analisada.

1010812023 13:22:43 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA desclassificado. Motivo: PoÍ não t€r encaminhado via e-mail a sua proposta de
preços Íinal dentro do prazo previsto no edital para os lotes 02 e 09, causando um considerável projuizo ao andamento do processo.
Diante a obrigatoriedade de envio da proposta de proços Íinais para todos os lotes qu€ sagrou-se vencedor. Vale ressaltar que o
caso será remetido à Procuradoria Geraldo lrunicÍpio para a adoção das medidas cabÍveis.
10/08/2023í5:30:52 DESCLASSTFTCAçÃODEPARTICTPANTE PREGOETRO
MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA desclassificado. Motivo: Por não ler encaminhado via e-mail a sua proposta de
prêços Ílnaldentro do prazo pr€visto no edital, causando um considêrável prejuizo ao andamento do processo, Diante a
obrigatoriedade d€ envio da proposta de preços Íinais para todos os lotes que sagrou-se vencedor. Vale ressaltar que o caso será
remelido à Procuradoria Geraldo Município para a adoÉo das medidas cabíveis.

111081202309t27t10 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitaçáo: A empresa GERADO MACHAOO DA SILVA -ME está regularmente habilitada, por atÊndimento
rniegral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.
111081202310t51t25 MENSAGEM PREGOEIRO
A pÍoposta final da empresa GERADO MACHADO DA SILVA -ME já fora devidamente analisada e se encontra classificada por
atender aos rêquisitos do edital convoc€tório.
111O8t2O23 11t01t27 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

Gerado em: 1210912023 11i43137 57 de 60
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11t081202311t14t50 RECURSO MANIFESTADO GMC COI\iIERC|O OE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA

1010812023 1 'l:57:55 PREGOEIRO A proposta Íinal da empÍesa GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já foÍa
recobida akavés do e.mail e passará a ser analisada.

'1010812023 11158:27 PREGOEIRO A proposta final da empresa GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já fora
recebida através do e.mail e passará a ser analisada.

10lOBl2O23 '11:58:38 PREGOEIRO A pÍoposta Íinal da empresa GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA já fora recebid

1110E12023 11115128 oEFERIMENTO DE RECURSOS

'11108/2023 íí:56:í5 MANIFESTAçÃO INDEFERIDA PREGOEIRO
O licitante não apresentou motivaÉo de cunho recursal, tendo somenle transcrilo algumas mensagens postadas na plataÍorma de
autoria da P oerra.

1110812023 12119i17 EM ADJUDICAçÃO

\/ 12J0912023 11trt:l:36 ADJUDICADO

LOTE 17 . AOJUDICADO
Materlal Psrmanente

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itsm: 'l Unidade: UND Marca: DELLAPLAST Modelo:
DescÍição: PALLET ESTRADO DE PVC (POLIETILENO PEAD OU POLIPROPILÊNO PP). DINIENSÓES: 50 X 50 X 5CM. ÊNCAIXE
MACHO E FÊMEA. INDICADO PARA CÂMARA FIRA - CAPACIDADE DE CARGA ESTATICA i,4INIMA OE 8.OOO KG.
Quantidade: 250 Valor Unlt.:44,00 Valor Total: 11.000.00
Item: 2 Uni e: UN Marca: ART Mod6lo
DescIição; PALLET REFORÇADO EM MADEIRÂ PINUS NAS DIMENSÓES MÍNIMAS APRoxIMADAS DE 1oo x 120 x 14 cM
(LXCXA). CAPACTDADE DE CARGA ESTÁT|CA: 2.500 A 3.000 KG. CAPACTDADE OE CARGA O|NÂM|CA: 1.500 A 2.000 KG.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 43,68 ValoÍ Total: 4.368,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Sociâl Num Documonto OÍeía lnicial Ofêrta Flnal on.l%l ME

1 C J COMERCIO E SERVICOS LTDA 077 44.6U.078tOO01-33 2't.349,00 15.368,00 Sim

2 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 0M 32.147.256t0001-12 21.U9,00 16.733,33 E,EE Sim

3 ALLMAX CONSTRUCOES E SÉRV|COS 056 43.570.564|0001-72 3.787.900,00 20.640,00 23,35 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento OfeÉa lniclâl Oforta Final oll.l%l ME

GMC COMERCIO DE ALIMENTOS 117 30.892.22010001-38 21.000,00 20.650,00 Sim

MARTCELL EQUIPAMENTOS DE r28 11.093.169/0001-50 21.349,00

INABILITADOS

21.349,00 3,3850 Sim

Razão Soclal Num Documgnto OÍerta lnicial Oferta Flnal Dir(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

31/07/2023í5:36:54 PUBLICADO

31l0tl2o23 1st4o:oo RECEPçÃO DE PROPOSTAS

l0/08/2023 o9:oo:oo ANAL|SE DE PROPOSTAS

í0/08/2023 09:30:/8 DISPUTA

'10/08/2023 09:30:43 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 128) 2í,349,00

í0/08/2023 09:30:43 LÂNCE GERADO MACHADO DA SILVA -l!lE (PARTICIPANTE 044) 2í.349,00

í0/08/2023 09:30:43 LANCE GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA (PARTICIPANTE 117) 2't.000,00

10/08/2023 09:30:43 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SÊRVICOS LTDA (PARTICIPANTE 056) 3.787.900,00

í0/08/2023 09:30:43 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTOA (PARTICIPANTE 077) 2í.349,00

Gerado em: 1 ZOgl2O23 1 1 :43:37 58 de 60
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10/08/2023 09:34:33 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 077) 20.800,00

10/08/2023 09:43:36 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES ESERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 056) 20.700,00

í0/08/2023 09:43:52 LANCE GERADO MACHADO DASILVA-ME (PARTICIPANTE 044) 20.699,00

10/0812023 09;45:43 LANCE GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA (PARTICIPANTE 117) 20.650,00

í0/08/2023 Og:/tti:/B TEMPO RÂNDÔMICO

í0/08/2023 09:'16:02 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 0/14) 20.649,00

í0/08/202309:46:43 NOTIFICAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito ds efêtuar lance flnal e í6chado: PARTICIPANTE 044, PARTICIPANTE 117,
PARTICIPANTE 056, PARTICIPANTE 077, PARTICIPANTE 128

í0108/2023 09:46:43 FECHADO í
l0lo8l2o23 09147t28 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 077) '15.368,50

10/08/2023 09:48:28 LANCE GERADO MACHADO DASILVA-ME (PARTICIPANÍE 044) í6.733,33

10/08/2023 09:48:45 LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 056) 20.640,00

t0/08/202309:5í:{4 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O dêtentor da melhor oferla deve veriÍicar e readequar seus valores unitáÍios para este lote

1010812023 09:51i44 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oíerta da etapa de lances é C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

1010812023 09t51t4l NOTIFICAçÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lotê, clique no botão Cadaslro Reserva

í0/08/2023 o9:5í:44 HABILITAçÃO

10108120231Ot13tO1 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 077: Bom dia senhor licitante, o senhor conseguô melhorar sua oferta do lance?

101081202310t13t07 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 077: Para tanto requisitamos que se manifêste no prâzo de 5 (cinco) minutos, mntados a partir do horário da
postagem dessa mensagêm,

l0/08/2023 10:í5:07 MENSAGEiI CJ COMÉRCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 077)
O último lance é nossa m€lhor oferta.

1010812023 10118102 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTÉ 077: Ok, obrigada pelo retorno!

10/08/2023 í0:35:04 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTOA (PARTICIPANTE 077) í5.368,00

\v/ 1010812023 10t35:36 NOTIFICAçÃO
Valores unitários definidos pelo vencedor

SISTEI\44

10l0&l2o23 10t46t22 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa C J COMERCIO E SERVICOS LTDA já Íora recebida através do e-mail e passaÍá a ser analisada

1OtOBt2O23 13i22i43 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LTDA desclassificado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de
preços linal dentro do prazo previsto no êdital para os lotes 02 6 09, causando um considêrável prêjuÍzo ao andamento do processo.
Diante a obrigatoriedade de envio da proposta de preços Íinais para todos os lotes que sagrou-se vencedor. Valê rêssaltrr que o
caso será remetido à Procuradoria Geral do Municlpio para a adoção das mêdidas cabÍveis,

1OtO8t2O23't5t31t52 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA desclassiÍicado. Motivo: Por náo ter encaminhado via e-mail a sua propostâ de
prôços Íinal dentro do prazo previsto no edital, causando um considerável prejulzo ao andamento do processo. Diante a
obrigatoÍiedade de envio da proposta de prêços Íinais para todos os lotes que sagrou-se vencedor. Vale ressaltar que o caso será
remetido à Procuradoria Geral do Município paÍa a adoÇão das m€didas cabíveis.

1110812023 09128t04 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A emprêsa C J COMERCIO E SERVICOS LTDA êstá regularmente habilitada, por atendimênto
intogralaos requisitos do Edital, no que concorne aos documentos de habilitação.

11loal2o2310t58t14 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta Íinal da empresa C J COMERCIO E SERVICOS LTDA já lora devidamente analisada e se encontra classiÍlcada por
alender aos requisitos do edital convocatório
11toil2023 11 to4t27 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

Gêrado emi 12logl2o23 11143:37 59 de 60
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11loBl2o2311t1st42 RECURSO MANIFESTADO GMC COMERCIO DE ALIMENTOS AÇUCARE LÍDA
Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de preços final dentro do prazo previsto no edital para os lotes 02 e 09, causando
um considerável prejuízo ao andamento do processo. Diante a obrigatoriedade de envio da proposta de preços Íinais para todos os
lotes que sagrou-se vencedor. Vale ressaltar que o caso será rêmelido à Procuradoria Gerâl do l\4unicÍpio para a adoção das
medidas cabíveis.

1110812023 11119t28 DEFERIMENTO DE RECURSOS

í í/08/202s í í:56:33 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOETRO

O licitante não apresentou molivação de cunho recursal, tendo somente transcrito algumas mensagens postadas na plataforma de
autoria da Pregoeira,

1110812023 12119147 EM ADJUDICAçÃO

1210912023 11 t43t36 ADJUDICAOO

AUTORIDADE: G DSON LIIiIA BEZERRA

PREGOEIRO: IA P REIRA DE SOUSA

Gerado em: 1210912023 11:43137 60 de 60
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAçÃO

PREGÃO elernÔHtco No 2023.07.26.í
Processo Administrativo No 2023.07.26. í -SRP

Tipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Public€ção: 31/07/2023 15:36:55

TOTAL DO PROCESSO: 6.059.034,98

DANTAS ELETROMOVEIS E EOUIPAMENTOS LTDA 49.140.067/0001-10 673.966,00

LOTE 1 Ouant.: I Num: 138 Lance: 244.688,00 Total: 244.688,00

1- ltem: 'Í Unidade: UND Marca: ESMALTEC - EGC3SB Modelo: ESMALTEC - EGC35B

DESCTiçãO: BEBEDOURO OE COLUNA REFRIGERADO, DIMENSÔES APROXIMADAS DO PRODUTO: ALTURA:
1.01 M LARGURA: 32.00 CM PROFUNDIDADE: 32.00 CM. TIPO DE ÁGUA: GARRAFÃO DE 20 LITROS, MATERIAL
DE PLÁSTICoS E AÇo, coM 02 ToRNEIRAS, BANDEJA DE ÁGUA REMoVÍVEL. GARANTIA MINIi,4A oE 12

Val. Ref.: 877,00 Valor Unit.: 749,00 Total ltem: 76.398,00

Item: 2 Unidadê: UND Mârcâ: CONSUL - CWHI2BBB Modelo: CONSUL - CWHI2BBB

DESCT|çãO: LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA DE 12KG, DIMENSÓES
APROXIMADAS DO PRODUTO:63 X 99 X 69 CM (L X A X P). POTÊNCIA MÉDIA:sOOW. ABERTURA DE TAMPA
SUPERIOR. GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

Quantidade: 20 Yal. ReÍ.:2.197,77 Valor Unit.:'1.939,00 Total ltem: 38.780,00

MESES.

Quantidade: í02

Itêm: 3 Unidade: UND Marca: VITHORY INOX - TR015 Modelo: VITHORY INOX - TR015

Descrição: LIQUIDIFICADOR BASCULANTE 15 LITROS - 22OV - COPO EM AÇO INOX E TAMPA EM ALUI\,4íNIO
REPUXADO. BASE ANTIDERRAPANTE E COM TRAVA DE SEGURANÇA. TENSAO: 127 v 220v. CAVALETE:
TUBOLAR (1.1/4). POTÊNC|A: r CV / í5OO W. PROFUNDTDADE DO COPO: 515 MM. FREOUÊNCIA: 60 HZ.
CONSUMO: 1,5 KWH. ALTURA: 1140 MM. PESO:23,700 KG, ROTAçÃO: 3.500 RPM. GARANTIA DE FÁBRICA DE
NO MINIMO 12 MESES.

Quantidade: 30 Val. Ref.: 2.265,83 Valor Unit.: 1.690,00 Total ltem: 50,700,00

Item: 4 Unidade: UND Marca: VITHORY - 08L Modelo: VITHORY - 08L

Descrição: LTQUTOTFICADOR COMERCIAL INOX - ROTAçÁO 45OO RPM - COPO COM CAPACTDADE PARA I
LITROS - COPO INOX MONOBLOCO, ALTURA: 750MM LARGURA: 330MM PROFUNOIDADE: 320MM. VOLTAGEM
220 V. GARANTIA DE FÁBRICA OE NO MINIMO 12 MESES.

Quantidade: 62 Val. ReÍ.: 1.312,99 Valor Unit.: 880,00 Total ltem: 54.560,00

Item: 5 Unidâde: UND Marca: TOSHIBA - MMz-EM3sPB Modelo: TOSHIBA - MM2-EM3sPB

Descrição: MtcRooNDAS 34 LTTROS - FMTCROONOAS 34 LTTROS - FUNÇÓES: TrRA ODOR, AQUECER, TECLA
LIGARY+3o SEGUNOOS, MENU DESCONGELAR. CLASSIFICAÇÃO A, TRAVA DE SEGURANÇA OUE BLOOUEIA
O PAINEL, MEDIDAS 42X52X32,5CM. GARANTIA DE 12 MESES.

Quantidade: 10 Val. ReÍ.: 945,63 Valor Unlt.: 7í9,00 Total ltôm: 7.190,00

Item: ô Unidade: UND Marca: PHILCO - CITRUS Modelo: PHILCO - CITRUS

DESCTiÇãO: MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS.2 VELOCIDADES. 600 WATTS. DIMENSÓES: 35 X 35 X 40
CENTÍMETROS. GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MíNIMO 12 MESES.

Quantidade: 30 Val. ReÍ.: 415,í2 Valor Unit.: 290,00 Total ltem: 8.700,00

Item: 7 Unidade: UND

Gerado em: 12l1gl2123 11i43i36
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Item: I Unidade: UND Marca: KNOX - KX20 Modelo: KNOX - KX20

Descrição: BEBEDOUROS COM 4 TORNEIRAS - COLUNA 200 LITROS - GELADO - 220V - COM FILTRO.
MATERIAL DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃo, E BEM ACABADo coM FILTRo EXTERNo. ACABAMENTO EM AÇO INOX,
PÉs REGUúVEIS. SERPENTINA INTERNA EM Aço INox, RESERVATÓRIo EM PoLIPRoPILENo. GÁS
EcoLóGtco R134A. TERMoSTATo PARA AJUSTE DE TEMPERATURA. APARADoR DE ÁGUA REFoRÇADo E
TV|ANGUE|RA DRENo. FTLTRo MULTruso PARA pRtME|RA TNSTALAÇÃo. ToMADA coM 3 ptNos, coNFoRME

\-/ NORMA DA ABNT/NBRY6O3351. BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. DIMENSÕES (AXLXP): ALTURA: 131 CI/,
LARGURA: 71 CM, PROFUNDIOADÉ:72 CM. GARANTIA DE FABRICA DE NO MINIMO í2 MESES.

UNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Descriçáo: SEcADOR DE MÃOS COM ACTONAMENTO AUTOMÁTtCO POR SENSOR - GABTNETE EM PLÁSTICO
psAr (poLtESTtRENo DE ALTo tMpAcro) - VoLTAGEM 22ov - RESrsrÊNcrA MINTMA DE 900 wAfis -
FLUXOA/OLUME DE AR: 75 LITROS POR SEGUNDO. TEMPO PARA SECAGEM DAS MÃOS: ATÉ 15 SEGUNDOS
- DTMENSóES ApRoxtMADAS: ALT:2B0MM, LARG; 1goMM, pRoF: 17sMM. GARÂNT|A DE FÁBRrcA DE No
MÍNIMo 12 MESES,

Quantidade: I Val. ReÍ.: 1.388,63 Valor Unit.: í.045,00 Total ltem: 8.360,00

LOTE 6 Ouant.: I Num: 082 Lance: 429.278,O0 Toral: 429.278,00

Quantidadê: 102 Val. Ref.: 3.688,39 Valor Unlt.: 2.939,00 Total ltem: 299.778,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: ITAJOBI - 6BC/C2F Modelo: ITAJOBI - 6BC/C2F

oescrição: FoGÃo TNDUSTRTAL COM 6 OUETMADORES E 2 FORNOS - ESPECTFTCAÇÃO: EM LATÃO CROMADO;
GRELHA E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO, BANOEJA APARADORA, CHAPA BIFETEIRA EM FERRO
FUNDIDO; FORNO AUTO-LIMPANTE. GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12 MESES.

Quantidade:50 Val. ReÍ.: 5.403,09 Valor unlt.: 2.590,00 Total ltem: í29,500,00

MARIA GOMES DOS SANTOS 45.382.398/0001-06 2.',t83.735,12

LOTE 2 Ouant.: I Num: ',08 Lance: 756.'188,'12 Total:756.í88,12

Item: I Unidade: UND [/arca: FRICON Modelo: FREEZER HORIZONTAT

Descrição: FREEZER HORIZONTAL,2 PORTAS,385 LITROS. ESPECIFICAÇÃO: TIPO DE DEGELO: CYCLE
DEFROST, SELO PROCEL, FUNÇÃO REFRIGERADOR, GABINETE INTERNO E EXTERNO COM CHAPA DE AÇO
PINTADO; 4 PÉS COM RODIZIO; DUPLA FUNÇÃO COM ACIONAMENTO FRONTAL,CLASSIFICAÇÃO
ENERGÉTICA: A, CESTOS DESLIZANTES E REMOVIVEIS: 1 NÁO CONTÉM CFC: SIM, PAINEL DE CONTROLE
FRONTAL. FECHADURA: COM CHAVE EJETÁVEL, ACABAMENTO/COR: BRANCO, DRENO DE DEGELO
FRONTAL, VOLTAGEM: 220; TERMOSTATO: SlM, CONTROLE DE TEMPERATURA: TERMOSTATO NO PAINEL

\-/ FRONTAL, CONGELAMENTO RÁPIDO. GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MíNIMO 12 MESES.

Quantidade: í00 Val. ReÍ.: 3.379,63 Valor Unit.: 3,041,67 Total ltem:304.167,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: CONSUL (CW2oGB) Modelo: FREEZER VERTICAL

DESCTiçãO: FREEZER VERTICAL COMERCIAL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 140 LITROS COM CESTOS
DESLIZANTES DE METAL.22OV - GARANTIA DE FÁBRICA DE NO MINIMO 12 MESES.

Quantidade: 100 Val. ReÍ.: 2.709,00 Valor Unit.:2,438,í0 Total ltem: 243.810,00

Item: 3 Unidade: UNO Marca: BRASTEMP (478 Modelo: GELADEIR LINHA BRANCA
ADVANTED)

DESCTiCãO: GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE - REFRIGERADOR DOMÉSTICO COM CAPACIDADE
MiNtMÀ DE 478 LtrRos - sELo pRocEL, DUPLEX, 22ov - DTMENSÕES APRoXTMADAS Do pRoDUTo c/ pÉs
NTVELADORES - CM (AXLXP) 190X69,sX75,8. GARANTTA DE FÁBR|CA DE NO MÍN|MO 12 MESES.

Quantidade: 52 Val. Ref.: 4.448,96 valor Unit.:4.004,06 Total ltem: 208.211,12

LOTE 9 Quânt.: 'l Num: 026 Lance: '1.427 .547,00 f ota|: 1.427.547 ,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: RX Modelo: ARMÁR|O OE AÇO COM

Descrição: ARMÁRrO DE AÇO COM 16 COMPARTIMENTOS (TIPO ROUPEIRO) COM CHAVES TNDTVTDUAIS -
DIMENSÕES: 1 86X1 36X4oCM.

Gercdo am: 1210912023 1 1 :43:36 2de10
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Ouantidade: 'Í 20 Val. Ref.: í.830,93 Valor Unit.: 1.6,47,84 Total ltem: 197.740,80

Item: 2 Unidade: UND Marca: RX Modelo: ARMÁR|O EM AÇO 2
PORTAS

DESCT|çãO: ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS COM 4 PRATELEIRAS, SENDO 1 FIXA E 3 REGULÁVEIS, PORTAS COM
CHAVE. MEDIDAS: 198CM bE ALTURA POR 9OCM DE LARGURA, CHAPA 24 (0,64 MM) REFORÇADA PARA ATÉ
30 KG POR PRATELEIRA, PINTURA EPOXI NA COR CINZA.

Quantidade: 310 Val. ReÍ.: 869,67 Valor Unit.: 7E2,70 Total ltem: 242.637,00

Itêm: 3 Unidade: UND Marca: RX Modêlo: ARMÁR|O PASTA AZ-50

Descrição: ARMÁR|O PASTA AZ-50 C/PORTA. DIMENSÓES EXTERNAS: A-2000 X L-1200 X P-320. CORPO E
PRATELEIRAS: CHAPA 24 - O,6OMM. OUANTIDADE DE PRATELEIRAS:4. PÉS: FIXOS. PINTURA: EPÓXI À PÓ.
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO: SlM. COR: CINZA PADRÂO

Ouantidade: 20 Val. ReÍ.: 1.652,75 ValoÍ Unit.: 1.487,48 Total ltem: 29.749,60

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Item: 4 Unidade: UND Marca: RX Modelo: ARQUIVO EM AÇO COM

DescTiçáo: AROUIVO EM AÇO COM GAVETAS DESLIZANTES, CHAPA 26 (ESPESSURA O,46MM) NA COR
PLATINA, coM 4 GAVETAS E TRAVAMENTo ÚNIco, FECHAMENTo ATRAVÉS DE TAMBoR CILíNDRICo. coM
GAVETAS coRREDrÇAS REcULÁvEts DtsrANcrAoAS A CADA 4oot\,4M. o stsrEMA DE DESLtzAMENTo DAS
GAVETAS sERÁ ATRÁvÉs DE RoLAMENTo METÁLtco Et\d rRtLHo TELEScópros DE AÇo zrNcADo. os
PUXADORES EMBUTIDoS E AS DIMENSÕES DA PoRTA ETIQUETAS TAMBÉM EMBUTIDAS É DE 75 X 4OMM,
DEVE sER (REFoRÇADo coNTRA oxrDAÇÃo coM FosFATo DE ztNco E ptNTADo coM TTNTA ESpEcÍFtcA
COM SECAGEM EI\,I ESTUFA) GARANTIA I4INIMA í 2 MESES.

Quantidade: 90 Val. Ref.: 1.208,44 Valor Unit.: í.087,60 Total ltem: 97.8M,00

Item: 5 Unidade: UND Marca: RX Modelo: CARRO ARMAZÉM EM AÇO

DESCTiçãO: CARRO ARMAZÉM EM AçO. CAPACIDADE: 3OOKG. TUBO 3í,75MM / ESPESSURA 'Í ,5. ALTURA:
1260MM. BASE: 35OMM. COMPRIMENTO: 4OOMM. RODA: TIPO P. CÂMARA - 35OMM. ACABAMENTO ESMALTE,
BASE COM TRAVESSA PARA VOUMES MENORES.

Quantidade: 'Í 0 Val. ReÍ.: 533,07 Valor Unit.: 479,76 Total ltêm: 4,797,60

Item: 6 Unidade: CJ Marca: MAP Modelo: CONJUNTO COLETOR

Descriçáo: CONJUNTO COLETOR SELETIVO DE LIXO, COM 5 LIXEIRAS DE 60 LITROS PARA COLETA SELETIVA,
COM TAMPA, FABRICADAS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIOADE (PEAD) OU POLIPROPILENO (PP). CORES

\/, VERMELHO, AZUL, AMARELO, VERDE E MARROM. RESISTENTES A IMPACTOS, A RAIOS UV E A REPETIDAS
- LAVAGENS; ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO, PODENDO SER OESMONTÁVEIS; TAMPA BASCULANTE E

COMPATíVEIS COM SACOS DE 60 LITROS.

Ouantidade: 200 Val. Ref.: 929,84 Valor Unlt.: 836,86 Totâl ltem: 167.372,00

Item: 7 Unidade: UND Marca: MAP Modelo: ESPELHO DE PAREDE

DESCTiçáO: ESPELHO DE PAREDE COM DII\,4ENSÔES MÍNIMAS í,19M X 0,44M (MEDIDAS EXTERNAS), COM
I4OLDURA DE ATE 12MM DE LARGURA.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 168,08 Valor Unit,: 151,27 Total ltem: 30.254,00

Item: I Unidade: UND Marca: RX Modelo: ESTANTE DE AÇO INOX

Oescrição: ESTANTE DE AÇO INOX DE CENTRO PARA BIBLIOTECA COM í2 BANDEJAS - í,98 X 0,96 X 0,58CM -
PESO SUPORTADO MAXIMO DE 40 KG POR BANDEJA.

Quantidade:400 Val. ReÍ.: 1.407,75 Valor Unit.: 1.266,98 Total ltem: 506.792,00

Item: 9 Unidade: UND Marca: RX Modalo: ESTANTE DE AÇO

DêSCTiçáO: ESTANTE DE AÇO MODULAR COM 6 PRATELEIRAS. DIMENSÓES MÍNIMAS APROXIMDAS: 176 X 92
x 30 cM, coR ctNzA.

Quantidade: 400 Vâl. Ref.: 4'17,56 Valor Unit.: 375,80 Total ltem: 150.320,00

Gerado em: 1210912023 11:43i36 3de 10
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C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

LOTE 3 Ouant.: I Num: 148 Lance: 4.950,00 Total: 4.950,00

Item: í Unidade: CJ Marc€: PORC.BRASIL Modelo:

Descriçáo: APARELHO DE JANTAR 30 PEÇAS: CONFECCIONADO EM PORCELANA, NA COR BRANCA,
CONTENOO 06 PRATOS RASOS 27 CM, Oô PRATOS FUNDOS 23 CM, 06 PRATOS SOBREMESA 19 CM, 06
XICARAS cHÁ 2oo ML, 06 PIRES CHÁ 15 CM.

Ouantidade: 6 Val. Ref.: 732,'19 Valor Unit.:450,00 Total ltem: 2.700,00

Item: 2 Unidade: UND Marc€: ORIGINAL Modelo:

Descrição: CONJUNTO DE TALHERES CONTENDO 20 PEÇAS:4 COLHERES OE MESA,4,4 COLHERES DE CHÁ,
4 FACAS DE MESA, 4 GARFOS DE MESA E 4 GARFOS DE SOBREMESA. CORES VARIADAS

Quantidade: 10 Val. ReÍ.: 53,23 ValoÍ Unit.:43,00 Total ltem: 430,00

\Y ltem: 3 Unidade: CJ Marca: FRATELLI Modelo:

DESCTiçáO: CONJUNTO DE XICARAS DE CHÁ 85[41 COM 7 PEçAS, SENDO 6 XICARAS DE CERAMICA E UMA
BANDEJA.

Ouantidade: '10 Val. Reí.: 58,'17 Valor Unit.:48,00 Total ltêm: 480,00

Item: 4 Unidade: UND Marca: SOPRANO Modelo:

DESCTiçãO: GARRAFA-TERMICA PARA CAFÉ OU CHÁ 1 LITRO, QUE MANTEM LÍQUIDOS QUENTES OU FRIOS
POR LONGA DURAçAO.

Quantidade:20 Val. Ref.: 75,40 Valor Unlt.:39,50 Total ltem: 790,00

Item: 5 Unidade: UND Marca: PRO LAR Modelo:

Descrição: LEITEIRA 1,8 LITROS ANTIADERENTE DE FUNDO PRETO, SEM TAMPA EM ALUMINIO COM
REVESTIi,4ENTO INTERNO E EXTERNO, COM CABO ANTITERMICO.

Quantidade: 10 Val. ReÍ.: 57,63 Valor Unlt.: 55,00 Total ltem: 550,00

LOTE 14 Quânt.: 1 Num: 026 Lance: 1.560,00 Total:1.560,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: TRAPP

Descrição: CARRETEL I FIO DE NYLON 1,8MM 8M.

V Quantidade: 5 Val. ReÍ.:23,12

Modelo:

Valor Unlt.: 23,00 Total ltêm: 115,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: SIL Modelo

Descriçáo: EXTENSÃO ELETRICA l OO METROS CABO PP 2X2,5 PROFtSStONAL.

Quantidade: 1 Val. ReÍ: 1.758,80 Valor Unlt.: 1.'100,00

Item: 3 Unidade: UND Marca: SIL Modelo:

DESCTiçãO: EXTENSÁO ELÉTRICA 5O METROS CABEXTENSAO ELÉTRICA 50 METROS CABO PP 2X2,5
PROFISSIONAL.

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 350,92 Valor Unlt.: 345,00 Total ltêm: 345,00

LOTE í7 Quant.: I Num:077 Lance:15.368,00 Total: 15.36E,00

Total ltem: 1.'100,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: DELLAPLAST Modelo:

DescTiÇáo: PALLET ESTRADO DE PVC (POLIETILENO PEAD OU POLIPROPILENO PP). DIMENSÓES: 50 X 50 X
sCM. ÉNCAIXE MACHO E FÊMEA. INDICADO PARA CÀMARA FIRA - CAPACIDADE DE CARGA ESTÁTICA
MÍNIMA DE 8.ooo KG.

Quantidade: 250 Val. Ref.: 44,08 Valor Unlt.: 44,00 Total ltem: '11.000,00

Item: 2 Unidade: UND

Gerado em: 12llgl2l23 11143136

Marca: ART Modelo:
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

DESCTiçãO: PALLET REFORçADO EM MADEIRA PINUS NAS DIMENSÔES VÍI'III,INS NPROXIMADAS DE lOO X 120
x r+ ci,l (Lxcxn). cnpnctónoe DE CARGA ESTÁTIcA:2.500 A 3.ooo KG. cApActDADE DE cnncn otNÀutcn:
1.500 A 2.000 KG.

Quantidade: 100 Val. ReÍ.: 103,29 Valor Unlt.:43,68 Total ltem: 4.368,00

VINICIUS SIQUEIRA NOCRATO. EIRELI ME 't7.630.368/0001-36 174.480,O0

LOTE 4 Quant.: 'l Num:037 Lance: 17 1 .120,00 Total: í7í.í 20,00

Item: I Unidade: UND Marca: galzerano Modelo: galzerano

Descriçáo: cADEtRA DE ALTMENTAÇÃO TNDtvtDUAL, ESTOFADA. ESTAMPA tNFANTtL. PESO LÍQ. APROXTMADO
Do PRoDUTo (KG) 5,3KG. DIMENSÔES APRoXIMADAS DA EMBALAGEM (cM) . AxLxP 96x24x66cM.
DESMoNTÁVEL, FIxA. coMPoSIÇÃo/MATERIAL ESTRUTURA EM AÇo TUBULAR

Quantidade: 60 Val. ReÍ.:440,97 Valor Unlt.: 322,00 Total ltem: 19.320,00

Item: 4 Unidade: UND Marca: foÍt Modelo: Íort

DESCTiçáO: MESA DE ESCRITÓRIO RMESA DE ESCRITÓRIO RETA. COM FORMATO RETANGULAR, EM
MADEIRA MDP (PAINÉIS DE PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) coM ESPESSURA MÍNIMA DE 25MM,
FORMANDO UMA PEÇA UNICA. REVESTIMENTO EM LAI\,4INADO MELAMINICO DE ALTA RESISTENCIA,
TEXTUR|ZADo coM No MÍNrMo o,3MM DE ESPESSURA NA PARTE supERroR E TNFER|oR DA supERFÍcrE,
NA COR A DEFINIR; BORDAS RETAS, EM TODO SEU PERÍMETRO, COM PERFIL DE ACABAMENTO EM FITA DE

\-, POLIESTIRENO SEMIRíGIDO, COM 3,OMM DE ESPESSURA NO MINIMO (NA MESMA COR OA SUPERFICIE),
coNTENDo RAto DA BoRDA DE coNTATo coM o usuÁRto coM No MíNtMo 2,sMM, coNFoRME NBR 13966

- TABELA 1. COLADAS PELO PROCESSO HOLT.MELT (A QUENTE); PASSAGEM PARA FIAÇÃO COM
ACABAMENTo EM pvc RÍctDo TEXTUR|ZADo NA MESMA coR Do rAMpo, coM D|ÂMETRo DE 6oMM: A
PARTE INFERIoR Do TAMPo DEVERÁ coNTER BUCHAS METÁLICAS EMBUTIDAS PARA RECEBER oS
PARAFUSoS DE FIXAÇÃo Do TAMPo À ESTRUTURA METÁLICA DA MESA, MADIDAS MÍNIMAS APRoXIMADAS:
LARGURA: 1200 MM PROFUNOIDADE: 600 MM ALTURA: 740 MM,

Quantidade: 30 Val. ReÍ.: 814,76 Valor Unlt.: 250,00 Total ltem: 7.500,00

V ltem: 2 Unidade: UND Marca: fort Modelo: fort

DESCT|çáO: CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA COM BRAÇOS REGULAVEIS. ESTRUTURA METÁLICA DE SEÇÃO
TUBULAR, SENDO ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA INJETADA, CONTEM ENCOSTO COM REGULAGEM
HORIZONTAL E VERTICAL E ASSENTO COM REGULAGEM DE ALTURA, REVESTIDO EM TECIDO. MEDIDAS:
LARGURA 0,60 X ALTURA 0,93 X PROFUNDIDAOE 0,58. PESO SUPORTADO: 120 KG. MEDIDAS ENCOSTO:
LARGURA O,44CM X ALTURA O,36CM, COR PRETA.

Quantidade: 120 Val. Ref.: 529,88 Valor Unit,:350,00 Total ltem: 42.000,00

Item: 3 Unidade: UND Marca: ÍoÍt Modêlo: Íort

Descriçáo: GAVETEIRO VOLANTE COM 4 GAVETAS PRODUZIDO EM PAINEL DE MADEIRA, REVESTIDO NAS
DUAS FACES COM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSÃO. LATERAIS DAS GAVETAS COM ESPESSURA
i,4íNrMA DE rs MM.

Quantidade: 66 Val. ReÍ.: 540,33 Valor Unit.: 300,00 Total ltem: 19.800,00

Item: 5 Unidade: UND Marca: íort Modelo: fort

Descrição: Mesa grande para estudos e reunióes c/ 6 lugares - MDP - Largura: 200 cm x Altura: 75 cm x ProÍundidade:
100 cm

Quantidade: 60 Val. Ref.: 1.741 ,33 Valor Unit.: 500,00 Total ltem: 30,000,00

Item: 6 Unidade: UND Marca: fort Modêlo: fort

Descriçáo: MESA PARA COMPUTADOR EM L - MDF- MEDIDAS LAOO ESAUERDO: ALTURA: 73,8CM. LARGURA:
1,4í M (CONJUNTO). PROFUNDIDADE: 48CM. MEOIDAS LADO DIREITO: ALTURA: 73,8CM LARGURA: 1,72M
(CONJUNTO) PROFUNDIDADE: 48CM.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 717,02 Valor Unit.:450,00 Total ltem: 22,500,00

Item: 7 Unidade: UND

Gerado emi '1210912023 'l'l:43136

Marca: fort Modelo: fort

5 de 10



&
, tlll

íiüÉiit
rlrfffl ft,.. ltJo\v.,-----.

MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE
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DescÍçáo: MESAS EM MDF REDONDAS COM 4 CADEIRAS - MESA: ALTURA 78,00 CM, COMPRTMENTO E
LARGURA 100CM. CASEIRAS: ALTURA 82CM E LARGURA 45. UND

Quantidade: 50 Val. Ref.:719,07 Valor unit.: 600,00 Totat ttem:3O.OOO,OO

LOTE 8 Quânt.: 1 Num:027 Lance:3.360,00 Total:3.360,00

Item: 1 Unidadô: UNO Marca: polyplastico Modelo: polyplastico

DESCTIçáO: CADEIRA DE PLÁSTICO RESISTENTE, SEM BRAÇO, NA COR BRCADEIRA DE PúSTICO
RESISTENTE, SEM BRAÇO, NA COR BRANCA, COM CAPACIDADE DE ATÉ 120 KG.

Quantidade: í20 Val. Ref.: 35,23 Valor Unit.: 28,00 Total ltem: 3.360,00

MÓVEIS JB INDUSTRIA E coMERcIo LTDA 02.464.845/0001-63 2./+49.999,00

LOTE 5 Ouant.: 1 Num: 074 Lancê: 2.449.999,00 Total: 2.449.999,00

Item: í Unidade: CJ Marca: MARCA PRÓPRIA Modelo: CJSIPOLV

Descriçáo: CONJUNTO DE I\,IESA SEXTAVADO - CONJUNTO COLORIDO COMPOSTO DE 06 MESAS, 06
CADEIRAS E 1 MESA CENTRAL ESPECIFICAÇÓES TÉCIIICNS: MESA EM FORMATO TRAPÉZIO, PARA USO
COLETIVO E/OU INDIVIDUAL, POSSIBILITANDO A FORMAÇÃO DE GRUPOS DE ESTUDOS COMPOSTO DE 06
MESAS, 06 CADEIRAS E 1 MESA ENTRAL. CARACTERÍSTICAS DAS MESAS: MESA EM FORMATO TRAPÉZIO,
FORMADO POR UMA MESA E MA CADEIRA, TAMPO DA MESA CONFECCIONADO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA ABS MEDINDO 6íOMM X 9OMM X 37OMM COM 39OMM DE PROFUNDIDAOE DOTAOO DE
NERVURAS TRANSVERSAIS E LONGITUDINAIS ARA REFORÇO À TRAÇÁO NA PARTE INFERIOR. MEDIDAS DO
SUBTAi,IPO: LADO MAIOR - 49CM X LADO MENOR - 6CM X LÁTERAL - 28CM. ESTRUTURÁ COLUNAS
VERTICAIS EM TUBO OBLONGO 20 X 45 X 1,2OMM, SUPORTE O TAMPO, SUBTAMPO E TRAVESSA DAS
COLUNAS EM TUBO 20 X 20 X,I,2OMM. CARACTERíSTICAS DAS CADEIRAS: CADEIRA COM ASSENTO E
ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM. FABRICADOS PELO PROCESSO E INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO.
ASSENTO COM MEDIDAS 325MM X 3í sMM, ALTURA ASSENTO/CHÃO 34OMM PROXIMAOAMENTE. ENCOSTO
COM MEDIDAS 33OMM X 16OMM. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 7/S X 2OMM. NAS PARTES METÁLICAS DEVE
SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO OUE ASSEGURE SISTÊNCIA A CORROSÃO EM CÂMARA
oE NÉVoA SALINA oE No MÍNIMo 3oo HoRAS. PINTURA DoS LEMENToS METÁLICoS EM TINTA EM PÓ
HíBRIDA EPoXI / PoLIÉSTER, ELETRoSTÁTIcA, BRILHANTE, PoLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA
MÍNIMA DE 40 MICRoMETRoS. MESA DE cENTRo (1 UNIDADE): MESA CENTRAL coM ESTRUTURA EM TUBO
7/8 X 1,2OMIV E TAMPO CIRCULAR MEDINOO g 0,525M EM POLIPROPILENO. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: LAUDO
DE PROFISSIONAL (ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO TRABALHO OU
ERGONOMISTA) DEVIDAMENTE ACREDITADO, ASSOCIADO À ABERGO, ATESTANDO QUE O FABRICANTE

. ATENDE AOS REOUISITOS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17 (ERGONOMIA) DO MINISTÉRIO DOv tnnanLHo, sENDo euE No cASo DE ENGENHETRo DEVERÁ vtR AÕoMpANHADôs Dos DocuMENTos
COMPROBATÓRIOS, PARA OS CASOS DE ERGONOMISTA, DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTO DE
COMPROVAÇÃO TÉCNICA; CERTIFICADO DE PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM SUPERFÍCIES
METÁLICAS EMITIDAS POR OCP ACREDITADA PELO INMETRO; APRESENTAR LICENçA OE OPERAÇÃO DA
EMPRESA, EMITIDO POR UM INSTITUTO AMBIENTAL ESTADUAL. GARANTIA: GARANTIA DE, NO MlNlMO, 60
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO MOBILIÁRIO, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Quantidadê: 400 Val. Rêf.: 3.484,71 Valor Unlt,: 1.9ô0,00 Total ltem: 784.000,00

Itêm: 2 Unidâdê: CJ MaTca: MARCA PRÓPRIA Modelo: CJMFP2400'l2C

Gerado em: 1 2lO9l2O23 1 1 143136 6de10
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MUNIGIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

DêSCTiçáO: CONJUNTO DE REFEITÓRIO INFANTIL COM MESA COM TAMPO INJETADO EM TERMOPúSTICO À
BASE DE ABS coM ,12 CADEIRAS ESPECIFICAÇÓES TÉcNICAS: MESA coMPoSTA PoR TAMPoS
MODULARES, TAMPo INJETADo EM TERMoPLASTICo À BASE DE ABS NATURAL, coM PIGIVENTAÇÃo,
supERFÍctE LrsA, sEM BRTLHo E coM FoRMATo RETANGULAR NA coR AMARELA, FoRMADo poR 4
MÓDULoS QUE SE FIXAM À ESTRUTURA PoR MEIo oE ENCAIXES, SENDo 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA
I\4ESA (2 DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES CENTRAIS POR MÓDULOS E 4 PARAFUSOS POR MÓDULO. APÓS
MONTADA A MESA MEDE, APROXIMADAMENTE, 244OX81OMM E TEM 59OMM DE ALTURA, COM VARIAÇÃO
DAS MEDIDAS EM ATÉ 5%. A ESTRUTURA DEVE SER FoRMADA PoR UM QUADRo FABRICADo EM TUBO DE
AÇo DE SEÇÂo 2OX4OMM coM 1,2MM, coMPoSTo PoR 3 TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. As PERNAS DEVEM
sER FABRTCADAS EM TUBo DE AÇo D|ÂMETRo ApRoxtMADo DE 1.1/2'xo,gMM DE pAREoE E ENcAtxADAS
SEM O USO DE PARAFUSOS, NA EXTREMIDADE INFERIoR DE CADA PÉ EXISTE UMA SAPATA cOM
REGULAGEM DE ALTURA PARA NIVELAMENTO DA MESA, FABRICADA EM POLIPROPILENO, TODAS AS
PEÇAS METÁL|cAS ouE coMpóE A MESA REoEBEM TRATAMENTo ANTtcoRRosrvo E ptNTURA EM TTNTA
Epóxt. cADEtRAS (i2 UNtDAoES): ASSENTo E ENcosro EM poLtpRoptLENo copoLIMERo vtRGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS NA COR AMARELA. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO

\-,, DEVEM sER GRAVADoS o sÍMBoLo TNTERNAC|oNAL oE REcrcLAcEM, PRESENTANDo o NúMERo
tDENTTFtcADoR Do poLÍMERo, A tDENTtFtcAÇÃo 'MoDELo FDE- FNDE', E o NoME DA EI,4PRESA
FABRICANTE Do coMPoNENTE INJETADo. NESSES MoLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDoS DATADoRES
DUpLos coM MroLo crRATóRro DE 16MM DE D|ÂMETRo (Trpo TNSERT), tNDtcANDo MÊs E ANo DE
FABRICAÇÃo, ESTRUTURA EM TUBo DE AÇo cARBoNo LAMINAoo A FRIo, coM CoSTURA, DIÂMETRo DE
2O,7MM, EM CHAPA 14 (1,g\,IM). FIXAÇÃO DÔ ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE
REBITES DE "REPUXO", DIAMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM
poLtpRoprLENo copoLíMERo vrRGEM, rsENTo DE CARGAS MtNERArs, TNJETADAS NA coR AMARELA,
rrxnons À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENcAtxE E ptNo EXPANSoR. Nos MoLDES DAS poNTEtRAS E
SAPATAS DEVEM sER GRAVADoS o slMBoLo tNTERNACtoNAL DE REc|CLAGEM, APRESENTANDo o
NÚMERo IDENTIFIcADoR Do PoLÍMERo, A IDENTIFIcAÇÃo "MoDELo FDE.FNDE", E o NoME DA EMPRESA
FABRICANTE Do coMPoNENTE INJETADo, NESSES MoLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIooS DATADoRES
DUpLos coM MtoLo GTRATóR|o DE s ou 6MM DE D|ÂMETRo (Ttpo TNSERT), tNDrcANDo MÊs E ANo DE
FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADo TRATAMENTo ANTIFERRU

Quantidade:300 Val. ReÍ.: 3.57í,í7 Valor Unlt.:2.940,00 Total ltem: 882.000,00

Item: 3 Unidade: CJ MaTca: MARCA PRÓPRIA Modelo: CJMFP240010C

Gerado em: 1210912023 11t43i36 7de10
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

DESCTiçãO: CONJUNTO OE REFEITÓRIO JUVENIL COM MESA COM TAMPO INJETADO EM TERMOPLÁSTICO À
BASE DE ABS coM 1o CADETRAS ESpEctFrcAÇóES TÉcNrcAS: MESA coMposrA poR TAMpos
MooULARES, TAMPo INJETADo EM TERMoPúSTICo À BASE DE ABs NATURAL, coM PIGMENTAÇÂo,
supERFÍctE LrsA, sEM BRtLHo E coM FoRMATo RETANGULAR NA coR VERMELHA, FoRMADo poR 4
MÓDULoS oUE SE FIXAM À ESTRUTURA PoR MEIo DE ENCAIXES, SENDo 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA
MESA (2 DE CADA LADo) E 3 ENCATXES CENTRATS poR MóDULos E 4 PARAFUSoS poR MóDULo. Após
MONTADA A MESA MEDE, APROXIMADAMENTE. 244OX81OMM E TEM 64OMM DE ALTURA, COM VARIAÇÃO
DAS MEDIDAS EM ATÉ 5%. A ESTRUTURA DEVE SER FoRMADA PoR UM QUAoRo FABRICADo EM TUBo DE
AÇO DE SEÇÃO 2OX4OMM COM í,2MM, COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. AS PERNAS DEVEM
sER FABRTCADAS EM TUBo DE AÇo D|ÀMETRo ApRoxtMADo DE 1.1/2'xo,gMM DE PAREDE E ENcAtxADAS
SEM o USo DE PARAFUSoS. NA EXTREMIDADE INFERIoR oE CADA PÉ EXISTE UMA SAPATA coM
REGULAGEM DE ALTURA PARA NIVELAMENTO DA MESA, FABRICADA EM POLIPROPILENO. TODAS AS
PEÇAS METÁL|CAS ouE coMpôE A MESA RECEBEM TRATAMENTo ANTtcoRRostvo E P|NTURA EM T|NTA
Epóxr. cADEtRAS (10 UNtDADES): ASSENTo E ENcosÍo EM poLtpRoptLENo copoLlMERo vtRGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS NA COR VERMELHA. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO

\.,/ DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO
tDENTTFTCADoR oo poLIMERo, A tDENT|FtcAÇÃo "MoDELo FDE-FNDE", E o NoME DA EMPRESA
FABRICANTE DO cOMPoNENTE INJETAoo, NESSES MoLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDoS DATADoRES
DUPLOS coM MIoLo GIRATÓRIo DE 16MM DE oIÂMETRo (TIPo INSERT), INoIcANDo MÊS E ANo DE
FABRtcAÇÃo. ESTRUTURA EM TUBo DE AÇo cARBoNo LAM|NADo A FRto, coM cosruRA, D|ÂMETRo oE
2O,7MM, EM CHAPA 14 (1,gMM). FIXAÇÃo Do ASSENTo E ENcoSTo INJETADoS À ESTRUTURA ATRAVÉS oE
REBITES DE "REPUXO", DIAMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM
poLrpRoptLENo copoLÍMERo vrRGEM, tsENTo DE cARGAS MTNERÂts, TNJETADAS NA coR vERMELHA,
FIxADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENcAIXE E PINo EXPANSoR, NoS MoLDES DAS PoNTEIRAS E
SAPATAS DEVEM SER GRAVADoS o SÍMBoLo INTERNACIoNAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDo o
NúMERo TDENTTFTcADoR Do poLÍMERo, A roENTrFrcAçÃo "MoDELo FDE-FNoE", E o NoME DA EMpRESA
FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO, NESSES MOLDES TNMAÉÀ,,I DEVEM SER INSERIDOS DATADORES
DUPLoS coM MtoLo GTRATóR|o DE 5 ou 6MM DE D|ÂMETRo (Ttpo TNSERT), tNDtcANDo MÊs E ANo DE
FABRIcAÇÃo. NAS PARTES METÁLIcAS DEVE SER APLIcADo TRATAMENTo ANTIFERRU

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 3.583,50 Valor Unlt.:2.6í3,33 Total ltem: 783.999,00

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA 02.347.734t000',t-77 31.972,32

Item: 1 Unidade: UNO Marca: ITATIAIA Modelo: X

DESCT|çãO: ARMÁRIO DE COZINHA PARA PAREDE, CORPO E PORTAS EM ACO REVESTIDO COM PINTURAV ELETRoSTÁrIca e pÓ coM 3 PoRTAS, NA coR BRANCA, coI',I o|IrIeruçÔe.s MÍNIMAS DE 3

Quântidade: 50 Val. Rêf,: 1.288,49 Valor Unit.:429,43 Total ltem: 21.47'1,50

LOTE íO Quant.: 'l Num:067 LancP-'.34.972,32 Íolal: 31.972,32

Item: 2 Unidade: UND Marca: ESMALTEC Modelo: X

Descriçâo: FOGÃO 4 BOCAS DE PtSO, COM ACENDTMENTO AUTOMÁTtCO, COM FORNO DE FACTL LtMpEZA.
AUToMATrco, MESA DE tNox, FoRNo soL. GARANTTA DE FÁBRtcA DE No MlNtMo 12 MESES.

Quantidade: '12 Val. RôÍ.: 996,68 Valor Unlt.: 797,36 Total ltem: 9.568,32

Itêm: 3 Unidade: UND Marca: INSIDE COMERCIO Modalo: X

DCSCTiçãO: SUPORTE PARA MONITOR DE MESA 2 ANDARES, EM AÇO, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 14CM DE
ALTURA, SENDO 7 POR ANOAR, 38CM DE LARGURA E 24CM DE PROFUNOIDADE. CORSUPORTE PARA
MONIToR OE MESA 2 ANDARES, EM AÇo, coM MEDIDAS MÍNIMAS DE 14cM DE ALTUR.A, SENDo 7 PoR
ANDAR, 38CM OE LARGURA E 24CM DE PROFUNDIDADE, COR PRETA.

Ouantidade: 50 Val. ReÍ.:78,65 Valor Unit.: 78,65 Total ltem: 3.932,50

PROFISSA DISTRIBUIDORA LTDA 20.365.863/000í -70 '158.094,44

LOTE í.I Quant.: I Num: 126 Lance: 158.094,44 Total: í 58.094,44

Item: 'í Unidade: UND

Gerado em: 1210912023 1 1 143136

Marca: LENOXX Modelo: MP3
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DESCTiçáO: APARELHO DE SOM TIPO MICROSSYSTEM COMPATÍVEL COM CD, CD-R E CD-RW| MP3 LINK:
ENTRADA AUXILIAR PARA coNEcTAR APARELHoS coM SAÍDA PARA FoNE DE oUVIDo. ENTRAoA USB:
PARAJVP3, MP4 E PEN DRIVE (NÃo ACoMPANHAM o PRoDUTo), coM 2 ALTo-FALANTES.
TENSÃoA/oLTAGEM: BtvoLT. GARANT|A DE FÁBRtcA DE No MÍNtMo 12 MESES.

Quantidade: 14 Val. Ref.: 1.044,33 Valor Unlt.: 346,82 Total ltêm: 4.855,48

Item: 2 Unidade: UND Marca: KSR Modelo: SEM FIO

Descrição: MtcRoFoNE SEM FtO (PAR) NA rReOUÊruCtn UnF, NA FATXA DE 660 A 690 MHZ, SAÍDAS OE ÁUDIO
BALANCEADAS (XLRJ E SAÍDA NÃo BALANCEADA p10, coNTENDo: 0't REcEproR MoDELo LRX,02
MICROFONES DE MAO MODELO LHT E UND

Quantidade: 6 Val. ReÍ.: 1.25'1,32 Valor Unlt.:4'tí,75 Total ltem: 2.470,50

Item: 3 Unidade: UND Marca: MXT Modelo: SEM FIO

Descrição: MtcRoFoNE SEM FtO AURTCULAR E LAPELA UHF COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 667 .8 - 682.7MH2
r-z e nlcÀNce MÉDto ENTRE 30 A so METRos. GARANTIA DE FÁBRtcA DE No MÍNtMo 12 MESES.

Quantidade: 2 Val. Ref.: 646,79 Valor Unlt.:492,98 Total ltem: 985,96

Item: 4 Unidade: PAR Marca: BAOFENG Modelo: PORTÁT|L

Descrição: RÁDto coMUNtcADoR PRÁDto coMUNtcADoR PoRTÁTrL, ESPECIFIcAÇÔES: 8 cANAls DE
COMUNICAÇAO, FREOUENCIA UHF (438 - 470MHz) e VHF (136-174MHz), NO MINIMO 2 W DE POTENCIA DE
SAIDA, BATERIA OE LI-ION DE NO MINIMO í'IOOMAH, CARREGADOR BIVOLT, CONTENDO 1 RADIO, 1 BATERIA,
1 CARREGADOR, 1 CLIP DE CINTO, 1 ESTOJO, 1 FONE DE OUVIDO.

Ouantidade: 10 Val. Ref.: 4í1,39 Valor Unit.:249,75 Totâl ltem: 2.497,50

Item: 6 Unidade: UND Marca: VENTISOL Modelo: PAREDE

Descriçáo: VENTTLADOR DE PAREDE 60 CM, COM 3 PÁS, BIVOLT, MÍNIMO 1gOW DE POTÊNCIA, COM 3
VELOÓIOADES, PREFERENCIALMENTE PRETO, GRADES METÁLICAS, GRADE DA FRENTE REMOVÍVEL,
GRADE TRASEIRA FIXAOA COM PARAFUSOS PARA MAIOR SEGURANÇ4.

Quantidade:500 Val. Ref.: 350,63 Valor Unit.: 216,00 Total ltem: 108.000,00

POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 37.990.239/0001.66 240.000,00

Item: 5 Unidade: UND Marca: HQ Modelo: 32 POLEGADAS

OESCTiçãO: TELEVISÃO LED A CORES - DESCRIçÃO: MATERIAL: TV LED, TAMANHO DE TELA: MíNIMO 32
POLEGADAS; RESOLUçÃO HD MINIMA DE 1366 PONTOS X 768 LINHAS, FORMATO DE TELA: 16:9
WIDESCREEN E FORMÃTO PADRÃO (4 POR 3}; CONEXÔES UÍI.III NS: 1 ENTRADA PARA PC(RGB), 2
ENTRADAS HDMI,2VIDEO COMPONENTE, 1S-VIDEO,2ÁUOIOEVÍDEO-RCA, l SAIDA DE ÁUDIO, 1 SAIOA
PARA FONE DE OUVIDO; ÂNGULO DE VISÃO MÍNIMO: ,í76 2; BRILHO IT,'IÍruIUO: +50 CD/M2; CONTRASTE
MÍNIMo: 8.oo0:1 DINAMICo: PoTÊNCIA DE ÁUDIO MÍNIMA: 7 W RMS 2; EFEITOS DE SOM: SURROUND E
ESTÉREO; PREPARADO PARA RECEPÇÃO DO SINAL OIGITAL EM ALTA DEFINIÇÃO ADOTADO NO BRASIL;
SISTEMA: PAL-M, PAL-N, NTSC, TENSÃb: AUTOMÁTICO (BIVOLT); CADA TELEViSOR DEVERÁ TER OS
SEGUINTES ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO, CABO OE ALIMENTAÇÃO NATURAL, MANUAL OE

\.,, INSTRUÇÔES EM PORTUGUÊS, SUPORTE DE MESA E SUPORTE OE PÀREDE; GARANTIA: MÍNIMA DE 12
(DOZE) MESES

Quantidade:30 Val. ReÍ.: 1.466,20 Valor Unit,: 1.309,50 Totãl ltem: 39.285,00

LOTE 15 Quant.: í Num:016 Lance:240.000,00 Total: 240.000,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: PLUMA Modelo: PLUMA

DESCT|çãO: ALMOFADAS GRANDES EM I\,4ATERIAL IMPERMEÁVEL, CORES VARIADAS, TAMANHO: 70 X 70 CM.
ACABAMENTOS: REVESTIOO EM NAPA; COSTURA REFORÇADA; ENCHIMENTO COM FLOCOS DE ESPUMA.

Ouantidade: 1 10 Val. ReÍ.: 46,21 ValoÍ Unit.: 46,00 Total ltem: 5.060,00

Item: 2 Unidade: UND

cerado em: 1210912023 'l1i43i36

Marca: PLUMA ModeIo: PLUMA
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Descrição: COLCHONETES PARA REPOUSO MEDIDAS APROXIMADAS DE í85CM DE COMPRIMENTO X 65CM
DE LARGURA X sCM DE ESPESSURA, COM REVESTIMENTO EXTERNO RESISTENTE EM CORINO NA COR
AZUL REAL, OUE PERMITA LAVAGEM E SECAGEM RÁPIDA, DEVERÁ SER UTILIZADO NAS OUAS FACES.
ENcHTMENTo coM LÂMtNA oE ESpUMA SELADA D33. os MATERtAtS coNSTANTES DEVERÃo possurR
DUPLA PROTEÇÃO ANTIÁCARO E ANTIALÉRGICO.

Ouantidade: 1 .800 Val. ReÍ.: 155,63 ValoÍ Unit.: 130,00 Total ltem: 234.000,00

Item: 3 Unidade: UND Marca: FIRMEZA Modelo: FIRMEZA

DESCTiçãO: CORDAS DE POLIÉSTER COM CAPACIDADE OE PESO DE ATÉ 45OKG, ESPESSURA DE 8MM, COM
20 METROS.

Quantidade: 20 Val. ReÍ.: 47,í8 Valor Unlt.: 47,00 Total ltêm: 940,00

GERADO MACHADO DA SILVA.ME 32.147.256t0001-12 í 2í.9 t 0,10

LOTE í 6 Quant.: 1 Num:030 Lance:121.9'10,'Í0 Total:121.910,10

Item: 1 Unidade: UND Marca: vonder Modelo:

DESCT|çãO: LONA PúSTICA REFORÇADA DE POLIETILENO AZUL PARA CAMINHÃO NO TAMANHO 20 X 1O

I\iIETROS. ESPESSURA MÍNIMA: 2OO MICRA, DISTÂNCIA ENTRE ILHOSES DA LONAA CADA 1 METRO.

Quântidade: 60 Val. ReÍ.: 2.494,67 Valor Unit.: 1.8E1,50 Total ltêm: 112.890,00

Item: 2 Unidade: UND Marcâ: importada Modelo:

DESCTiçáO: TENDA NAS DIMENSÔES: BASE: 3,OM X 3,OM / ALTURA: 2,4M / COBERTUR A: 2,4M X 2,4M -
CoBERTURA EM POLTETTLENO BRANCA. ESTRUTURA EM AÇO COM ptNTURA EpÓXt. TNCLUT ESPETOS
METÁLtcos PARA FrxAçÃo EM soLo F|RME. TTRANTES PARA AMARRAÇÂo.

Quantidade: 2 Val. ReÍ.: 504,95 ValoÍ Unit.: 504,95 Total ltem: 1.009,90

Item: 3 Unidade: UND Marca: kariri tendas Modelo:

DESCTiçãO: TENDA PIRAMIDAL COM ESTRUTURA METÁLICA DE FERRO TUBOLAR DE 16 A 18#, GALVANIZADA
E IGUALMENTE SOLDADA EM SISTEMA MIG. DIMENSÓES: ALTURA DOS PÉS: 2 M; MEDIOA DA MAIOR PEÇA
(GRADE): 4 M. COBERTURA CONFECCIONADA EM LONA EMBORRACHAOA TD 1OOO, EMENDAS EM SISTEMA
DE VULCANIZAÇÃO ELETRÔNICA, IMPERMEÁVEL. ANTIFÚNGICA, ANTICHAMAS, ANTITÉRMICA, COM
FIXAÇÃO ATRAVÉS DE VELCROS. ÁREA ÚTIL VÃo LIVRE: 4 x 4 = 16M,

Quantidade: 2 Val. Ref.: 4.116,33 ValoÍ Unlt.:4.005,í0 Total ltem: 8.010,20

AUTORIDADE: GLÊDSON LIMÀ BEZERRA

PREGOEIRO EREIRA DE SOUSA

Gerado emi 1210912023 'l1t43i36 10 de í0
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ESTADo »o csenÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julsamento - Presão Eletrônico no 2023.07.26.1 - SRP. A Pregoeira Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público,
para coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N' 2023.07.26.1 -
SRP, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES - C J COMERCIO E SERVIÇO LTDA
inscrito no CNPJ n" 44.634.07 810001-3 3 classificado(a) nos lotes 3, 14, 17 totalizando o valor de
R$ 21.878,00 (vinte e um mil oitocentos e setenta e oito reais), DANTAS ELETROMOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA. inscrito no CNPJ n" 49.140.067/0001-10 classificado(a) nos lotes 1,6
totalizando o valor de RS 673.966,00 (seiscentos e setenta e três mil novecentos e sessenta e seis

reais), GERALDO MACHADO DA SILVA inscrito no CNPJ n" 32.147.256/0001-12
classificado(a) no lote l6 totalizando o valor de R$ 121.910,10 (cento e vinte e um mil novecentos e

dez reais e dez centavos), MARIA GOMES DOS SANTOS inscrito no CNPJ n'45.382.398/0001-
06 classificado(a) nos lotes 2,9 totalizando o valor de R$ 2.183.735,12 (dois milhões cento e

oitenta e três mil setecentos e trinta e cinco reais e doze centavos), MAX ELETRO E MAGAZINE
LTDA inscrito no CNPJ n' 02.347.73410001-77 classificado(a) no lote 10 totalizando o valor de R$
34.972,32 (trinta e quatro,mil novecentos e setenta e dois reais e fiinta e dois centavos), MOVEIS
JB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ n" 02.464.845/0001-63 classificado(a) no
lote 5 totalizando o valor de RS 2.449.999,00 (dois milhões quatrocentos e quaÍenta e nove mil
novecentos e noventa e nove reais), POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
LTDA inscrito no CNPJ n' 37.990.23910001-66 classificado(a) no lote l5 totalizando o valor de R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI inscrito no
CNPJ no 20.365.863/0001-70 classificado(a) no lote l1 totalizando o valor de R$ 158.094,44 (cento
e cinqüenta e oito mil noventa e quatro reais e quarenta e quatÍo centavos) e VINICIUS
SIQUEIRA NOCRATO LTDA inscrito no CNPJ no 17.630.368/0001-36 classificado(a) nos lotes 4,
8 totalizando o valor de R$ 174.480,00 (cento e setenta e quatro mil quatÍocentos e oitenta reais).
Ressalta-se que os lotes 7,12 e 13 restaram fracassados. As empresas vencedoras foram declaradas
habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no
endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do NoÍe/CE, l2 de
setembro de2023,lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.
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íxÍn To DE REGETIO OÉ PRIçOS

Êspé.r.r Ar. de Re8i§ro dê Preços Nr oo2/2023 ÍcoÁFr/sEPo6l. I .ón6Ào GEslon oo
SISTEMÀ DE AÉGISTRO DÊ PREçOS SÊ.rêtàrh Muni.ipàl do Plà^clahento, Orç,m€nto e
Gê Io ' SEPOG; II . DÉÍEIiIORÀ DO RÉ6I5TRO DÉ PÂEçO: MUL],S€RVICI 5ERVIçO5 &
coMtnc o tÍoA,,nrír! ho aNPr sob o nr r3.509.27?iooo1 96i t Do oBJEio À
prerente ata tem por oh)ctoo ReSistío dê Preçorvr!ô.do ÍLtrurar e.vEhtuatr âOuÉiçôct de
reÍvrçd cofti'ruos de nÉnutençáo de hlra.strururr dê .abeanrenro eírutuÍadô laÍa redê
ie dãdo5 e t.lcíoni. .orpomt v. dê mulrúrêdi(or da PÍêíe'rura Muhicip.l dê Forrll.rô,
.ônrpreênd.ndô a.êi!oÍ.s p úôrêíatr, rodot .ovos e dê pnmê ro ueo, rom rn{à a(ôcs
nÉ.ê$á/i6 !ãh o hom luntuhamÊôto, de acordo com ai eipe.iíi.a[õei e rtuanttrr'voe
prevútos no Ánerc I Íc.mo dê Rêíêrê^clà, pira o pêríodo dê 12 (do,e) meres do Pregào
ÊleÍônlco nr 169/2023 que pàssa . larêr pârrê deltâ Âtâ, 

'âd€peôdenr.Àehre 
de

trànÍ«iç5o, junrãmê61. com ôs pÉpoíes d. pÍ.sos ãpr.r.ntrdàr pêlor lohê.êdoÍ.s
.làtíiícâdos cm pÍimero lugar ! sêÍá rnc(ídô, hâ r*§pftriya.tà, o regliLro dd l'.tunles
que àGlrôr.h .or.r o Droduto .on pr.çoi igu.is nô dà ].it!^re v.n..dorô n. rêquan.iô
dà clàÍtilkaíeo do c€.t.m€, podeído seí pÍoÍotàdo no! limrtes da lar e mêdiante
juetiíi.àrivã do i.ter.$. público, que pasa a fa:êr Dane dê5!, 

^ti, 
juntanr.niê.oh ar

oÍoourn de pÍ(tor.presenlddes pclo! pre*..lores de r0ru'ços.l.*,itrádo§.Í par.ro
lu8.r, .ohroÍre (oría ios ,uro' do proc€$o nr D012915/2023.. 'V frJtDÀMEr{TÂçÃO
ItGÀ1. flo Prêgao EEró.ko no 369/20r)j NG te.ío, do Dccído Muô'c'pôl ne 12.155, de
06 dê sêtembro de 2007, publi.ado O.O M dê 25 dê setembro 2007 ê do Deúelo F.d..al
íc 7.!92, de 1l de tàn.no 2011, public!do O.O.U. d. 24 dejôieko d.lOI3; t.lredêíãlns
10.s2o, dr 17 d! julho 2002; D€cÍÊrô FedêÍalnl 1002I, de 20 de r.rêhbro d€ 2019; le'
Fed.ril n' 1l7O9, d. 14 dê ,3oío d. 1013 [LCPD), Lêi Munl.ipãlnr 10.350, de 23 de ma@
dê 20r51 De.rêto nc rr.739, dÉ rtl de lanéiÍo de )016 {alterâdo pe o Dccreto Munic p3l nq
14 393, publ'..do em 22 de abn de 2019)r Lei ConrFlêmêntà. ns 12!, dá 14 d. derêmbro
cp 2íxÉ; Le cúmplem.nla' no la7 de 07 de àgoío Ce 201{ e, subld,êí ah.nt.. . Lê'
ÊêdêÍi nr 3 666, de 2r dê t!.hô dê 199!, .cm luàr ah?Ír(óês, Le no 9.s01/r977 d. 13
dc íne nbro de 1997. CJdBo dc Tráníito 8rãsi4ro; Lci têdMal ne 12.463, de 16 dê
agorto de 20,1r te' Iv!uniripalnr I 164, de 03 d. ma'o d. l9llr l..iMüh,.ip.lnr 9..30, d€
l5 d! oLrJb.o de :003. Le' Mlraprl hs r0 r.7. d. r§ d. dê/imD,o de )0ll e pelà tê'
Mun(,pá' nc lo rso/2ot8 ! voE^LrDÂDE oRL6Ào E.t'RóNrco Ne 369/202t; vr
VÂllDÁDÊ oA aÍÁ:12 (doro) ôeíe, .ontados a Danr da dôta dã e!ó úkimú plhh.açáotVrl
- DÂI^ O^ ASS|NÀTUR^. lr dé retêhhro de 2023, V ll - ÔFGÃO pARTICIPÀNIÊ: S€íêtã.iã
Municip.l do 9làn.jaô.nb, O(.m.nlo . G.stáô - sÉPOG. PuhliAu.{e . CcmpÍô.eê
Fodâlê:â, dârà dâ âE'nâtur. di8nâ1. lôãô Mar.ós Mai, Serelánó Mlhc,pâl dô
Phn.limênto, orçãm.ntõ ê G.rtao

PREFEITURA MUNICIPAI DE GUARAIVIIRANGA

Àvtso 0s LrcrTAçÃo

TOMÀOA DE PRIçO5 írt t013.09,01 I TP

A Comtrsíô dê lrc âçãô dr Prêlêtr!Ío MúhtrrDôl dÉ lbrcuitinSà rorna públi.o
quc nô dià rr dê frenbro de 2023, àr 1shoumn, nâ §alà dà conri$ão de L'.ità(ão,
lo.rilada. Rur Edwl Màia 3. Silva, 16, Cenrro, n. a odôdê, rruíiliê. ComGsão dc
Li.tra(áo da Í,'cÍ€tura Muh('pàl d. lh'.uilinBa, Drâ abÊ^u,à e post.noí dlvul8ação do
)ulgJoento dôj pÍopor!ôs de pÍeços pa.! OBIEÍO: rorne.rmenlo de um sÉteoa de
hi,rlttxáção drlriblrdr lor Nliô d* uri'jr.oar ínovo!ãi.r ótr.Brldâ, râprúdadr dê
B.níá. dê !5 0m lwh/m& príã o lúu.ripo dê lb'.ulrngà'Ct.

rmprcsâs da$ifi(adrÍ CLÀSSIFCÀOÀ VÉiCTDORA tP HLÂ SERVIçOS t
soluçÕÉs tToÂ . R5 I s.c.290,61i 2! vÉ8TlcÊ coNsrRUToRÁ t ÉNÉÀGrÀ soLAR ITDA . fls
I61353?.5q .l!§_lc!or. 31 0EZEnRÁ E Sqaca COMEq( aL L_DÂ tPP RS 163,t.0.a.4J
.lrs!l'üo. Jc ÍIOBRtGA & A55lS StFVTCOS Dr rrJctNriAh,À llOA . Rt l rt6.1l00l

detcl.rliíic.da .oÀíoÍhe edúal d. juleàm.nlo dê .|.$iÍ.açio de proodrai de pÍeçor, .
partrda puhli(açãod+ e av§o, í.à àherto o prã7o rêcurualprevÉlo no Âí. 109,ln.Éo I,
alineó b, dô têi de L'(ràÇõe3, após o pÍôro r.(!Í5al náo hàvendo re(u6o ou sendo o
.ê.urro dêrprolido, rêrá dãdo prosiêBúiÉêhlo ao prdêíô MãErêÍ lrlomàçõés ho nuo
hrrpr//ww.r.c.c..sov brlli.ilá.o.s/.

rssN 1677 7069 Ns 175, qua.ta{eira, 13 de retembío dê 2023

AbpÁurà,23 do rol.mbro dê 202! às ogroohorar.lul8ámenro: Me.o. prcço 3ohã|. Oqalo.
Prcllúção d. $ryiço d. ere.uçâo € ma.ut€nção da pãviircntãção.n pàrllelepípedo e
pedras pol'edí.âs (toscô) ôo Mundpio dc Guôrôótran8./CE. lnÍoÍhôçóes iuü loàqum
Àrver No8ueír, ,109 . cêhrro . cIP: 62 766.0co, tôn.i {85) 9355r-19)4, no hórá o de th
is 12h e tro rilê t.ê....sov.b./lr lã.o€r.

À Pr.ÍêhúÊ MDni.iDâl dê lta..Õâ, Cêará, àúav$ dr SerÍ€taíã Mun'.'pàl d.
Siúd., (omuni., aos int.r.lsdos qu. no píóimo dr. 17 d. Outlhro d. r02l, à! 09h,
e«ârá ahr do Ll.rtàção nâ Modaldâdc coD.oÍén.ia Públr(a re 005/2021-sMs,.o)o
ohjrto é a contr.ta!ão d. rrBiço5 d. co.írução d! Undàdc 8àri.à dê sâúdê, ripo 01, na
!@lidãd€ de palos, no Mnn'c'oo d.lbreor, C€âíá o td'lâl .o6plêlô .ÁtaÍá ! dÁnoí9áo
após .rtô publcoçâo .o hoÍiâo d.03h Ie 1lh3ohl^, io énd.r€ço di Pr.íe(uro à PrJkr
Nossâ Scnho'ã dÊ ratimã, N 43, Clntrú, larema, Ccàrá, o! n.s Efdrrtçús [laiÍõn..1:
w*.k. c.,rov br\lcnacô.s c wwtra..m.,ceaov bÍ

lin..mã-CÉ, 12 de setcmhÍo de 20?1.
INEZ HTTENA ORA6A

GuaÍamÍan8.-cE, l2 dê setêBbro dê 20)1.
TRANCIÍO ÀUSOiI PEÂEIAÁ DOS SANÍOS

PÍes dent€ da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL OE IEICUITINGA

iEsu(IÀDo oE clÂs'tFrcÂçÃo
Ío{vAD^ oE Phtços Nr ano23-§EoB-ÍP

pÍledênle da conkrão dê Iictação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAzEIRO DO NORTE

RESUIIADOs D' JULGÂIII'NÍOS
pnlcÀo ÉLFnóÍvrco n' 202l.0r.26.r - ,Rp

PREFEITURA MIJNICIPAT DE ITAPIPOCÁ

rJ(liÀTO DE CONTRÁTOs

coNco8RÊÀtcta PÚBtrcÂ N' rr06.0l/cp. Erúato do5 conr.aros N' 2306ol/cp01,
2l.a6.ot/cP42, 23.06.01/cP{)3, 230601/CP.0.{, 2306Ol/CP.Os, 2r06Ol/Cp06,
1r.O6.Ot /CP-A1, 7! A6.01lCP AA f 2106.01/CP 09 ' Con.oíétr.'â Pú§l'.á N' )3.0Íj.orltP .

Sêüet..iã d. Êdu.ãçáo 3i3ca O3IÉTO Contrataçdo de p€$oi tu.id(ã pah requã i(êçío
e ampl'ãÉo dú préd'or €scolaÍ€r, av.vé5 da s.cr€iàÍ. dÉ Éduciçro Bi!.à ce .
Mun'cipio EMTRESÂS CONTRATÀoÂS. o1. FttD aMPRaÉNolMtNlos I 9EAvrCoS LiDA,
iscta hb o CNDI de Ne 16956752/0001'32, VINCIoORÁ DOS 1oll 0l com ô Vâlôr

Global de RS 881893,1a {otrorcntos e o'tcnla c lrls Mi, otocenros c Novcnro e rrês
Rêãis . Ouàro . Cênbwr) ê torÉ 04 - .o6 ú váloÍ Glôà.| dê RS 329.2ú?,&r ÍÍÍêrêntor
ê Vm!. ê Crnco Mil, Dur.ntor c S.rs.nri ê DoE RêlE € s.r!êntà ê aultío Cêntlvor),02

CONCEITO ENGÉNHÀRIÀ E CO5NIÀIJçÃO LTOA [PP, IÚcítà mb o CNP] de NI
10.502.014/0001'91 - VENCEDOfiÀ OOt: LoTt 02 ' (ofr o Valor Clobal dê R5 682.179,1r
(t ilcê.tor e Ohênta e Dô's Mil, ccnro e sêtênta ê Nouê ficàE é Onrê Gnrãvorl ê LOÍt
07 '.om ô Varôr Globald. ÂS 365 92e,51 {o ro.enro§ ê sêsrÊnrá ê ciÀ.ô M'1, NôvecêntDr
evrnG ê Nov€ 

^É!k 
e cinqu.nt! e uh ccntàvos);03 coNtTRoL ENGENHÀnh LÍDÂ ME,

insc'ta iob o CNPI de í{r 13.534.6r)/mo1.52 VENCTDORÂ DOS IOII 05 com o Vro,
Globàl d. RS 77t.1ar,al (§.tecê.lo! e s.r..ta . I.ai Mrl, Cento . Ou.Íêntã ê Ouãt.o
RêãR e Quare.rã e U6 Centavosl LOTE 06 corr o Vàk Global dê R5 961 336,91
(Nd&€nros e S€$entô ê Uh Mll, orocênto! e Í.ntô € sêú seri ê ólenE ê oô,s
Cênlãvoi), LOTÉ 03 - (otr' ô Vãor Glôbâl dr RS 1ú0675,99 iHum M lh5ô, OtÍcntín r
Setenta e C'nco âcais e Nolenta . Nove C.nlavo:! e IOIE 09 - con o vror Gloh, de R5
,/91.6,a1,12 {5-"lprenrol ( Novên1ã e um M L 5e^(-"nrú} p Q,
ê Dô6 Cênràvos)r oa- MOAaÍÍo CONSTRUçÔES Ê SÉílvlços E 

^Ê1, 'nsíri rob o CNPI n.
Nr 07 305.610/0U)!-41 VENCÉOORÀ DO tOIÉ 0l «rnovàlorGoh.ldÉR91l99r6J,tl
{{Jr llnráo, r,erenros Mr, cràro e !"\Êr:à f q.Í,ô Rêà\.
cirqú.nrà f ftô\ c.rrà!o.) \ir6l\c,À úo coNÍqÀÍo 12 {dorct n.56 )!'À t1
AtSINÁTIJRÀ DOS CONTRÁTOS 03 d,. Sel.mbÍo dê 2o2l ÍlrNOAMÉflTo tÊíiÂl. l.'
3 666/93 ê ilt.r,çôê! rtapiptrr Ct, 12 do g.rêmbro dê 2021 nco.lroh O'!eÍJ ú..bojJ
Secrstario tx€rúúvo dâ S.crêlàÍa de Edu.âçào 3iscà

PREFTITURA MUNICIPÁL DE ITAREIVA

Avtso oE ucnaçÃo
co coaRlN(tÂ túBoc Í{í 

'/lo2i-sMs

\

A pÍ.8o.irã Oíicial .,o Mtrni.ipio dr ,uarel,o do Norte, Ittado do Cerrá, nô L!)
dê euàr ókiburçõ.Í lêg36, rornã públi(o, Da.. rMh..menrôdor intêrêEàdos, quê.onclu !
o rulgamenlo Í.àl do Pr.Eáo Ní 2021032,{.i sRP, sendo o rqu'n'e' -írrÀurt
VE\CEOOR . ellVA ÀRTTGOS Df gÉGUâANçA ITOÁ ,h.!' to nu Lnol i0 26.95.1 149/0ffi1 39
clarííradoÍô) no lore 2 torllhando o vãlor d. RS 16s.00q00 {.ênto . s.ssênh c oltô ú I

r€ajsl.8e$alta-se qle o lotê I restoú côncelado, 
^ 

ehpresa vehcedora ro.â d..lsrada
h.bilitada por .unprimêntô intêtíàl às êrigôn.'.r do Edital Con!o.aróÍio. Mà'ores

'nformâ(óes 
no ê.dc,e!o elct' ón co' bll@hp,às coE, po, 

'nle,tred o dà Boleà dc.(nà(ocr
do Brà!rl3-.1 hío'Fa!óes pôde,áo reÍ obl,d!1àndi !êô r.l.Íô^. lcB)r)qe.olo1.

IÂRA PTFEIRÀ DT 5OU5À

Avtso oE [clrÂ(Áo
PiEG^o EIETaôfl lao n' 20r3.oa.1t.1

f
À presoerr onoôroo vún(,p'o d. ru.re'o do Node, Íràdo do cêàÍa, ro r\o

d. tuàí àk'bu(&i l.EàÉ tôrnã pubÍo, p.Íà.mhê.'h.nLo dolr,eresddo,. qlp,o^,lu,u
o lurBàrÊ.rô hnàl dô p,pgio Nr 201107.,6.1 SeP, rrndo o srrun'-. llriTÀNÍÍl
vt\CEDOFtS C r COMÉRCIO E SÉRV|çO LÍOÂ 'n*nro 

nô CNP' n' 44 611 073,0001 '13

.|3!rí.âdDlâl no! lotê§ 3, r1, 17 rot3liÚndo o valô. dê RS rL.3r3,0o (vnte c !m m'l
,, 0ÁNIÀ5 ettTROMOvtls É ÉqulpÀ^lINÍOS iÍ0À rnscnro

no cNPl nt 4s 140.067/000110 .rn!5'Írcado(à) nc§ rotÊs 1,6 toutrànoo o vao, de RS

673 9ó6,00 {sÉffe^nx e r+trnk r vas mr nove.cnrôr r 5e1!( rá ,r (r1 r.; r, íi[RÁtoo
MACHÁDo DÀ SILVA xúcrlo no Cr{Pl he 12.14? 256/0001.12 rlaíil.Àdo(o) n! lorú 1c
rotàlirândo o !àlor de fi§ 1lL 91o 10 kêrto ê vrnte e {m m'L no?..ên!o\ e de,Fô'! Ê d":
.€ntaws), MAÂlÀ GOMÊ\ DOs tANiOS,nrcíro no CNPI nr 45.132 193/0C01 06
.hrsin.rdo(àl nos otêr 2, 9 tobriràndo o v,lor de RS 2.133.73s,12 (doa nnhoe! .ênro Ê

o,tehra e lrê5 h ertccentos € rÍrnt. dor. .enlavor, M^x ll.Lllio I
MAGÂU|NI rÍ0Á 

'ne.nto 
no CNPI 

^e 
02.]47.114lAOAl n d!$rÍ,.ado{a) no lote r0

rotdlrrdndo o vJ,or de RS 11.972.3? {tnntd. oudno tr'
e lrnrà ê doÉ..hrâvorl, MOvErs lg TNDUSIRTA E COMÉÂC,O tÍDÁ ítr.íro no CNPI -e
02.464 3,{s/ooor-63 classltlcádo(à) no lotc 5 toÉltrahdo ó laloÍ d0 Rt 2 449 999,00 ldok
milhõ.t aJàúd..tós . qJõ.rnrà . 

^ovê 
mrlnov"..nro!. hoú..rà e nov. ,edbl, IOS'rvo

COMÉRCIO DÉ ARTIGOS DL PÀPEIAR|À tÍDA 'nsí'lo no (Npr n0 37.990./39/0001-66
clarrÍradoÍa) no lote 1s rotalÉando o valo/ de ÊS 140 000,00 {d!,€nlôÍ ê qúàí.ntà m I

r€aisl, PÂoÊ155^ olslFlBUlDoR^ EInEU lns.Íilo tro CNpl ne ,O 355 363/0001-70
.lasiai.àdola) ho lorÊ rl rot.lüà^do ovâlor dê RS 1s309{,Á4 (..nto e.'nqu€nt.2 orto n'l

nlà. aurno..nlàú3) c vrNlclus S|QUÉ|R.A NoCRÂTO ITDA
1í7(o ro cNpr nr l7 b3036a/0001-r6 (ld!e'í(ado{.lhór loler., 3 ró1,1,/ãndc o íãlor d"

RS lTrl!30,00 klhtú e $t+ ta r quáro r'lquivú(.1lo.. nl! " r. , RÊ*dlc r qur
o: lot.s 7, 12 . 13 .. ãràE lr!.ãsddoi À êhp,.!as v.r(.do,ú loÍàm d.(liràdrt
hàh,lüdài eor.!np.'h.nro 'nt.*.al ú !r'rÉn.à! dô ídilàl Convo..!d.o. Md'.r€r

'níomúó2! 
.o .íd.rê.. .lrtrô oô, 

'át.,mdd'ôdà 
ltotsà dê t.ürô.! a

to 
B $ir íBrr) rhlorha',Íôe, podsào 5e. oÉrdi' ó';dà Dp.ó trlê,orê (33r3lee.o!6! 

,/,pnt6lo ElÍtiónlco I{' torr.oa.ta,t sàr

lbcuni.ga-CE, 12 d. retembro de 2021
LIJzIA À6UIÀA LOPII

Pre!dê.!e da Co6'!5io

PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE IGUATU

Àuso ot ÂoluoKaçÁo t xoMotoc^çÂo
TOMAOÀ DE PREçOs I{r 2023.05,31,01-PMt-5EtNFtA

Eíírto de ÀdlurjGçào. Homoqiçáo. OBJEÍO: Co.lratação de pÍ.tta(ào de sery'ço!
ré.nlcúr dr rlâboÍáçào dê pÍolêto! de +ngehlràrlà, rrqúreruÍr e uibànisno dê pràçâÍ, Íob
demànd., 10 ámbilo dâ ÂdmltristrãÉo Municipal MooÂlloÂot: Tomada de Preços N!
20230531 01.pMl.sErÀrÉRÂ

V.m ÀOIUOICAR . HOMoLOGAR o prêsênt. Pro.êrso 
^dmi.úlrátivo 

d.
I'otaçlo ao vên.êdor do cedaftc â ehpÍesa: sM ÉNGENtraRlÂ E coNSIRUçoÉ9, CNPJ Nr
)6.303.040/000I-65. co VAL0R (il.O3ÀL dê RS 31r.943,00 tÍíê:êílor e Trintâ ê U'n Mll,
Novêrcôtôs e au3Íenlâ e o o R.rÊ).

r8uiru.cr, u de ierêmbÍo de 202!.
PÂllo cFzÀA AocuÂ í,rNTo

s.cíêtàrir dà rnííoên.uturd .stLNrRÂ

PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE IPU

Âuto oE LrctÍÂçÀo
TOMAOÂ OE PREÇOS r l5l2013 .TPTNFiÀ

O P'esdente da ComÉsãa da ttriràçlo dà Prrícrt!.a Munkipà da lpu rornà
púhl.o quê no di3 )9 de SetêmhÍo dê ,0)3 àr o9h, nâ Sâlâ dà Côúrçsão d. Iic'tâção,
oc!üôdã à Priç. Âbillo Mi^inr, S/N', Cêht/o, lpú, cÊ, rÊ.êb.r! PÍopon.s pàâ i
Conkâlrclô de enrDrcÍà tráà ka.ào dàs êntÍâdà ilàs Locàli.lâder dc
Vá .à do Gilo, Sáo f.lir, 8ãíinhà ê n. .htÉdâ q!ê 14ô rpuêna3 ho Mun,cipio dê rpu
- at Môdãlidàdê: Tomádr dê Pr.çôs Nr 0l52023TPIltIfRÂ

O Édrta pod..ó 5er €iamlnado per!nl. ú ComEsão dê Ll.itaçso no enderÊ(o
tá ot.do, ê sua cópr. podeíá sÉr cedidr ã pãÍtir dà plLlrcáçào deíe Àwo, no horário

O lreRoero OÍic'àldo Muíi.jpio ds ]!à1e.o do l]ode, tÍLàdodo C€ãra, no u\o,le
ru.e àtribuiçõ.r 1c3.6, roír! púhtro, piÍa.onhe.imonta dos rntorê$odo!, quc cir'í
Íeal,rando, ârrôvés d, plar.íorFa el€rÍô.'ca M blL(orpÍa5(oE. porinleínédro da sôltã de
!,.úações do &àrl(8iL), «rtane lrnâioío, na hodâl'dàdê Pre8ão 

^'2013 
09.121, do tÍ,o

ê êtrôn.o,.!lo obtltó ó ã aalErÉo dê,..$ôíd de luprnr.nroe dÊ inÍo.mátkó dc iirdúr
ão âtendmeito dfu necr$d.de5 de drveBar secretiriis pe4.nrênlrs âô Mun(ipô d.
l!.!êtro dc Nodg/CE, .oníoíne êspcoírcãçõÉs 3prÉscntâda! iunto oo EdGl Conrc.atóno e
!.$ in.ror.om !h€nu.. màr.àda Dirã ô dir 23 dê retÉmbro dê 2021, à príÍ dls 09m

o ink o dr acolhidÊnLo dâ! ptupórrâe cohcratr ocoíêrá a pâ{ir {lo da r4 dú
sdemb.o d€ 2023, as 09rm horà!. Mrs híohaçõo! ho Sêtor do Licnàçío, riro n! Âv. Leào
SimpaÉ, n! 174!. lc àndar . tà8oa 5..r cEr 6to,rG(tro.p€lor.leÍoí.(83itreq.olÜ].ô
ho,Ino úasm.m À 1!'m hons o! â.ndà pElô c.nrrJ. cp@t-dnarücesovb,

lo.Éno!o Nffê CE,12 de *tembro de 2023
Ptono HLr'Rroui (iirorDo DÍ uRÀ

lpu Ct, l? de retembro d. 2o?3.
íRAIT'ISCO JOSEMAR PERÊINÀ PERES

@
tcP



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Avrso de lulgamento - Pregão Eletrônico n' 2023.08.24.1 . SRP A
Prcg,rcira Oíici.rl.l,r MlrnicipL(r (lelua?cim ('l.r Norrc, Errado do Ccar':i,

r1() llso (le strÂs atrl[\iições legais, rtrrna priblrco, para ttrnhecinrenro

.los inrcressrJos, quc r:onchriu o julgan)cntu) final d,r Prcgão N"

2C21.t]8.24.1-SRl scrrclo c, srguirrrc, LICITANTE VENCEDOR -
Pl i\li\ ARTIG(fS DE SEGI..IRANÇA [-Tf.)A inscriro no CNll o"

.l ti.95 1.149,;0001-S9 cl.r.sitir:r,LÍr) no Irrc 2 roruli:,rnJo ,r t alor J.
R$ 168.000,00 (ccn«) c scsscnrã c oito mil reâis). Rcssâltâ-sc quc o

l,rre I resrou r:uncellclo. A errrpr.:sa vencerlora fom declarr.lt h lúil ira,la

nr)r cumnrinrcnto ltcgrâl às cxigênciâs do Ediral Convocacório.

I'íaiores rnlirnnaç(res no endcreço eleftôrricr,' bllcorrrpras.ccxn, nttr

intermedio da Bolsa de Licirrçôes do Bnsil (BLL). Infbrrnccries

po.lrriio ser obrrdrs ain.la pelt, teleí,ne (88)1199-tJ36l.lua:eirc, do

N,rrr.../(lE, ll de S(.rcmbro dc 2021, Ii:ra Pcrcira cle Sousâ - Prcgocirâ

( )l.iL:ral .Lr MLrn icipirr.

l ESTADo Do CEARÁ,
-,, , PREFEITUR,{ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

J' I' Aviso Je lulgantenru - Prcsi., Elcrri,nr.', rr'lCl LC7.2h.l SRl. .{

Prerlocira Oíi(iel (Lr Municipio rleJua:eiro tlo Nortc, Esurlo,.l,., Ccrni,

no uso dc suas Àrribuições legais, torna púhlico, para conhecirncnro

dos intcÍessildos, quc annchliu o Julgamcnro Íinal clo Prcgao N"

V, 2021.07.26.1 -SRP,scn.l,roseguinn', LIOTANTESVENCEDORES

- c J coLíÉRClO E SERVIÇo LIDA inscrito no CNPI n.

44.61{.0?8/0001-l'} classificarlo(a) nos l,rrcs l, 14, l7 rorâlizân(lo o

v;rlor de R$ 21.878,00 (vinte c uÍr rnrl oitocerrtos e serentr e oito

rcais), f)ANTAS ELETROMOVEIS E EQl..rlPA['ÍENTOS LIDA.

inscrir., rro ( iN PJ n" 49.140.06?,,/tr00l- l0 rlâssiticâdo(.r) nos lotcs I ,

(' torrrlizan.io o valor .le Rli 6?1.966,00 Geisccntos c- setchtâ c nês Dril

noltccrrtos c sesscnt,r cscis rc,ris), GERALDO MACHADO DA SÍLVA

inscri«, rrrr CNPI n' 12.147.256/'tl00l-12 cl'rssiÍicaJo(a) n.r lotc 16

loLâli;Ârrdo r) vàlor de RS 121.910,10 (cen«r c'virtte c um lnil

noveccnros c dez rcrris e de: ccnrnl'os). MARIA (iON'lES DOS

SANTOS inscrLto no (lNPj n. 45. 182.198;/00\0I -06 classific:rdo(a)

nos k,rcs 2,9 otali:an.lo o valor dc R$ 2.181.735,12 (rlois milLr<lcs

aclrrrrcr)itclrtactrllsmitsctccerrtoscrrinraer:incorcaiscilo:eccncavos),

Ní,AX ÊLEl llo E I'IAGAZINL LTL)-{ inscritcr no CNPI n.

02..147.714,/0001-?? clnssiÍicnclo(a) no lote l0 rotaliza n.lo o valor de

Rli 3,1.972,-12 (rrinr» e q(rât.o miI norecenros c setent^ c d()is rcais e

rrinÍâ (. dôri ccrrrí\l,s), MOVEIS .lR IN lrt ISTRIÂ E (lO[ÍER('l(\

EIODELrcTÍ^çAO
rrr.rn J66q4._

LTDA inscriro no CNPJ n" 02.4(r4.8452'0001-6I cllssificuelo(rr) no

l,rte 5 ro«rli:anrl,r o vâlôr Lle R$ 1.449.9q9,00 (dois nrillri,.-s

quâ(rocentos i: (luârcnr^ (- rlovc nril âoveccnEos e n()vcrlrÂ c no\rc

rCAiS), POSITIVO CO}V1ÉRCIO DE ,{RTICO-S DE PAPELARI,{

LII)Á inscrito no CNI'J n" j7.990.2 39.;'0001.66 classifitaJo(a) no

lorc l5 totaliz:rndo o valor de R$ 24C.000,00 (durenros e Lluir('nra

rnil rcais), PROFISSA DISTRIBUIDOR{ EIRELI rnscrito no CNPI

n' 20.365.u6ll0001-?0 classifica.lo(a) no lore l1 rocall;anJo o vul,,r

cle R$ 153.094,44 (cenro c cineltrcncir e oito nrii noventr e rluittrtr

rcais e qulrcrtir c qrrnrro ccnr.rv,rs) c VINICI(iS SlQtiElRÀ

N OCIL,{rO LTD.{ inscriro no CNI'J n l?.6111 l6S/'00i-rl-l(,

chssitlcado(rr) nos lores :[, I] totalizantlo ,) vnl,rr.1c R$ 174.41'10,1-rLr

(cenco e setenta e quatr() mil quarro(ent()s e orrencr r:eti"). lle"salra.

se qur.'os lotes ?, 12 e l l rcstaram fiacassaJt)s. As c m prcsÀs \:e n ceJ()rÀs

fõram decl.rraclas ha[.iliradas pc,r cr..r«r].rirnerro incegrul irs cxigêncirs

do Erlrral Convcrcac<irio. lr'Íaiorcs intirrmacircs no cndcrc.o elcrran-ri.o:

l.llcc,mpras-com, por inrermédt) rla Bolsa dr Licitaçócs do Brasil

(BLL). hfonnaçircs p(dcrao ser obridâs aindrr pclo rclctônc (llli)j 199-

:::: J:'::rj': :'§.::i : 

-,;:j::::t'r''rc I c I r' * 
" Yt/

EXTRATO DE ADITIVO CONTRÂTUAL

I., (PRI]vÍLIRO),{DITIVO A() CONTR,{TL)

PRECIÃO Er.ETRa)NICO N. 202r,08.03.2.

OBJETO DO CIONTRATO, Conrrataçào de empresâ especializadâ

para prestação de serviços Je instalaçáo, manutcnção preventiva e

corretiva nos conjuntos moror bomba de diversas marcas, e qurdro

de comando, de acordo com as necessidades da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento do municipio deJuazeiro do Norte.

PRORROGACÁO DA VIGÊNCIA: àrrt l? rlt' sucnrl.ro dc 2021.

Ft.jNDAMElv-TO L.EGAI-: Arrrgo 5?, II, Lla l-ci 8.666,/93,,-onti,rrnc

pretisio na Cláusrrh Quinra - itenr 5.1 rlo Conrrarr, Orrginrrl

CONTLATANTE, O Iv{un icil,io Jc Jua:eirr, ,.1, N,,rte.r'CE, atr.rves

tla Secretariu lr'Íu n ici1.a I .le Agriculturt e Al)astc!inrcnto.

CONTRATATJA. H FELIPE SILVA.

SIONATÁRIOSi Ci.erc Rol'errtl Sàrnprro rle I-ilra c Hesley Felipe

Silva.

DATA DE ASSINATI,RA DO ADITI\.'O, l7 rlc serembn: Jc 2022.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 13 DE SETEMBRO DE 2023 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 0'19
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lul lHffiAMffi

vw.dd oi@oÍd6la óF ú Ou.rlá-leir6 r3.je ser.íb,.le 2):3 r)& t7

cülBlo bE LlcÍr çÀo

Íq.HA ill Lb ioL

/ll
Montenêgro

LEtLÀo oE vElculos BRÂoEsco. oNLtNE
auÀRÍÂ.FEtF r3l0m023a.,t0h00
!. vÊlcuLosr 6uc^tÀ coLla^o,
Êr{cxEt{ÍÉ E FtxAitcnllENTo,

/It
Montenegro

LEIóE9-aE][ôyE§-yEiÇ!Lossía]Ea[À§
TTRtBorat REctot aL oo TRÂaaLHo r. REGtIo / 2. vÁRA oa coirÁRca oE Boa vtacEit-c€ /
2. VARA O^ coMARcA DE I{OVA Rt 6s^5aE r VARA OE OELÍIOB DE ORGAI,JIZAÇÔE5
cR[ll{osÂs oÉ foRralEz^.cE / ír v iÂ oE oELtTos DE TR Ftco oE oRo6Á6 0a
COMARCAOE FORÍALEZA.CE/ i'VARÀDA IIIFÁI{CIAE JUVENTI'OE OE FORTÂIEZÂ.CE/ 2I
vÀRÀ Do JutzÂoo EspEctÁf clvEL E cRtxtNA! oE JUÁzEtRo oo floRÍE.cE / sERvtço
soctÀLDocoff Êicto-sEsc/sERvrçotlÁctox^LoEÀPÂElDuaGExcollERcraL.sEllÀc

NcJo oa TRÁÀrsMssÀo a BqRIÊ Das toÍot§
tNFoRM^çóEsr 3066.8282

LEÀt E tE-Àc sÍE Àro.ÍrEr\€GRo LatEs
S,ÍE:tqÀA.qqD4!S@!all.r9t §!!úi

TRT7.REG. C^iriUCE. Lê,ráo r9/0§/20?3.6 09h. rmovô,6€ már.ír's. ?r Vi.60^Vl^OEn CÉ.L.láo 19/0911. Dr.çl).
26/09/2023(2'pBç.)às10h.1fróvãl.P@c.0000300-65.20r9.3.06.01r6.2'vR.rloVAÀUSsÂs/CE'Lê'làor9/00i1'pÍaç.)g
?ô/09/?02J t2. pÍaÇi) ôc i0h. P6ô.: 0006357-30.2011.3.06.0r33. VR- OÉ1. OR6. CRrlrTNOSAS FORTALEIA/CE - Lêilao
19j09 11, prdçr) .26r09/2023 t2. práç.) ôs l0h. P6c..0012374-69.2023.3.06.0001 l. Vi. OEL,TIAF, OROO^S
FoRrÂLEZllCE. Liià.19109 (1' yeçl . 2àt09i2o2X pa DtFçr) ã3 10h r) PÍo..:005267r a6 2019.3.06.000! lliPÍo..
02r35Írri.3/.2022 3 06 0001. r.vR.lrlÊJUvEllÍuDE FoRTÂLE2^/CE Lcirlo1Sr09(1rprúÇr).26tA!lZO23lZ.ptàçà)os
10à. l)P,oc 0220063-,14 2020.3.D6.0C0r ll)Pr.c. 0r76114'17.?017.3.06.0001, lll)P'0. C219552-2a.2020.0,06 0001,
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PARECERJURIDICO

Consulente: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte (SEDUC).
Objeto: Análise do Pregão Eletrônico n' 2023.07.26.I-SRP aceÍca da
(irn)possibilidade jurídica de homologação pela autoridade competente.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PRTÇO.
PREGAO ELETRONICO. ANALISE JUzuDICA
DO TRÂMITE DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO PARA SUBSIDIAR
HOMOLOGAÇÃO. AUTORIDADE
COMPETENTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 43,
VI, LEI N' 8.666/93. REGULAzuDADE DO
PROCEDIMENTO, COM CONDICIONANTES.
PARECER NÃO VINCULANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte (PGM),
que versam sobre o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no

2023.07.26.I-SRP, objetivando o registro de preços para Íuturas e eventuais aquisiçôes de

materiais permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede

pública de ensino, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu trâmite até o presente momento para
que a autoridade competente possa deliberar sobre a homologação do procedimento.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Municipio (PGM), o Excelentíssimo
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,
assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem
como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em
relação às matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria
0ll202l - PGM. de l3 de agosto de 2021. Logo, o procurador signatário é o competente
para a análise do caso e emissão do respectivo parecer jurídico.

Importa registrar que a fase interna do procedimento licitatório em tela já restou
completamente superada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art. 38,
parágrafo único, I.ei n" 8.666193, de modo que não compete a revolver tal matéria, senão

para reiterar que qualquer descumprimento das condicionantes c das recomendações feitas
naquele parecer enseja a conclusão pela não homologação do certame e o retomo do
processo para aquela fase, a fim de que sejam corrigidas as situações pertinentes.

A homologação do certame sem que tenham sido observadas todas as

Palácio Municipal José Ceraldo da Cruz
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formalidades abordadas no piuecer jurídico que avaliou a juridicidade das minutas da
licitação em análise corresponde a eÍro grave da autoridade competente, não podendo
admitir-se, especialmente no que diz respeito à correta realizagão da pesquisa de preços,
impondo-se à consulente que promova as devidas correções.

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a

omissão da realização da pesquisa prévia de preço foi determinante
para a ocorrência do prejuizo observado, não se tratando de mera
formalidade, e sim de infringência a norÍna legal, especificamente
art. 40, §2', inciso II, da Lei 8.666193. Se assim não fosse, teria
observado que os valores ofertados eram superiores aos de
mercado, sendo capaz de evitar o dano ao erário.
(TCU. Acórdão no 10.56012011-2^ Câmara. Processo
020.62712009-8. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Segunda
Câmara. Julgado em: 01/1112011)

Logo, ainda persiste a necessidade de o(a) gestor(a) competente proceder com a
retificação de todos os pontos abordados na análise juridica inicial, sob pena de viciar o
procedimento e a respectiva contratação, invalidando a opinião jurídica exarada neste
parecer.

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame
jurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes
objetivando a formulação de opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

Previamente, há de se destacar que o ato de homologaçâo do procedimento
licitatório é personalíssimo da autoridade competente e consiste na análise sob o ponto de
vista da legalidade do inteiro trâmite processual percorrido até o fim do ceÍame, aferindo
sua compatibilidade com a legislação pertinente, bem como da conveniência de
continuidade do processo culminando na contratação. Dispõem a doutrina e a
jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente
um juízo de validade. Cabe-lhe examinar se as regras
constitucionais, legais, infralcgais e editalicias foram observadas
desdc o momento inicial da abertura da fase interna da licitação.
'frata-se de uma função de controle da regularidade da atividade
administrativa, cujo desempenho se constitui em dever-poder da
autoridade superior. Verificando algum defeito ou vício, é dever da
autoridade competente promover o seu saneamento, se tal for
possível.
(...)
Uma vez constatando a regularidade dos atos do procedimento
licitatório, a autoridade competente deve passar ao exame da
conveniência do resultado. Isso não envolve uma margem de

discricionariedade ampla, mas, exclusivamente, a verificação da
compatibilidade do resultado com os preços de mercado e outras
circunstâncias objetivas. Não cabe, certamente, reabrir o exame da

,
Pâlácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praçà Dirceu Figueiredo, Vn", Ce tro - Juazciro do Norte. CE
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conveniência da licitação, de sua modclagem
inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve
promover a revogação do ceÍame. Também nesse ponto, e como se

voltará a tratar adiante, afigura-se indispensável a observância do
devido processo legal.
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e

contratos administrativos. 15 ed. São Paulo: Dialética,2012, p.

69s)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo
de alta relevância, porquanto se trata do momento em que a
autoridade competente deve verificar a legalidade dos atos
praticados e avaliar a conveniência da contratação. Ou seja, não é
um ato de simples anuência com os da comissão de licitagào, ainda
que laslreados em pÍuecer jurídico, mas, sim, que deve ser
precedido de criterioso exame de todo o processo para que se

aquilate algum vício de ilegalidade e se promovam as correções
necessárias ou se determine o seu cancelamento.
(TCU. Acórdão n" 2.659 l20l 4-Plenário. Processo 0 I 7. I 84i20 1 0-0.
Relator Ministro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em:
0811012014')

Tanto a Lei n" 8.66611993 como a Lei n" 10.52012002 apontam a homologação
como etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo
sob o encargo do ordenador de despesas que determinou a abertura do certame e que
assinará o contrato decorrente da licitação realizada.

LEI No 8.666/93
Art. 43. A licitação será processada ejulgada com observância dos
seguintes procedimentos:
VI - dcliberação da autoridadc compotente quanto à homologaçào e

adiudicação do objeto da licitação.

LEI No 10.520/2002
AÍ.40 A fase extema do pregão será iniciada cont a convocação
dos interessados e observará as seguintes regras:
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no pÍazo
definido em edital; e

Sobre a definigão da autoridade competente para homologar o certame,
transcreve-se doutrina de Joel de Menezes Niebúr, confirmando que é do servidor que
detém possibilidade de representar a Administração Pública para fins de celebração do
contrato administrativo.

Repita-se que autoridade competente é aquela que representa a
Administlação Pública, que tem legitimidade para contrair
obrigações em nome dela, é quem decide sobre o contrato. P_or

í
Palácio Municipal José Ceraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, Vno, Ccntro - Juazeiro do Nonc, CE
(88) 1566. 1029 | pgm@iuazeiro.ce.gov.br

rvrvrv juazeirodonoíe.ce.gov. br

l--
co

c
'õb

ô-

coursÃoot
Folha N tr

:fl:



i;+{< CFÉFCITUF A DÉ

JUAZEIRffi
OÔ NORTE

Praçwrad*ria Geral cla Municípía - PGM

corolario, a autoridade competente assume a responsabilidade por
tudo o que se fez no curso da licitação pública. Como ela é a
responsável por todo o procedimento antes de celebrar o contrato, ó

dado a ela oportunidade para rever o procedimento, cabendo-lhe
confirmá-lo ou não, isto é, homologáJo ou não.
(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico. I ed.
Belo Horizonte: Fórum, 2020, p.280/281)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de sua
continuidade, é poder-devcr da autoridade competente proceder com sua homologação e,
posteriormente, adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do
prosseguimento do ceÍame - considerando aspcctos objetivos, lícitos, razoáveis e, quando
for o caso, supervenientes -, deve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos
da Súmula no 473 do Supremo Tribunal Federalr.

Para a realizaçáo do ato administrativo de homologação não existe determinação
legal de que seja consultada a Procuradoria Geral do Município, órgão de representação e

assessoramento jurídico do Município de Juazeiro do Norte, para emitir opinião jurídica
sobre o processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoridade competente pela
homologação. Destarte, este parecer é dispensável e meramente opinativo.

Feitas essas considerações introdutórias sobre a natureza jurídica, relevância,
abrangência e competência do ato administrativo de homologação do procedimento
licitatório, inicia-se a avaliação da fase extema da licitação2.

Para Ílns de Íixação da legislação regente, nota-se que o certame licitatório em
exame foi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por
isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666/93, o disposto na Lei no 10.52012002,bem
como o Decreto Federal no 10.024/2019.

Vê-se, primeiramente, que o processo foi devidamente autuado, conforme dispôe
o art. 38 da Lei no 8.666/93, com protocolo e numeração. Isto é, o processo loi tombado
com número e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas.

O aÍigo 3', inciso IV, da Lci n" 10.520/2002, presoreve que a autoridade
competente designará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Juazeiro
do Nortc tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, notadamente na
Central de Compras, profissionais nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro
Oficial, estando a qualificação de um desses inserta nos autos, notadámente a poÍaria que
lhe nomcou para tal cargo.

Visível ainda qrre o(a) pregociro(a) agiu
atribuições legais, que se restringem à condução

em
do

suas

com
total conformidade com
procedimento licitatório,

N
$

.9

I Súmula no 473/STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque delcs não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada. em todos os casos, a apreciação judicial.
2 Reitere-se que a fàse intema da licitação já foi analisada por assessoria juridica e suas conclusões,
condições e recomendaçõcs integram o presente parecer para todos os fins, condicionando o exame ja
autoridade competente acerca do ato de homologação. Y

Palácio l\,lunicipal José Gerirldo da Cruz
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recebimento das propostas e lances, sua análise de aceitabilidade e classificação com base

no critério de julgamento. E o que dispõe o art. 30, IV, Lei n" 10.52012002 e arts. 16 e 17

do Decreto Federal n" 10.52012019.

A fase extema do procedimento licitatório, incluido aqui o pregão eletrônico, se

inicia com a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Município, no sítio
eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jomal de grande circulação,
observando o art. 4". I. da Lei n' 10.52012002 e o art. 20 do Decreto Federal no

10.02412019. Esse é o ato de convocação dos interessados, que foi devidamente atendido
neste caso.

Além da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no
ordenamento jurídico, é imperioso qlle se observe o iuterregno minimo temporal prescrito
em lei, que é de 8 (oito) dias úteis, contados da última publicação ou da efetiva
disponibilização do edital e seus anexos, o que ocoÍrer por fim, entre a esta data e aquela
que foi designada para abeÍura da sessão pública de abertura das propostas e ofeÍa de
lances. Tal requisito, previsto no art. 4', V, da Lei o" 10.52012002, foi observado na
licitação em tela.

Foi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a realização de
impugnação aos termos do instrumento convocatório, bem como a formalização de

esclarecimentos, atendendo ao art. 4l da Lei n" 8.666193 e ao aÍt.24 do Decreto Federal n'
10.02412019. Ao momenlo desta análise não se encontram pendente de resposta quaisquer
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento
convocatório ou o trâmitc regular da licitação.

A sessão pública de julgamento das propostas ocoreu no dia e hora estabelecidos,
tendo o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município recebido as propostas, classificado-as,
viabilizado a oferta de lances sucessivos pelos licitantes, analisado a documentação de
habilitação, qualificação técnica e a proposta consolidada da vencedora e de tantas
licitantes quantas fossem necessárias até que uma restasse habilitada, obedecendo a ordem
do menor preço, critério de julgamento definido no edital. Atendidos assim as etapas do
certame estabelecidas no art. 6o, IV, V e VI, Decreto Federal n" 10.02412019.

Este parecer, enquanto análise juídica sob o aspecto formal - atendimento, em
tese, aos requisitos gerais estabelecidos na legislação - não tem por escopo adentrar na
análise técnica dos documentos de ltabilitação, qualihcação técnica e da proposta da
licitante. AIém do que, fazêJo sem provocação pertinenle pode representar indevida
invasão de competência exclusiva do(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, segundo aÍ.
4', XI e XII, Lein" 10.520/2002.

Superada a fase de exame da proposta e dos documentos de habilitação e
qualificação técnica, foi possibilitado aos licitantes apresentar sua manifestação de
interesse de recorrer e. consequentemente, no prazo de 3 (rês) dias úteis, protocolar as

razões de recurso. llavendo recurso, imprescindível a concessão de igual pÍazo paÍa
apresentação de contrarrazões. Foram observados os dispositivos do art. 4', XVIII, XIX e

XX. Lei f 10.520/2002 e art. 44 do Decreto Federal no 10.024/2019, na forma descrita
neste parágrafo, inexistindo quando da emissão deste pareceÍ recursos pendentes de

I'alácio Municipal José Ceraldo da Cruz
PrâÇa DiÍceu l:iguciredo, V ". Centro - Ju zciro do Noíe, Cli
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Transcorridas todas essas fases, procede-sc com a adjudicação do objeto e,

sequencialmente, a homologação do procedin.rento licitatório. conforme aÍ. 4", XXI, e

XXII, Lei n" 10.52012002 e art. 60 VIII e IX do Decreto Federal n" 10.0241201,9. Atos
estes que se encontram pendentes de concretização até a elaboração deste opinativo.

Advirto que quando da contratação, propriamente da assinatura do contrato, o
órgão e/ou a entidade licitante deve envidar esforços para avaliar se as condições de

habilitação e qualificação técnica da licitante vencedora permanecem válidas e adequadas

ao exigido no edital, em atenção ao art. 55, XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência
condiciona a validade da opinião jurídica emitida ao fim.

Igualmente, é indispensável que. antes da adjudicação e homologação, a
autoridade competente anexe aos autos deste processo administrativo relatórios/certidões
de consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade sob gestão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
averiguando se existe pena de proibição de contratar com o Poder Público aplicada pelo
Poder Judiciário à licitante vencedora ou seus sócios majoritários. Na mesma toada,
consulte-se o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como os cadastros do Tribunal de Contas da
União (TCU), do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, se houver, e o do Município de

Juazeiro do Norte. Naturalmente, havendo punição vigente em desfavor da licitante,
demanda-se da autoridade competente que adotc as providências para proteção do erário,
da moralidade, da probidade administrativa e da legalidade, inclusive,
desclassificando/inabilitando a licitante, se for o casor.

Além disso, tenho por indispensável que a consulente proceda com nova pesquisa
de preços, preferindo "cesta de preços", notadamente valores praticados no râmbito da
Administração Pública em outros certames e portais de compras govemamentais, somente
em caráter subsidiário e devidamente justifrcado aceita-se a coleta de preços com outros
fomecedores, nos termos do parecer jurídico de exame das minutas do procedimento em
tela, <la lavra deste Procurador, embasado nos Acórdãos n" 495812022 - Primeira Càmaraa,
n" 187512021- Plenários e n" 21412020 Plenário6. todos do Tribunal de Contas da União.
Com cssa diligência o gestor deve confirmar a inocorrência de superfaturamento ou
qualquer outra hipótese de dispêndio indevido de erário com o resultado da presente
licitação.

j Existindo dúvida juridica relcvante, suscitada pela autoridade conrpercnte e conjuntamente por sua

assessoria juridica, após opinião emitida por esta última, a respeito da abrangência c/ou efeitos da sanção
imposta à licitantc, deve-se realizar consulta especifica a esta Procuradoria Geral do Município.
' TCU. Acórdão n" 495812022-Primeira Câmara. Processo 021.334/2020-0. Relator Ministro Augusto
Sherman. Primeira Câmara. Julgado ent: 30/08/2022.
5 TCU. Acórdão n" I E75l202 I -Plenário. Processo 013.78012021-2. Relator Ministro Raimundo Cameiro.
Plenário. Julgado em : 04/08/2021.
"9.5.1. as pesquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitados devem ser baseadas em
uma "cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros ceúames;
9.5.2. a pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fomeccdores deve ser utilizada em último caso, na

extrema ausência de preços públicos ou cestas de preços referenciais;"
6 'l CU. Acórdão Ír" 21412020-PlenáÍio. Processo 03'1.325120lr9-1. Rclator Ministro Aroldo Cedraz. Plenário.

Palácio Municipal José Ceraldo da Cruz
l)raçâ Dirceu Figuciredo, Vno, Cenlro - Ju^zeiro do NoÍe. CE

(88) 3566. 1 029 | pem@juazciro.ce.gov.br
www..iuazcirodonoÍc.ce.gov.br
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PFEFEITUÂÂ DE

JUAUEIRO
DO NORTE

Frocuradaria Geral da Município - PGM

§slcrDE
1:()lhár N

Eram os fundamentos de fato, legais, doutrinarios e jurisprudenciais que
precisavam ser apreciados e expostos para o fim de formar a opinião jurídica deste órgão
consultivo da Administração Pública Municipal e, por conseguinte, responder à consulta.
Sucede a conclusão.

Com base na exposição realizada, estando o procedimento administrativo
licitatório em conformidade com a legislação mencionada, após o atendimento integral e

irrestrito das condições e recomendações relacionadas neste parecer, sanando-se
integralmente os autos, opina-se pela possibilidade jurídica de realização da adjudicação do
objeto à licitante vencedora e, consequentemente, a homologação da Licitação analisada.

Destaque-se que esta manifestação jurídica é de tunho formal c objetiva a
avaliação do cumprimento das fases proccssuais pertinentes ao procedimento licitatório
realizado, não adentrando no quesito de discricionariedade da contratação, na viabilidade
de seu preço e na compatibilidade desta pÍua coln o praticado no mercado. Reitere-se, a

análise é jwídica, não de conveniência e oportunidacle, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Efetivamente, a análise competente das questões formais e de mérito para a
definição ou não pela homologação do procedimento licitatório é de incumbência da(s)
autoridade(s) competente(s) pelo certame, sendo este parecer não vinculante da atuação
do(a) gestor(a)(s), que, realizando a homologação, assume ern caráter solidário corn os
demais atuantes no procedimento licitatório a responsabilidade pela lcgalidade dos atos
praticados e isoladamente pela conveniência de sua continuidade, nos tennos dos Acórdãos
n" 50 5 /2021 -P lenârio7 e 1 .01 8 I 20 1 5 -Plcnrírio8.

É o pare"e., salvo melhor juízo

Juazeiro do Nortc/CE. l4 de setembro de 2023.

ír/"-ú,*,.2
Edison Tcixcira Silva

Procurador
OAB/CE n" 34.937

'TCU. Acórdão n" 505/202 I -Plcnário. Processo 000.30612012-6. Relator Ministro Marcos Bemquerer
Plenário. Julgado em: 10103/2021 .

3TCU.Âcórdãon'1.018/2015-Plcnário.Processo006.79ll2011-5.RclatorMinistroVital do Rêgo. Plenário
Julgado em : 29 /04/20 1 5.

Pa!ácio Münicipal José Cornldo da Cruz
Praça Dirceu Figuciredo, s/no. CcDlro - Juazeiro do NoÍte, CE

(E8) 35ó6. I 029 | pgm@juazeiro.ce.gov.bÍ
ws rrr..iuazeirodonorte.cc.gov.br
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. TERMO DE JULGAMENTO -
Pregão No 2023.07.26.í

OBJETO: Registro de preços para Íuturas e eventuais aquisiçóes de materiais
permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede
pública de ensino pertencente à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei n" 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregáo No 2023.07.26.1 ,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa C J

COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no CNPJ no 44.634.078/OOO1-33

classificado(a) no(s) Lote 03 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 4.950,00

(quatro mil novecentos e cinquenta reais), Lote 14 - Mat. Permanente, no valor

global de R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais), Lote 17 - Mat.

Permanente, no valor global de R$ 15.368,00 (quinze mil trezentos e sessenta e

oito reais), DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. inscrito no

CNPJ no 49.140.06710001-'10 classiÍicado(a) no(s) Lote 01 - Mat. Permanente, no

valor global de R$ 244.688,00 (duzentos e quarenta e quatro mil seiscentos e

oitenta e oito reais), Lote 06 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 429.278,00

(quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e setenta e oito reais), GERALDO

MACHADO DA SILVA inscrito no CNPJ no 32.147.25610001-12 classificado(a)

no(s) Lote 16 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 121.910,10 (cento e vinte e

um mil novecentos e dez reais e dez centavos), MARIA GOMES DOS SANTOS

inscrito no CNPJ no 45.382.398/0001-06 classificado(a) no(s) Lote 02 - Mat.

Permanente, no valor global de R$ 756.188,12 (setecentos e cinqüenta e seis mil

cento e oitenta e oito reais e doze centavos), Lote 09 - Mat. Permanente, no valor

global de R$ 1.427.547,00 (um milhão quatrocentos e vinte e sete mil quinhentos e

,,/. t1) rir !l:it'lpir0 to t:1li:l 1 .lr ilif i.t ,trr ljll . fl f. í,).:)/l' tlrlll I rir:r)r (J ii. )i,:r i :. i ':.
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quarenta e sete reais), MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA inscrito no CNPJ no

02.347.73410001-77 classiÍicado(a) no(s) Lote 10 - Mat. Permanente, no valor

global de R$ 34.972,32 (trinta e quatro mil novecentos e setenta e dois reais e

trinta e dois centavos), Í\íOVEIS JB INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA inscrito no

CNPJ no 02.464.84510001-63 classificado(a) no(s) Lote 05 - Mat. Permanente, no

valor global de R$ 2.449.999,00 (dois milhôes quatrocentos e quarenta e nove mil

novecentos e noventa e nove reais), POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE

PAPELARIA LTDA inscrito no CNPJ no 37.990.239/0001-66 classificado(a) no(s)

Lote 15 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta

mil reais), PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI inscrito no CNPJ no

20.365.863/0001-70 classificado(a) no(s) Lote 11 - Mat. Permanente, no valor

global de R$ 158.094,44 (cento e cinqüenta e oito mil noventa e quatro reais e
quarenta e quatro centavos) e VINICIUS SIQUEIRA NOCRATO LTDA inscrito no

CNPJ no 17.630.368/0001-36 classiÍlcado(a) no(s) Lote 04 - Mat. Permanente, no

valor global de R$ 1 71 .1 20,00 (cento e setenta e um mil cento e vinte reais), Lote

08 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e

sessenta reais). Ressalta-se ainda que os lotes 7, 12 e 13 restaram Íracassados,

conÍorme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de Setembro de2023

C.onl3são

lnor"Funçáo Asslnatura

lo".
Régia dos Santos PintoApoio &-

l*o,"
Apoio na Alves Santos W

fara 
lereira oe sousaPregoeiro
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E§TADO T}O CEARÂ
PREFiITURA Í,1UNICIPÂL DE JUÂZÊíR

CN PJ: A7.97 4.082/ 0001-L4

COi,IiSSÁC DE

TERMO DE HOMOLOGAçAO E ADJUpTCACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.07.26.1-SRP,

bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade

do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa c J coMÉRcIo E sERVIÇo LTDA inscrito no cNPl 10

44.634.078/0001-33 classificado(a) no(s) Lote 03 - Mat. Permanente, no valor

global de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta reais), Lote 74 -

MaL Permanente, no valor global de R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e

sessenfa reais), Lote 17 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 15.368,00

(quinze mil trezentos e sessenfa e oito reais), DANTAS ELETROMOVEIS E

EQUIPAMENTOS LTDA. inscrito no CNPJ no 49.140.067/0001-10 classificado(a)

no(s) Lote 01 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 244.688,00 (duzentos

e quarenta e quatro mil seiscentos e oitenta e oito reais), Lote 06 - Mat.

Permanente, no valor global de R$ 429.278,00 (quatrocentos e vinte e nove

mil duzentos e setenta e oito reais), GERALDO MACHADO DA SILVA inscrito no

CNPI no 32.147.256/0001-12 classificado(a) no(s) Lote 16 - Mat. Permanente,

no valor global de R$ 121.910,10 (cento e vinte e um mil novecentos e dez

reais e dez centavos), MARIA GOMES DOS SANTOS inscrito no CNPJ no

45,382.398/0001-06 classificado(a) no(s) Lote 02 - Mat. Permanente, no valor

global de R$ 756.188,12 (setecentos e cinqüenta e seis mil cento e oitenta e

oito reais e doze centavos), Lote 09 - Mat. Permanente, no valor global de R$

1.427.547,00 (um milhão quatrocentos e vinte e sete mil quinhentos e
quarenta e sefe reais), MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA inscrito no CNPJ no

02.347.734/0001-77 classificado(a) no(s) Lote 10 - Mat. Permanente, no valor

global de R$ 34.972,32 (trinta e quatro mil novecentos e setenta e dois reais

e trinta e dois centavos), MovEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA inscrito no

CNPJ no 02.464.845/0001-63 classificado(a) no(s) Lote 05 - Mat. Permanente,
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Pergentina Jardim Catunda
Ordenador(a ) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

H
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no valor global de R$ 2.449.999,00 (dois milhões quatrocentos e quarenta e
nove mil novecentos e noventa e nove reais), pOSITIVO COMÉRCIO DE

ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA inscrito no CNPI no 37.990.239/0001-66
classificado(a) no(s) Lote 15 - Mat. Permanente, no valor global de Rg

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), PROFISSA DISTRIBUIDORA

EIRELI inscrito no CNPJ no 20.365.863/0001-70 classificado(a) no(s) Lote 11 -

Mat. Permanente, no valor global de R$ 158.094,44 (cento e cinquenta e oito

mil noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos) e VINICIUS

SIQUEIRA NOCRATO LTDA inscrito no CNPJ J1o 17.630.368/0001-36

\-, classificado(a) no(s) Lote 04 - Mat. Permanente, no valor global de R$

171.120,00 (cento e setenta e um mil cento e vinte reais), Lote 08 - Mat.

Permanente, no valor global de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta

reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 14 de Setembro
de 2023.
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVI§O DE HOMOLOGACÃO. Pre gão Eletrônico n' 2023.07 .26.1 - SRP. Obieto: registro de

preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes e diversos destinados ao

atendimento das necessidades da rede pública de ensino pertencente à Secretaria Municipal de
Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
Licitante(s) Vencedor(es): C J COMERCIO E SERV

apresentadas no Edital Convocatório.
IÇO LTDA inscrito no CNPJ no

44.634.07 8/0001-3 3 classificado(a) no(s) Lote 03 - Mat. Permanente, no valor global de R$
4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta reais), Lote l4 - Mat. Permanente, no valor global de
R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais), Lote 17 - MaÍ. Permanente, no valor global de
R$ 15.368,00 (quinze mil trezentos e sessenta e oito reais), DANTAS ELETROMOVEIS E

\-7 EQUIPAMENTOS LTDA. inscrito no CNPJ no 49.140.06710001-10 classificado(a) no(s) Lote 01 -
Mat. Permanente, no valor global de R$ 244.688,00 (duzentos e quarenta e quatro mil seiscentos e

oitenta e oito reais), Lote 06 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 429.278,00 (quahocentos e

vinte e nove mil duzentos e setenta e oito reais), GERALDO MACHADO DA SILVA inscrito no
CNPJ no 32.147 .25610001- I 2 classificado(a) no(s) Lote 16 - Mat. Permanente, no valor global de
R$ 121.910,10 (cento e vinte e um mil novecentos e dez reais e dez centavos), MARIA GOMES
DOS SANTOS inscrito no CNPJ no 45.382.398/0001-06 classificado(a) no(s) Lote 02 - Mat.
Permanente, no valor global de R$ 756.188,12 (setecentos e cinqüenta e seis mil cento e oitenta e

oito reais e doze centavos), Lote 09 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 1.427.547,00 (um
milhão quatrocentos e vinte e sete mil quinhentos e quarenta e sete reais), MAX ELETRO E
MAGAZINE LTDA inscrito no CNPJ n'02.347.73410001-77 classificado(a) no(s) Lote l0 - Mat.
Permanente, no valor global de R$ 34.972,32,(trinta e quatro mil novecentos e setenta e dois reais e
trinta e dois centavos), MOVEIS JB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ n'
02.464.84510001-63 classificado(a) no(s) Lote 05 - Mat. Permanente, no valor global de R$
2.449.999,00 (dois milhões quatrocentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais),
POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA inscrito no CNPJ n'
37 .990.23910001-66 classificado(a) no(s) Lote 15 - Mat. Permanente, no valor global de R$

v 240.000,00 (duzentos e quaf,enta mil reais), PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI inscrito no
CNPJ no 20.365.863/0001-70 classificado(a) no(s) Lote ll - Mat. Permanente, no valor global de
R$ 158.094,44 (cento e cinqüenta e oito mil noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos) e
VINICIUS SIQUEIRA NOCRATO LTDA inscrito no CNPJ n" 17.630.368/0001-36 classiÍicado(a)
no(s) Lote 04 - Mat. Permanente, no valor global de R$ 171.120,00 (cento e setenta e um mil cento
e vinte reais), Lote 08 - Mat, Permanente, no valor global de RS 3.360,00 (três mil tÍezentos e

sessenta Íeais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos
autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n' 8.666193 - Pergentina Parente Jardim
Catunda - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação.

Data da Homoloqasão: l4 de Setembro de 2023.

r,.,,,. irrr S.:jli0r(.,, i. 174:l



JUAZEIRO DO NORTE.CE,18 OE SETEMBRO DE 2023 DrÁRro oFrcrAL Do MUNrciPro 041

D(TRÂTO DO 2. (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Pregào ELETRONICO N' 202l.08.Ol.2

Extrato do 2" (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato
Administrativo n' 2021.09.1?-0009, reíerenrc à Liciracão nr
moJaliJa,]e PRECÂO ELETRÔNICO N. 2021.08.0i.2. Parres, A
PreÍcirLrra Mr-rnicipal cle Juazeiro clo Norte/CE r: a ernpresa H FELIPE

SILVA. Obje«r, Conrratacão de empresa especializada na prestaçá<r

Je servrcot Jc inst.rl:rçãr,. m!nutencár' Frev(nlvl c corÍetiva n(rs

conjuntos motoÍ bomba de diversas marcas e qr.radro de comandos,

desrinados a atendcrem as nccessidades da Secreraria cle Agricultr.rra e

Abastecimento ilo Municipio de Juazeiro do Norte,/CE. D<r

Fundamenro Legal, Artigo 57,11, Ja Lei Federal n.' 8.666, de 21 de

junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do Adiramento: As

pàrte§, justas e contràrrdas, pelo presente e na melhorformade direiro,

ACORDAM em proüogâr por mais 12 (doze) meses, o prlzo de

. tência c,'nrrirrll, . .i,nrxr.l,, Jr:r l7 de serembro de 2023.
'\ígn",ár,,r'M,rrccL,JeS.,r.r",rlilhcrr,reMirLrrrcirrC,,me.C,,ellx,.

AVISO DE HOMOLOGÀÇAO. Pregão Eletrônico n" 2023.07.2ó.1

. SRP. Objeto: registro de precos para frrruras e er,rnoais aquisiçóes

de matetiais permanenres e diversos destinados ao arendimenro das

necessiclades da rede pública de ensino pertencente à Secretaria

Municiprl de Erlucaçâo de Juazeirt:l do Norte,/CE, conforme
especiíicações apresenradas no Ediral Convocarório. Licirante(s)

Vencedo(es), CJ COMÉRCIO E SERVIÇC) LTDA inscriro no CNPJ

n' 44.614.078,/0001-)l classificarlo(a) rro(s) Lote 03 - Mat.
Permanente, no valor globul cle R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos

e cinqücnca reais). Lotc 14 - Mat. Pcrmancnre, no valor global de R$

1.560,00 (urn mil quinhenros e sessenra reais), Lote 1? - Mat.

Permanente, no valor global de R$ 15.368,00 (quinze mil rrezentos e

sessenta e oito reais), DANTAS ELETROMOVEIS E

EQUIPAMENTOS LTI)A. insctito no CNPJ n', 49.140.067,/0001-

10 classificado(a) no(s) Lote 0l - Mat. Permanente, no valor global de

R$ 244,688,00 (duzentos e quâ rentâ e qurtro mil seiscentos e oitentâ

c oito reais), Lote 06 - Mat, Permanentc, no valor global de R$

429.278,00 (quatrocentos c\.inte e nove milcluzentos e setenta e oito

rears), GERALDO MACHADO DA SILVA inscriro no CNP) n'
3?.147.!56/0AAl-]L2 classiticaJo(a) no(s) Lore [6 - Mat. Pcrmanente,

no valor global de R$ 121.910,10 (cen«r c vinte e um mil novecenrcs

e dcz reris c dez cenravos), MARIA GOMES DOS SANTOS inscriro

no CNPJ n" 45.382,198/t1001 .06 clrssiiic.r.lo(a) no(s) Lote 02 - Mar.

Perrnanentc, no valor global de R$ 756.188,12 (setecentos c cinqüenta

e seis mil ceuto e oitcntr c oito reais e dozc cencavos), Lotc 09 - Mar.

Pcrmanentc, no vnlor glob:rl cle R$ 1.427.54?,00 (um milhao
quâtrocentos e vinte e scre nriL quinhentos e quarenta c sete rcais),

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA inscriro no CNPJ n'
02.347.'134/0001-77 classi[icado(a) no(s) Lote l0 - Mar. Pcrmancnte,

no valor global de R$ 34,972,32 (trinta c quatro mil novcccntos c

sclenta c Jois rcau e trinrc c Jois ccnurvos), MOVEIS JB INDUSTRIA
E COMÉRCIO LTf)A inscrito no CNP] n" 02.464.845/000|-63

classificadc(a) no(s) Lote 05 - Mal Pcrmancnre, novalor globalde R$

2.449.999,0C (dois nilhircs quâtroccnlos c qlrârcnta e nclve mil

no\'c\cn(,)\ ( no\'(.Drir c rrovu ruai.), P()SITIVO COMÉRCIO DE

AR|ICOS DE PAPELARIA LTDA rnscrirc no CNPJ n" 17.990.239l

0001ó6 classiticado(a) no(s) Lore 15, Mat. Permanentc, no vàlor

gloLral dc R$ 240.00ô,00 (.luzentos e quarenra rnÍl reais), PROFISSA

DISTRIBUTDORA EIRELI inscrito no CNPJ n" 20.36 5.8ój,u0001-

70 classiíicado(a) no(s) Lore 1l - Mar. Pcrmanerrre, no valor global de

R$ 158.094,44 (cento e cinqüenL1 c oiro miL novenra c quatro reais c

quârcntr § (tuirrro ccnrrvo.) c VINICIUS SIQLIEIRA NOCR{TO
LfDA inscrito no CNPJ n' 17.630.368,/0001-.16 classiíicado(a) no(s)

Lotc04-Mat. Permanen(c, novalor globrl dc R$ 171.120,00(cento

e setenta c u nr Íril cento e vin te reais), Lorc 08 - Mat. Pernranentc, no

valor global cle R$ 3.160,00 (três mil trczentos e sessenra teais), de

coníormiclade com a Ara da Sessào e o Mapa de Regisro de Precos

acosrado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

n' 8.ó66/93 - Pergenrina Plrente Jarclin'r Carunda , Ordenador(a)

de L)espesrs do(a) Secreraria Municipal rlc Eclucaçáo.

Juazeiro do Norte,/CE, l? de serembro dO0lÕcÃope-r.tçrrnCÀo

w,"al(tlbil

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação . Concorrência n" 2023.09.13.3. O Presidente da

Comissão Permanente de Licitaçáo da ftefeitura Munícipal de Juazeiro

do Norte,/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado na sede do Setorde

Liciução, cename licirarório na modalidade Concorrência tombada

çob o n'2023.09.13.3, cujo objeto é a conrratação de serviços a

\-Á em prestados na assessoria e consultoria contábiljunto às diversas

Secretarias e Fundos do Municipio de Juazeiro do Norre/CE, por

intermédio de suas Unidades Gestoras, conforme especiíicâçoe§

apÍesentadas junto ao Edital Convocatório c seus anexos, com

recebimenro dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços

marcado para o dia 19 de outubro de 2023, às 09,00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão, s iro à Av. Leâo Sampaio, n' 1748

- l" andar - Lagoa Scca - CEP' 63.04O000, Juazeiro do Norte,/CE,

no horário de 08:00 is 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 13 de setembro de 2023. Wandson de

Freitas Pereira - Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo.

Esta.lo r.lo Ccará

Prcícrrura Muntcipal ,lc'Juazciro cltr Norrc Darr c1.r Ilomologacão: l4 clc Serembro dc 2021

AVISOS E EDITAIS
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l)c

Pêra

Data

Prioridade

coNvocAçÃo E ATA DE REGISTRO DE PREçOS - pregão
Eletrônico No 2023,07.26.1 - SRP
<cpl@juôzeiro. ce.9ov, br>
POSITIVO DISTRIBUIDORA <positivo35a@gmail.com>
2023-09- 19 08:34
Mais alta

Ícuflocuoe

Folh.

. Ata de Registro de Preços no 2023.09.19.000I-ARP - POSITIVO.pdf(-356 *t,

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.07.26.r - SRP

RAZãO SOC|AI: POSITIVO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
CNPJ : 37,990.23910001-66
Endereço: Rua 135, 35, Conjunto Ceará II, Fortaleza/CE

' Prêfeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal dê Educação, no uso de suas
\rnções, vem CONVOCAR a empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, para assinatura da

Ata de Registro de Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no
2023.07.26.L - SRP, cujo objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais
permanentes e diversos destinados ao atendlmênto das necessidades da rede pública de ensino pertencente à

Secretâriâ Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar a Ata de Registro de Preços preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o receblmento,

At.te.

Setor dê Licitações

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsesso54Tl OT241t3tdpattyhoundcube/index.php?-task=mail& safe=0&-uid=8660&-mbox=lNgOX Sent&-action... 1/1

'I
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Pa -a

Cópia

D ata
Irôrddd0

coNvocAçÃo E ATA DE REGISTRO DE PREçOS - pregão
Eletrônico No 2023.07,26,1 - sRp
<cpl@juazeiro.ce. gov.br>

Móveis JB Loja < moveisjbloja@yahoo,com. br>
< moveisjbloja@yahoo.com. br>
2023-09- 19 08:41
Mais alta

ta)t&l)it C
f" LG=k

. Ata de Registro de Preços no 2023.09.19. OOO2-nnp - MóVeIS JB.pdf(-463 KB)

TERMO DE CONVOCAçÀO

Pregão No 2023.07.26.1 - SRP

Razão Social: MovElS JB truoÚsrnIn e COUÉnCto rron
CNPJ : 02.464.845/0001-63
Endereço: BR 101 KM 127 SlN, Distrito Industrial, São José de Mipibu/RN

W Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas
funções, vem CONVOCAR a empresa MOVEIS JB tlttOÚSfRtn e COUÉRCIO LTDA, para assinatura da Ata de
Registro de Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.07.26.L '
SRP, cujo objeto é o Registro dê preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes ê diversos
destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino pertencente à Secretaria Municipal de
Educação de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar a Ata de Registro de Preços preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At. te.

Setor de Licitações

hnps://iuazêiro.ce.gov. br:2096/cpsessO547't 07241l3.dipaáyhoundcube/index.php?-task=mail&-sêf€=0&-uid=8661&-mbox=lN BOX Sent& action 1t1
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coNvocAçÃo E aTA DE REGTSTRO DE PREçOS - pregão
Eletrônlco No 2023.07.26.1 - SRP
<cpl@juazeiro. ce.gov. br>
Max Eletro < licitacaomaxêletro@gmail. com>
2023-09- 19 08:44
Mais alta

tsü)Ccub?

tr
Folha

. Ata de Registro de Preços no 2023.09.19,0003-ARP - MAX.pdf(-3s1 KB)

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2023.07.26.1 - SRP

RAzão Socia|: MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA
CNPJ I 02.347.734/OO0L-77
Endereço: Rua Franco l'4agalhães, s/n, Centro, Senador Pompeu/CE

'\ Prefeitura Municipal de Juazeíro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas
\-dnções, vem CONVOCAR a empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, para assinatura da Ata de Registro de

Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023,07,26,f - SRB cujo
objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes e diversos destinados
ao atendlmento das necessidades da rede pÚblica de ensino pertencente à Secretaria Municipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar a Ata de Registro de Preços preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
nêste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

De

Para

Dâta

Prioridôde

hnpsr/iuazeiro.ce.gov.br:2096/cps6ssO5471 07241l3rdpêtlyhorndcube/index.php? task=mail&-saÍe=0&-uid=8662&-mbox=lN BOX.Sênt&-action... 1/1
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coNvocAçÃo E ATA DE REGTSTRO DE PREçOS - pregão
Eletrônlco No 2023.07.26.1 - SRp
<cpl@juazeiro.ce. gov.br>
Adsom Fabrizio <dantas.licitacaoadsom.sb@gmail,com>
2023-09-79 08:47
Mais alta

tgrndçusa

i).rtâ

ir.iordac€
lõffi6--rcxr -,
lrorn" tt"--\Ê(!dít----.------

. Ata de Registro de Preços no 2023.09.19.0004-ARP - DANTAS.pd(-365 KB)

TERMo DE coNVocAçÃo

Pregão No 2023.07.26.1 - SRP

Razão Social: DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ : 49. 140.06710001-10
Endereço: Rua Inácio Soares, 471, Bosque do Piranhas, 5ão Bento/PB

'\ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipâl de Educação, no uso de suas
\-/nções, vem CONVOCAR a empresa DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA., para assinatura da Ata de

Registro de Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.07.26.1 -

SRP, cujo objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes e diversos
destinados ao atendimento das necessidades da rede públlca de ensino pertencente à Secretaria Municipal de
Educação de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar a Ata de Registro de Preços preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento,

At.te.

Setor de Licitaçôes

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsesso5471O724Ol3d1aítyhoundcube/indêx.php?_task=mail&-safe=0&-uid=8663&-mbox=lNgOX.Sent& action l/1
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CONVOCAçAo E ATA DE REGISTRO DE PREçOS - pregão
Eletrônico No 2O23.O7,26.1 - SRp
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
Maria Gomes <comercialgsantos2022@gmail.com>
2023-09-19 08:50
Mais alta

lCt)hA0Uü9
Drl

Para

Data

Prioridade l..-
Ata de Registro de Preços no 2023.09.19.0005-ARP - MARIA GOMES.pdf?aí7 KB)

TERMo DE coltvocaçÃo

Pregão No 2023.07.26.1- SRP

RAZãO Socia|: MARIA GOMES DOS SANTOS
CNPJ : 45.382.398/0001-06
Endereço: Rua Coronel João de Oliveira, 420, Messejana, Fortaleza/CE

^ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secrêtaria Municipal de Educação, no uso de suas
\-Jnções, vem CONVOCAR a empresa MARIA GOMES DOS SANTOS, para assinatura da Ata de Registro de Preços,

em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.07.26.7 - SRP, cujo objeto é o
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes e diversos destinados ao
atendlmento das necessidâdes da rêde pública dê ensino pertêncêntê à Secretarla Municipal dê Educação de
Juazêiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar a Ata de Registro de Preços preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a paÉir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

https://iuazelro,cê.gov.br:2096/cpsessO547107240t3Ídpatlylrcundcube/index.php?_task=mail&_saÍe=0&-uid=8664&_mbox=lNBOX.Sent&-action... 1/1
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De

PaTa

Dàt.r

Prioridade

coNvocAçÃo E ATA DE REGISTRO DE PREçOS - pregão
Eletrônico No 2023.07.26,1 - SRP
<cpl@juazeiro.ce. gov.br>
CJ Comércio e Serviços CJ Comércio e Serviços <cj-
comercio@outlook.com >

2023-09-19 08:53
l,lais alta

/eundcUbs

DE

Folha E

Ata de Rêgistro de Preços no 2023,09,19.0006-ARP - C l.pdf(-363 KB)

TERMO DE CONVOCAçAO

Pregão No 2023.07.26.1 - SRP

Razão Social: C J COMÉRCIO E SERVIçO LTDA
CNPJ : 44.634.078/0001-33
Endereço: Avenida Deputado Leão Sampaio, no 369, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE

, Prefêitura Municipal de Juazeiro do Norte, por,intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas
Vnções, vem CONVOCAR a empresa C J COMERCIO E SERVIçO LTDA, para asslnatura da Ata de Registro de

Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.07.26.7 - SRP, cujo
objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aqulsições de materiais permanentes e diversos destinados
ao atendímento das necessidades da rede pública de ensino pertencente à Secretaria l'íunicipal de Educação de
Juazeiro do Nortê/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar a Ata de Registro de Preços preferencialme nte por
Certificado Digital no prazo máximo dê 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitações

httpsi//juazeiro.ce.gov.br|2096/cpsess0547107240t3ídpaiyltoundcube/index.php?_task=mail&_saÍe=0&-uid=8665&_mbox=lNBOX.Sent&-action.. '1l1
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coNvocAçÃo E ATA DE REGISTRO DE PREçOS - pregão
Elêtrônico No 2023.07.26.1 - SRP

<cpl@juazeiro.ce. gov.br>
<vsndistribuidora@hotmail.com >

2023-09- 19 08:57
Mais alta

ÍcunCsube
De

Para

Data

Í)rioridôde

. Ata de Registro de Preços no 2023.09.19.0007-ARP - VINICIUS.pdf( -469 *t,

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023,07.26.1 - SRP

RAzão SOciaI: VINICIUS SIQUEIRA NOCRATO LTDA
CNPJ : 17.630.368/0001-36
Endereço: Rua Elvira Pinho, no 634 Loja 01, Montese, Fortaleza/CE

' Prefeiturô Municipal de Juôzeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas
\Jnções, vem CONVOCAR a empresa VINICIUS SIQUEIRA NOCRATO LTDA, para assinatura da Ata de Registro de

Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.07.26.7 - SRP, cujo
objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes e diversos destinados
ao âtendimento das necessldades da rede pública de ensino pertencente à Secretaria Municipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar a Ata de Registro de Preços preferencialmênte por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At. te.

Setor de Licltações

.cCi,I
t)T

Folha N

https.//juazeiro.ce,gov.br:2096/cpsessO54T l OT24Ol3dpartyhoondcrbe/indôx.php?_task=mail&_safe=0& uid=8666&-mbox=lNBOX. Sent&-action... 1/'l
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coNvocAçÃo E ATA DE REGISTRO DE PREçOS - pregão
Eletrônico No 2023,07.26.1 - SRP
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
Natalicio <contato@profissadistribuidora. com. br>
2023-09- 19 08:59
lvlais alta

üeÍCUIJC.DU
D(l

Pora

Da ta

frncridade

Ata de Rêgistro de Preços no 2023.09.19.0008-ARP - pROFISSA.pdf(-447 KB)

TERMO DE CONVOCAçÀO

Pregão No 2023.07.26.1 - SRP

Razão SociaI: PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ : 20.365.863 / 0OOl-70
Endereço: Rua João Tomé, no 486, Monte Castelo, Fortaleza/CE

' Prefeitura Munlcipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas
\rnções, vem CONVOCAR a empresa PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI, para assinatura da Ata de Registro de

Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.07.26.1 - SRB cujo
objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes e diversos destinados
ao atendimento das necessidades da rede pública de enslno pertêncentê à Secretaria Munlcipâl de Educação de
Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar a Ata de Registro de Preços preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento,

At. te.

Setor de Licitações

COMISSÂOt)E

Folha N

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsêsso5471 OT24Ol3dpartyhoundcube/index.php?_task=mâil&_saÍe=0&_uid=8667&-mbox=lNBOX.Sent&-action .. 1/1
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coNvocAçÃo E ATA DE REGISTRO DE PREçOS - pregão
Elêtrônico Í{o 2023.07.26.1 - SRP
<cpl@juazeiro.ce.gov.br>

GM VARIADADES <9mvariedades2019@gmail.com>

2023-09- 19 09:06
Mais alta

touncçube
De

Pa ra

Datâ

Prroridade

Ata de Registro de Prêços no 2023.09,19.0009-ARP - GERALDO. pdf(-352 KB)

TERMO DE CONVOCAçÁO

Pregão No 2023.07.26.1 - SRP

RAZãO SOCiAI: GERALDO MACHADO OA SILVA
CNPJ: 32.147.256/ 0001-72
Endereço: Rua Do Limoeiro, no 170, São Miguel, Juazeiro do Norte/CE

^ Prêfêitura Municipal dê Juazêiro do Nortê, por intermédio da Sêcretaria Municipal de Educação, no uso de suas
\,.rnçôes, vem CONVOCAR a empresa GERALDO I4ACHADO DA SILVA, para assinatura da Ata de Registro de

Preços, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023,07.26.1 - SRB cujo
objeto é o Registro de preços para Íuturas e eventuais aquisições de materiais permanentes e diversos destinados
ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino pertencente à Secretaria l4unicipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar a Ata de Registro de Preços preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At. te.

Setor de Licltações

;0ffissÁo DE

Folha N

https://juazeiro. ce.gov.br:2096/cpsessO547l 0724Ol3tdlaílykoundcube/index.php?-task=mail&-safe=0&-uid=8668&-mbox=lNBOX.Sent&-action 'll1



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI

CNPJ: 47.9V4.O82 I AOOl"L4

coM§$Ão0EUcilÂr, ^
,.,''''" r.r"-L6933--

TE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços no 2023.09.19.0001-ARP

Pregáo Elekônico no 2023.07.26.'l - SRP

O MUNICÍP|O DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974.082000'l-14, através da Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente JaÍdim Catunda, residente e domiciliada na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de ÓRGÂO GERENCIADOR DA ATA, e de outro
lado a empresa PoslTlvo coMÉRclo DE ARTlGos DE PAPELARIA LTDA, eslabetecida na Rua 135, 35,
Conjunto Ceará ll, Fortaleza - CE, Contato: (85)30994203 e E-mail: positivo3Sa@gmail.com, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,o 37.990.239/0001{6 e C.G.F. sob o no 06166157-0, neste ato representada por Aécio
Nogueira Vasconcelos Junior, portado(a) do CPF no 654.140.043-15, daqui por diante denominado de
DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade
Pregão EleÍônico no 2023.07.?6.1 - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualiÍicada, de acoído
com a classiflcação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da licitação que decorreu esta
Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa da Secretaria Municipal de
Educaçã0, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços,
qualificados e relacionados ao final, a qual será reglda pelas cláusulas e condiçoes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1 . 0 presente instrumento fundamenta-se:

l- No Pregão Elekônio n0 2023.07.26.1-SRP

ll - No Decreto Federal n0 7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/20í8 e Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar
n'123/2006 e Lei Complementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í . 0 presente lnstrumento têÍn como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de

materiais permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino
peÍtencente à Secrelaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçÕes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (dozel meses, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo
incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classiÍicação do certame, conÍorme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico n0 2023.07.26. í -SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

0002

0003 FIRMEZA 940,001

240.000,00

Lolg I Lotg í5 - Mat Pêmanêntê
Uhid. Qtde. Marca,/Modelo Valor unltárlo Valor TotalItêm Especlílcação

46,00 5.060,00

0001 ALMOFADAS GRÂNDES EM MATERIAL IMPERMEAVEL
CORES VARIAOAS. TAMANHO: 70 X 70 CM.
ACABAMENTOS: REVESTIDO EM NAPA; COSTURÁ
REFORÇADA: ENCHIMENTO COM FLOCOS DE ESPUMÂ.

UND 110

UND 1800

PLUI\44

PLUMA 130,00 234.000,00

COLCHONETES PARA REPOUSO MEOIDAS
APROXIMADAS DE 185CM DE COMPRIMENTO X 65CM
DE LARGURA X sCM DE ESPESSURA, COM
REVESTIMENTO EXTERNO RESISTENTE EM CORINO NA
COR AZUL REAL, OUE PERMITA LAVAGEM E SECAGEM
RÁPIDA, DEVERÁ SER UTILIZADo NAS DUAS FACES.
ENcHtMENTo coM úM|NA DE ESPUMA SELADA D33.
os MATERTATS CoNSTANTES DEVERAo possurR
DUPLA PRoTEÇÃo ANTIACARo E ANTIALÊRGIco.

47,OO
ôoRóÀS DE poLrÉsrER coM cApAcrDAoE DE pESo
DE ATÉ 4soKG, ESPESSURA DE 8MM, coM 20 METRos. UND 20
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VALOR TOTAL DO LOTE '15: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 240.000,00 (duzentos o quarênta mil reais).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Adminiskação a

Íirmar as contrataçôes que dela poderão advir, ficandoJhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/'1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do regisko de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da SecretaÍia

Municipal de Educaçã0, órgâo participante e gestor do Registro de Preços ou, por delêgação, por seu substituto
legal e pelo(s) representante(s) do(s) fomecedo(es) legalmente credenciado(s) e identiÍicado(s) e pelos

representantes dos órgáos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da SecÍetaria Municipal de Educaçáo
providenciará a publicaçáo do extrato da Ata de RegistÍo de Preços na lmprensa oÍicial e através dos meios

eletrônicos necessários.

cúusutÁ TERGE|RA. DA VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.í . A presente Ata de Regislro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses , contados a partir da data

de sua assinatuna

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Regisko de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Adminiskação Pública Municipal, na condi@o de órgâo interessado, mediante consulta prévia ao

0rgão Gestor do Registro de Preços e concordância do Íornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/20í8, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 . Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional

e nas questões legais.

cto
)GUETR^ í?âiffeo

vron,osrrr d.1ffi1'#1'''

cúusuLA eurNTA . DA urLrzAçÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

5.í - Em deconência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes, caso haja, poderão ÍirmaÍ contratos com

os fornecedores com preços regiskados, devendo comunicaÍ ao 0Ígão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em Íomecer os produtos no pÍazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÉo, para a

assinatura do ContÍato. Este prazo poderá ser prorogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcuÍso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito,

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edilal, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o perÍodo da contrataçã0.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão maniÍestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro dê Preços, o qual indicará o

Íornecedor e o preço a ser pralicado, obedecida a ordem de classiÍicaçá0.
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Subcláusula Quarta - As contrataÉes demrentes da utilizaçâo desta Ata de Registro de Preços, de que trata
êsta cláusula, não podeÍão excedel, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no arl.22,
§§ 30 e 4o do Docreto FedeÍal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá eÍetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderáo ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgâos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao óÍgão gerenciador aulorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento adminiskativo, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

sofrer redução dos quantltativos informados.

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser Íeito de órgão participante para órgáo participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 30 e 40 do ad. 22 do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado
pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cúusulA sExrA - DAs oBRTGAçóES E RESPoNSAB|L|DADES

6.í - 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçóes e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competká à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de
Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atÍibuiçoes estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuições que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0

9.488t2018.

Subcláusula Terceira - O detentor do regisko de preços, durantê o prazo de validade desta Ata, Íica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sislema de Registro de Preços, bem

como aqueles deconentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a sêrem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusuLA sÉnMA. Dos PREços REGrsrRADos

7.í . 0s preços registrados são os pÍeços unitários oÍertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras contrataçóes, observada as condiçóes de mercado.

Subcláusula Única. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Regisko de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

akavés da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especiÍicado(s).

Av. l oiio Sampaio, n0 1748 - l0 an.jaÍ - làl]oê Socà - CfP: rj3.0a0-000 -.iuaT(ri[o do lJoÊcrr(:F - Êorur (88)3li]ti-0161
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CúUSULA OITAVA . DOS LICITANTES QUE ACE]ÍARAM COTAR O MESMO PREçO DA LICITANTE
VENCEDORA,

8'í . Conforme previsto no Art. 'l í, do Decreto Federal n0 7.892/13, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discÍminada no item 2.1, na
sequência da classiÍicação do certame é o seguinte:

Não houve interessados.

cúusuLA NoNA. DA REvrsÃo Dos pREços REGtsrRADos
9.í - 0s preços regiskados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,
alterado pelo Decreto Federal n" 9.488/20í8.

cúusuLA DÉcffiA. Do CANCELAMENTo Do REctsTRo DE pREços
'10,1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçóes prevrstas no
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018,

cLÁusuLA DÉctMA pRrMErRA. DAs coNDrçÕEs PARA A coNTRATAçÃo
11,1 - As aquisições dos bens ou pÍestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado enhe o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

ó[gão participante ou se recuse a efetuar o fomecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento conhatual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificaçã0, os demais fornecedores.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ENTREGA/EXECUçÃo E Do RECEB|MENTo
'12.'l . Quanto à entrega/execução:

í2.1,1 . 0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especiÍicações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
Ílrmado.

12,1,2.O prazo de enkega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Regisho de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de ReÍerência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

12.1.3 . A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgáo participante, encanegado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.666/93.

í2.í.4 - 0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicações estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a náo observância destas

condições, implicará na não aceitaçáo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da conkatada.

í2.1.5 . A Conkatante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

enkega/execução e a conferência desta com as especificaçoes contidas no Anexo I - Termo de ReÍerência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será Íejeitado.

í2.2 - Quanto ao recebimento:
,EC|O ^çôrdo&í-DroGUErRÁ dqr"o'^too
'AS(ONCELOS v^5coNcÉrot

uNroR,65a r aoo i:H1:5,',';f,T' 
5

3r5

,l, r'.";. 1..'.. ,: ,., I j"'.. ...";, .j



CtlilliSSÃ

ESTÂDO DO CEAú Folh:r

PR.EFEITIJRA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.97 4.OA2l 0O0 1- X4

í2.2.í - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para eÍeito de posterior verificaçáo da conformidade do objeto
com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do conkato,
devendo ser Íeito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conÍerência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após veriÍicação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conÍerência, certiÍicando-se de que todas as mndi@es, qualidade e
quantidade estabelecidas Íoram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçôes e consêquente
aceitação das notas Íiscais ('atesto" na nota Íiscal), devendo haver rejeição no caso de desconÍormidade.

12,2,3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especificações exigidas.

12.2.4 - A ConÍatada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da oconência.

12,2,5 - A eventual rejeição do produto/serviço, por estar em desacordo com as especiÍicaçoes, não justificará

possível atraso no prazo de entrega/execução Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

CúusULÂ DÉcIiIA TERGEIRA. Do PAGAMENTo

13.í - O pagamento será efetuado pela Adminiskação obedecidas as requisições, em moeda conente, conÍorme o
valor apresentado na fatura conespondenle e certiÍcado pelo setor compelente, limitando-se o desembolso
máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

í 3.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçÕES

14.1 . À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.
'14,2.0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:

í4.2,1 - Advertência;

í4.2.2. Multas necessárias, conÍorme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos seMços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a í0% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do conkato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se segui[em à data da

comunicação formal da Íejeiçâo;

14.2,3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2,4 . Declaraçãto de inidoneidade para licitar ou conkalar com Administraçáo Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou ató que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA. DO FORO

'15.1 - Fica eleito o Íoro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para mnhecer das questóes

relacionadas om a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios adminislrativos.

ICIONOGUEIRA dEldp.Í^ECo
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiÍcados a seguir, os quais Íirmam o compromisso de zelar pelo

Íiel cumprimento das suas cláusulas e condiçoes.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de setembro de 2023

SrcNATÁROS:

óRcÃo cenercnooR

Pergentina Parente rdim Catunda

Secretaria lVlunicipal de Educação

óRoÃo pmrrctplme

Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretaria l\ilunicipal de Educação

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTO DE PREçOS

AECIO NOGUEIRA A'sinàdo de foímà disitàl por

vAscoNCELos i,'[i3J:,?',liHyff'"*'""'
JUNIOR:65414004315 oadosr20230e r e 0e:0e:s6 -0r'00'

POSITIVO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

37.990.239/0001-ô6
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ATA DE REG|STRo DE PREçOS

Ata de Registro de Preços n0 2023.09.19.0002-ARP

Pregão Eletrônico no 2023.07.26.1 - SRP

O MUNICÍP|O DE Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974,08210001-14, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por
seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliada na
Cidade de Juazeko do Norte/CE, daqui por diante denominado Oe ÓRCÃO GERENCIADOR DA ATA, e de outro
lado a empresa MOVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na BR 101 KM 127 S/N, Distrito
lnduskial, São José de Mipibu - RN, Conlato: (U13273-2724 e E-mail: moveisjbloja@yahoo.com.br /
arqkarianevasconcelos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 02.464.845/0001-63 e C.G.F. sob o no

20.080.426-0, neste ato representada por José Zilo Bezena Filho, porlado(a) do CPF no 200.376.354-68,
daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRo DE PREçOS, considerando o julgamento do

\-/ pÍocesso licitatório na modalidade Pregão Eletrônim no 2023.07.26.1 - SRP, RESOLVE registrar os preços da
empresa acima qualiÍicada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condi@es previstas no
Edital da licitaçáo que deconeu esta Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de
Despesa da Secretaria Municipal de(o) Educação, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do
detentor do regisko de preços, qualificados e relacionados ao Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL

1.í . 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico n" 2023.07.26.1-SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal n0 10.02412019,
subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar
n"12312006 e Lei Complementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,í . 0 presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de

materiais permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino
peÍtencente à Secretaria lvlunicipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçóes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (dozel meses, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classiÍicados em primeiro lugar, sendo
incluído nesta ata, o regisho dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classiÍicação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico n" 2023.07.26.'l-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto : Lote 05 - Mat. PsÍmansntê
Itom Espoclílcacão Unld. Otde. Marcs/Mod€lo Velor unltárlo Valor Total

CONJUNTO DE MESA SEXTAVAOO - CONJUNTO
COLORIDO COMPOSTO DE 06 MESAS. 06
CADEIRASElIVIESACENTRAL
ESPECTFTCAÇóES TÉcNrcAS: MESA EM
FoRr\.4ATo rRApÉzro, PARA uso coLEllvo
E/OU INDIVIDUAL, POSSIBILITANDO A
FoRMAÇÃO DE GRUPoS DE ESTUDOS
COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 CADEIRAS E í
MESA ENTRAL. cARAcrERlsflcAS oAs MESAS:
MESA EM FoRMATo rRApÉzro, FoRMADo poE
UMA MESA E MA CADEIFÁ, TAMPO DA MESA
coNFEccroNADo EM REsTNA renuocúsrrca]
ABS MEDINDO 6íOMM X gOMM X 37OMM COM

CJ 400 MÓVEIS JB

000'l

1.960,00 784.000,00

,lv. I rrii.r !am,raio, no ! 7.1iJ r;uná," - iaque:;r:r:a - ci:Pr 43,ú,i0-0c0 - )u.l7r!r'c dô Nort.rr(ll - ir|r.ii riltjSltíl-;.li,l
s i(:.',.i/iyi. i!i!/clí-)cion(irt(,,í-C,oltv,tl
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E LtctIA

39OMM DE PROFUNDIDADE DOTADO
NERVURAS ÍFÁNSVERSAIS E LONGITUDINAI
ARA REFoRÇo À TRAÇÃo NA PARTE INFERIO
MEDIDAS DO SUBTAITPO: LAOO MAIOR - 49CM
LADO MENOR - 6CM X LATERAL - 28C

D

TAMPO, SUBTAMPO E TMVESSA OAS COL
EM TUBo 20 x 20 x 1.2oMM. cARAcrERlsrl
DAS CADEIRÂS: CADEIRA COM ASSENTO
ENcosro EM RESTNA PúsrtcA vtRG
FABRICADOS PELO PROCESSO E INJ
TERMoPúsrco. AssENTo coM MEDI
325IuIV X 31sMM, ALTURA ASSENTO/CH
34OI\,4IVI PROXIMADAMENTE, ENCOSTO
MEDIDAS 33OIuI\4 X í6OMM. ESTRUTURA
TUBO DE AÇO 7/8 X 20i/4M. NAS PARTE
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAi,E
ANTt-FERRUGINoso ouE ASSEGURE slsrÊNc
À coRRosÃo EM CÂMARA DE NÉvoA sALl
DE No MlNrMo 3oo HoRÂs. PINTURA
LEMENToS METALICOS EM TINTA EM P
HÍBRTDA Epóxi / poLlÉsrER, ELETRoSTÁT|CA
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MIcRoMETRo
MESA DE CENTRO (1 UNIOADE); MESA CE

ESTRUTURA COLUNAS VERTICAIS EM TU
oBLONGO 20 X 45 X 1,20Mr\r, SUPORTE

COM ESTRUTURA EM TUBO 7/8 X í,20i'M
TAMPO CIRCULAR I/IIEDINDO A 0,525M
poLtpRoprLENo. ExtcÊNctAS TÉcNlcAS
LAUDO DE PROFISSIONAL (ENGENHEIRO
SEGURÂNÇA Do TRABALHo, MÉDlco
TRABALHO OU ERGONOMISTA) DEVIDAM
AcREDlrADo, AssoctADo À ABERGo
ATESTANDO OUÉ O FABRICANTE ATENDE

ENGENHEIRo DEVERÁ VIR ACOMPANHA
oos DocuMENÍos coMPRoBATÓRlos, PA
OS CASOS DE ERGONOMISTA, DEVE
APRESENTAR DOCUMENTO OE COIUPROVA

REQUISITOS DA NORMA REGULAMENTA
NR-i7 (ERGoNoMTA) Do MlNlsrÉRlo
TRAAALHO, SENDO OUE NO CASO

TÉcNIcA; CERTIFICADO DE PROCESSO
PREPARÂÇÃO E PINTURA EM SUPERFÍCI

DA DATA DE ENTRE
OEFEITOS DE FABRI

METAL|CAS Ei,, TIDAS PoR ocP ACRED
PELO INMETRO; APRESÉNTAR LICENÇA
oPERAçÃo DA EMPRESA, EMITIDO POR U
INSTITUTO AMBIENTAL ESTADUAL, GARÂNTIA
GARÁNNA DE, No MlNrMo, 60 t/ÉsES A PARÍ|

GA Do MoBtLlÁRlo.

0002

Av. lil a. §úmpaÍo, rt 1748 - 1' andar - lilçoa Sr(a - Ct:P: 5l.C4O-uf)0 - l auclrc do \ortc/' C[' F,]rt: (38)31r'!l-C:53 k

MÓVEIS JB 2.940,00 882.000.00300CJ

CONJUNTO DE REFEIT
MESA COM TAMPO INJETADO EM
TERMoPúsrco À BAsÉ DE ABS coM í2
cAoEtRAs ESpEctFtCAÇÔES TÊcNlcAS: MESA
COIUPOSTA POR TAIVlPOS i,llODULARES, TAMPO
TNJETADo EM TERMopLÁsrlco À BASE oE ABS
NATURAL, COM PIGMENTAÇÀO, SUPERFíOE
LISA, SEM BRILHO E COIV FORMATO
RETANGULAR NA COR AI/IARELA, FORMADO
poR 4 MóouLos ouE sE FIXAM À ESTRUTURA
POR MEIO DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES
NAS LATERAIS DA MESA (2 DE CADA LAOO) E 3
ENcAtxES CENTRA|S PoR MÔDULos E 4
pARAFUSos poR MóDULo. APÓs MoNTAoA A
MESA MEDE, APROXIMADAMENTE, 2'l40X81oirM
E TEt\, 59oMM DE ALTURA, coM vARIAÇÃo DAs
MED|DAS EM ArÉ 5%. A ESTRUTURA oEVE sER
FÔRI'ADA POR UM QUADRO FABRICADO EM

TUBo DE Aço DE sEÇÃo 20x40lvM coM 1,21\,1M,

COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS E 2

CABECEIRAS. AS PERNAS DEVEM SER
FABRICADAS E[/t TUBO DE AÇO DIÂMETRO
APROXIMADO DE 1.'I|2'XO,9MM DE PAREDE E

ENCAIXADAS SEM O USO DE PARAFUSOS. NÂ
TNFER|oR DE CADA PÉ ExlsrE

ÓRIo INFANTIL COM

EXTREMIDADE

silti *.,,ry", iil,l/cirí)Ljot(irt(r.í:i' ílo!,.ill

.EI.
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POLIPROPILENO. TODAS AS PEÇAS ME
oUE coMPÓE A MESA RECEBEM TRÂTAMENT
ANTrcoRRostvo E P|NTURA EM TTNTA EPóxl

UMA SAPATA COM REGULAGEM DE ALTU
PARÁ NIVELAMENTO OA MESA, FABRICADA

CADÉIRAS (12 UNIDADES): ASSENTO
ENcosTo EI\I PoLIPROPILENO COPOLIME

COMPONENTE INJETADO, NESSES MOLDE
TAI,BÊM OEVEM SER INSERIDOS DATADORE
DUpLos coM MroLo ctRÁTóRto DE 161\IM D

DTAMETRo (Tlpo TNSERT), tNDtcANDo MÊs
ANo DE FABRICAÇÃO, ESTRUTURA EM TUBO O

VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS
INJETADOS NA COR AMARELA, NOS MOLDES
ASSENTO E DO ENCOSTO DEVEI\.4 SE
GRAVADoS o síMBoLo tNTERNActoNAL D
RECICLAGEI\,,I. PRESENTANDO O NÚ[,lE
TDENTtFtcADoR Do PoLÍMERo,
tDENT|FtcAÇÃo 'MoDELo FoE- FNDE", E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE

AçO CARBONO LAMINADO A FRIO,
COsruRÂ, D|ÂMETRo DE 20.7Mtv, EM CHAPA 'l

DO ASSENTO E ENCOST
ESTRUTURA ATRÁVÉS D

REBtrEs DE 'REpuxo", olÂMETRo oE 4,8M
COMPRIMENTO 12MM, PONTEIRAS E SAP
EM poLrpRoptLENo coPoLíMERo vIRGE
ISENTO OE CARGAS MINERAIS, INJETAOAS
coR AMARELA, FIXADAS À ESTRUÍU
ATRÂvÉs DE ENcAtxE E PlNo EXPANSoR
MOLOES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE
sER GRAVADoS o sÍMBoLo INTERNACIoNAL D

(1,gMM). FrxAçÃo
INJETADOS A

RECIcLAGEM, APRESENTANDO O NÚME
tDENTtFtcADoR Do PoLI[,lERo,

(TIPO INSERT), INDICANOO MÊS E AN
ÊABRrcAÇÁo. NAS PARTES iTETALICAS

IOENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE', E O
DA EI'PRESA FABRICANTE DO COMPONEN
INJETADO. NESSES MOLDES TAN,BÉM DEVE
SER INSERIOOS DATADORES DUPLOS CO
[.1toLo ctRATóRto oE 5 ou 6Mi,l DE DIAMETR

o

SER APLICAOO
ANTIFERRUGINOSO OUE

TRÂTAM

APRESENTA
OS PADR

ÇAO DE CATÁLOGO. PELO FATO
ôES DtMENSroNArs ESTAR

ASSEG
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARÂ
NÉvoA SAL|NA DE No MlNtMo 3oo HoRAS

TÊCNIoAS: LAUDO OE PROFISSIO

DEVIDAMENTÉ ACREDITADO. ASSOCIADO
ABERGO. ATESTANDO OUE O FABRI

D

D

RELACIONADOS ÀS ESTATURAS
rNDrvlDuos, EMBoRÂ A NoRMA ABNT N
14006:2008 NÁO SEJA APLICAVEL
MoBrLtARto PARA REFÊlróRlo, ELA PoDE s
urLrzADA coMo REFERÊNCIA PARA
ELABoRAÇÁo oos PRoJEToS DÂs MESAS
DAs inoetus PARA REFEtTóRlo
ESCOLARES. RECOMENDAÇAO: ALTURA
ALUNo DE 1,19M A 1í2M. ExlGÊNcl

(ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
MÉDrco Do TRABALHo ou ERGoNoMlsrA

ATENDE AOS REOUISITOS DA NORM
REGUTÂMENTADORA NR-17 (ERGONOMIA) D

MrNtsrÊRro Do TRABALHo, sENDo ouE N

cAso DE ENGENHEIRo DEVERÁ vl
ACOMPANHADOS DOS OOCUMENT
coMPRoBATóRros, PARA os cAsos
ERGONOMISTA, DEVERÁ APRESENT
oocUMENTO DE COMPROVAÇÃO TÉcNrcA
CERTIFICADO DE PROCESSO DE PREP
E PINTURA EM SUPERFíCIES METALr

POR OCP ACREDITADA PELEMITIDAS
INMETRO: APRESENTAR LICENÇA
OPERÁÇAO OA EMPRESA, EMITIDO POR
INSÍITUTO AMBIENTAL ESTADUAL.

tiiiii'!t,-r;, iuJ,iiliro(il)il(ili(r,i(l i.i0\'.ll!-
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coNJUNÍo oE REFEITÓRIO JUVENIL COM I.íE
coM ÍAMpo |NJETADo Ei,,l ÍERMopúsTlco
BASE DE ABS COM 'IO CADEI
ESpEctFrCAçôES TÉcNtcAS: MESA coMPos
POR TAMPOS MODULARES. TAMPO INJE
EM TERMopúsTlco À BASE oE ABS NATURAL
coM PIGMENTAÇÃO, SUPERFICIE LISA. SE
BRILHO E COM FORMÂTO REÍANGULAR NA
VERMELHA. FoRMADo poR 4 MóDULos ouE s
FrxAM À ESTRUTURA poR MEto oE ENCAIXES
SENDO 4 ENCAIXES NAS L.ATERAIS DA MESA (

DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES CENTRÂIS
MÓDULOS E 4 PARAF USOS POR MÔDULO. APÓ
MONTADA A MESA MEDE, APROXIMADAMENTE
244OX81OMM E ÍEM 64OMM DE ALTURÁ, CO
vARtAÇÃo DAS MEo|DAS EM ATÉ 5%.
ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR U

DA I,ilESA, FABRICADA EM POLIPROPILEN
ToDAS AS PÊÇAS METALICAS OUE COI\íPÔE

OUADRO FABRICADO EM ÍUBO DE AÇO D

sEÇÃo 20x40MM coM 1,2MM, col\rPosÍo PoR
TRAVESSAS E 2 CABECEIRÂS. AS
DEVEI,I| SER FABRICADAS EM TUBO DE
DIAMETRo APROXIMADO DE 1.1i2"XO,9MM D

PAREDE E ENCAIXÂDAS SEM O USO D
PARAFUSOS. NA EXTREI'IDADE INFERIOR D
CADA PÊ EXISTE UMA SAPATA
REGULAGEM DE ALTURA PARA NIVELAMEN

o

DE CARGAS MINERAIS. INJETADOS NA CO
VERMELHA. NOS MOLDES DO ASSENTO E

ENcosÍo DEVEM sER GRAVADoS o slMBo
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM
APRESENTANDo o Nú[rERo tDENTIFIcADoR o
poLh,lERo. A tDENTtFtcAÇÀo "MooÉLo FDE CJ
FNDE" E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE D

COMPONENTE INJETADO. NESSES i.llOLOE

TAMBÉi, DEVEI,I sER lNSERlDos DATAoo

MESA RECEBEM TRATAI\,'IENTO ANTICORROSIV
E PTNTURA EM TTNTA EPóxl. CADEIRAS (1

UNIDADES): ASSENTO E ENCOSTO
poltpRoprLENo copoLlMERo vlRGEM, lsEN

DUpLos coM MtoLo GIRÂTóR|o DE 16MM D

DTAMETRo (Ttpo TNSERT), lNolcANDo MÊs
ANo DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA EM TUBO
AçO CARBONO LÂMINAOO A FRIO. CO

300 MÓVEIS JB 2.613,33 783.999,00

COSTURA,
(1,gMM). Fr
INJETADOS

SER APLICADO TRAÍAI\,IENT

D|AMETRo DE 2o,7MM, EM CHAPA
xAcÀo oo ASSENTO E ENCOSÁ esrnutum ntmvÉs

REBTTES DE "REPUxo', D|ÂMETRo DE 4,8irM
COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPA
EM pollpRoplLENo coPoLlMERo vIRGEM
ISENÍO DE CARGAS MINERAIS, INJETAOAS N

coR VERMELHA, FIXÂDAS À ESTRUTU
ATRAVÉS DE ENcAtxE E PtNo EXPANSoR.
MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS

R

TDENTTFtcAÇÃo 'MooELo FDE-FNoE", E o
DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPON
INJETADo. NESSES MOLOES TAMBÉM DEVE
SER INSERIDOS DAÍAOORES DUPLOS CO
MtoLo GrRATóRto DE 5 ou 6irM DE D|ÂME

sER GRAVADoS o síMBoLo INTERNACIoNAL
REcTCLAGEM. APRESENTANDo o NÚME
roeruttrtcloóR Do PoLlMERo,

íTrPo TNSERT), lNolcANoo MÊs E ANo
ÊnenrcaÇÃo. NAS PARTES METÁL|CAS DE

NÉvoA sALtNA DE No MlNllilo 300 HoRAS. co
DE cATÁLoco. PELo FATo

ANTIFERRUGINOSO OUE ASSEGU
REsIsTÊNcIA À CORROSÁO EM CAMARA

APRESENTAcÁoos paonóes
RELACIONADOS

R

OIMENSIONAIS ESTARE
ÀS ESTATURAS D

tNDtvíouos, EMBoRA A NoRMA ABNT
14006:2008 NÃO SEJA APLICÁVEL

NB

MOBILIÁRIo PARA REFEITÔRIO. ELA PODE SE

s:l (): t:.,!\^,,. lLinlerio(líirloii;.:,i:t, al.)v, rf

Tuci,urcf ll
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urLrzADA coMo REFERÊNC|A PARA
ELABoMÇÁo DoS PRoJEToS DAS MESAS
DAS CADEIRAS PARA REFEITÓRI
ESooLARES. REcoMENoAÇÂo: ALTURA
ALUNo DE í,33M A 1,59M. ExtGÊNc
TÉcNtcAs: LAUoo DE PRoFtsstoNA
(ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
MÊOICO DO TRÁBALHO OU ERGONOMISTA
OÊVIDAMENTE ACREDITADO, ASSOCIADO
ABERGO, ATESTANDO OUE O FABRICAN
ATENOE AOS REQUISITOS DA NO
REGULAMENTADOM NRí7 (ERGONOMIA)
MINISTÊRIO DO TRÂBALHO, SENDO OUE
cASo oE ENGENHEIRo DEVERÁ VI
ACOMPANHADOS OOS DOCUMENT
coMPRoBATóRtos, PARA os cAsos
ERGoNoIUISTA, DEVERÁ APRESENTA
Docut ENTo DE coMPRovAÇÃo rÉcNtcA
CERTIFICADo DE PRocESSo DE PREPARAÇÃ
E PINTURA EM SUPERFíCIES MEÍÁLI
EMITIDO POR OCP ACREDITADA PELO INMET
APRESENTAR LICENÇA DE oPERAÇÃo
EMPRESA, EMITIDO POR UIVI INSTITUT
AMBIENTAL ESTADUAL.

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ 2.'í49.999,00 (dois milhões quatrocentos e quarenta e nove
mil novecentos e noventa e nove reais).

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 2.449.999,00 (dois milhôes quatrocentos e quarenta e nove mil
novêcentos e noventa e nove reais).

Subcláusula Pdmeira - A Ata de Regisko de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administraçáo a
Íirmar as contrata@es que dela poderão advir, Íicando-lhe facultada a utilizaÇão de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993, sem que, desse Íato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espócie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Educaçâ0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçã0, por seu substituto
legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identificado(s) e pelos

representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da SecretaÍia Municipal de Educação
providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa OÍicial e através dos meios

eletrônicos necessários.

cúusuLA TERCE|RA. DA VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3,1 . A presente Ata de Rogistro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (dozê) mêsos, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utllizada por qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública Municipal, na condiçáo de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

0rgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os proceitos da Lei Federal n" 8.666/93.

cúUsUIá QUARTA. DA GERÊNGIÂ DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N

A;. LcSo Sômpaio. n0 1/48 - 1c andirir - l.â9oô S().a - CFI): 6J.040-00ú - Juazciro (Jô Nort(.lcF l'i)n.rt (SB)3'199-0161

s 1t:: r;v;irr. rr.:,,tztirltciart(lrlc,Ce,!!v.llr

2.449.999 00
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4.í - Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamenlo desle instrumento no seu aspecto operacional
e nas questões legais.

Subcláusula Primeira - O Íomecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do ConÍato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada duÍante todo o período da contÍatação.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão maniÍestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classiÍicaçã0.

Subcláusula Quarta - As contÍatações deconentes da utilizaçao desta Ata de Regisko de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no arl.22,

§§ 30 e 40 do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços regiskados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador enke os órgãos participantes do procedimento licitatório para regisko de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento adminiskativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados,

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgâo participante para ôrgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do arl.22 do Decreto Federal no 7.892/20'13, alterado
pelo Decreto Federal n0 9.488/20'18.

cúusuLA sExrA. oAS oBRtcAçÕes e nespoHsABtLrDADES

6.í - 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal no 8,666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de

Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribui@es estabelecidas no Edltal.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgâo que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuições que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal n0 7.8922013, alterado pelo Decreto Federal n0

9.488/2018,

C.
' 

' LtCrii,
I

cúusuLA outNTA . DA uILtzAçÃo oe ara oe REGtsrRo DE pREços

5.í - Em deconência da publicação desta Atâ, os Órgãos Participantes, caso haja, poderão frmar @ntratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor a recusa do detentor de Registro de
Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

À'/. t.raro Sampaio, no 1/48 - lô arCirr - laqoil s(x:a - (:i:P: G3.040-000 - )uazciro do Norlor'Cl- - l'oni:t (33)3199-01(i.3
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Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, Íica obrigado a:

a)Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Regisko de Preços, bem
como aqueles deconentes de remanejamento dê quantitativos ÍegistÍados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgáos ou
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem deÍinidos no instrumento
contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusuLA sÉrMA. Dos pREços REGTSTRADoS

7.í - 0s preços regiskados sáo os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instÍumento e servirão de base para

futuras contrataçóes, observada as condiçoes de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administraçáo Municipal,

\-/ akavés da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

CúUSULA OITAVA . DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREçO DA LICITANTE

VENCEDORA.

8.í . ConÍorme previsto no Art. 11, do DecÍeto Federal no 7.892/13, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.'1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houve inteÍessados,

cúusuLA NoNA. DA REvrsÁo oos eneços REGTSTRADoS

9.í . 0s preços registrados só poderâo ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

r l,r,. N

CúUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTo Do REGISTRo DE PREçoS
'10.í - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçoes previstas no

Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DAs CONDIçÔES PARA A CONTRATAçÃO

í1.'l - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) paíicipante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classiÍicado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subdáusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificaçã0, os demais fornecedores.

cúUsULÂ DÉcmA SEGUNDA. DA ENTREGA/EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO

12.í - Quanto à entrega/execugão:

\,
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í2.1.í - 0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conÍormidade com as especiÍicações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
firmado.

12,,,2 - O prazo de enkega/execução do objeto a ser adquindo/contratado pelos Órgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - Minuta do Conkato,

12.í.3 . A responsabilidade adminiskativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encanegado de acompanhar a execução do processo de enkega/execuçáo e recebimento do

objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8.6ô6/93.

í2.'1.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicaçóes estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condiçoes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada.

12,'1.5 . A Contnatante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamênto da

entÍega/execução e a conÍerência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especiÍicações exigidas, o Íecebimento do mesmo será rejeitado.

12,2 . 0uanto ao recebimento:

í2,2.1 - PRoVISoRIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto

com as especificações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gestor/orgão participante, do setor que procederá a conferência.

12,2,2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após veriÍicação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍcando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos mntratuais, sem defeilos ou imperfeiçoes e consequente

aceitação das notas Íiscais ('atesto" na nota Íiscal), devendo haver rejeiçáo no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especiÍicações êxigidas.

12,2,4 - A Conkatada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da oconência.

12,2,5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especiÍicações, não justiÍicará

possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções pÍevistas.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

'13.1 - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em mosda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura conespondenle e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo nâo superior a 30 (Íinta) dias.

13.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA DÉcrMA ouARTA. DAS sANçôEs
14,í . À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, sêrão aplicadas as sanÉes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

14,2 . 0 Atraso injustiÍicado na execução do conhato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:

14.2.'l - Advertência;

'14.2.2 . Multas necessárias, conforme segue:

al de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na enlrega dos

produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a '10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

C!:.i| I l0iIÀ
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c) de 570 (cinco por cento) do valor contratual total do exercÍcio, pela recusa em mnigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a coneçâo não se eÍetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeição;

í4.2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminisúação Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contratada.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA. DO FORO

15.1 . Fica eleito o Íoro do lVunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, para conhecer das questóes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais Íirmam o compromisso de zelar pelo

Íiel cumprimento das suas cláusulas e condiçóes.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de setembro de 2023.

SIGNATÁRPS:

ónoÂo cenercnoon

Pergentina Parente J im Catunda

Secretaria [/unicipal de Educação

v óncÃopmrrctpaue

Pergentina Parente J rdim Catunda

Secretaria Municipal de Educação

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTO DE PREçOS

JosE ZlTo B EZERRA ltr#::$"*';,fl",3:H',%!i?::
Fl LHO:2003 7 635468 Dados: 2023.0e.1 e ogi4s:s3 -03'oo'

IUOVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

02.464.845/0001-63
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços no 2023.09.19.0003-ARP

Pregão Eletrônico n0 2023.07.26.'1 - SRP

O MUNrcíPlo DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público inlerno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de Educaçáo, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliada na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado oe ÓnOÂO GERENCIADOR DA ATA, e de outro
lado a empresa MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, estabelecida na Rua Franco Magalhães, s/n, Cenko,
Senador Pompeu - CE, Contato: (85)3449-0646 e E-mail: licilacaomaxeletro@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 02.347.73410001-77 e C.G.F. sob o no 0ô264262-6, neste ato representada por Jarbas
Alves Gonzaga, portado(a) do CPF no 618.523.923-04, daqui por diante denominado de DETENTOR(A) D0
REGISTRO 0E PREçOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônim no

2023.07.26.1 - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualiÍicada, de acordo com a classificação
por ela alcançada, atendendo as condi@es previslas no Edital da licitação que deconeu esta Ata de Registro de
Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Nlunicipal de(o) Educaçã0, órgão
gerenciador e parlicipante e pelo representante legal do detentor do regisko de preços, qualificados e relacionados

ao Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico n0 2023.07.26.1-SRP

ll - No Decreto Federal n0 7.85212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal n0 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 í0.520/02, ao que determina a Lei Complementar

n"12312006e Lei Complementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para Íuturas e eventuais aquisições de

materiais permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino
pertencente à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçóes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (dozel meses, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classiÍicados em primeiro lugar, sendo

incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico n0 2023.07.26.1-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : Lote í0 - Mât. Permanente
Item I E ifica o Unid Marca./Modelo
000í F 4 BOCAS DE PISO, COM ACENOIMENT

AUToMATrco, coM FoRNo DE FÁcrL L|MP
AUToMATICo, MESA DE INox, FoRNo sOL. GARANTIA D
FAsRrcA DE No MlNrMo i2 irEsES.
ARM RIO DE COZINHA PARA PAREOE, CORPO E PORT

-úà@

EM AÇo REVEST|Do coM ptNTUR ELETRoSTÁICA
PÔ coM 3 PoRTAS, NA coR BRANCA, COM DIIVIENÇO
MÍNtMAs DE 3

50

50

ITATIAIA

SUPORÍE PARA MONITOR DE MESA 2 ANDARES, EM AÇO
coM MEDTDAS MiNtMAs oE '14cM DE ÀLTUR , sENDo

INSIDE
coMÉRcro 78,65 3.932,50

JARBAS AL
GONZA6A
4s2392304POR ANI)/\ÍI 38CM I)E I,ARGIJRA E 24CM DEi

PROFI,NDIDADÊ, CORSI.JPORIE PARA MONITOR DE i,,IES IJND
2 ANDARES, ÉI\il AÇO, COT,I MEDIDAS MINIMAS OE 14C
DE ALTURA, SENDO 7 POR ANDAR, 38CM DE LARGURA
24CM DE PROFUNDIDADE. COR PRETA.

,l:1ti:r'- iiiqi.rir:(:{ir -il. l): i;-i.0lir-a-ri,t, .1r J,'.: r'.J l1) lrjilrlr.l - lrx.ii í liE).1Lri-0.1{; i

Qtdê. Valor unitário Valor Total

UND 12 ESIVALTEC 9.568,32797,36

429.43 21.471.50

0002

UND

u,972,32

0003

q
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VALOR TOTAL DO LOTE 10: R$ 34.972,32 (trinta e quatro mil novecentos ê sêtonta e dois
reais e trinta e dois centavos).

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 34.972,32 (trinta e quatro mil novecentos e setenta e dois reais
e trinta e dois centavos).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

ÍirmaÍ as contrataçoes que dela poderão adviÍ, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,
respeitados os dispositivos da Lei Federal n0 8.666/1993, sem que, desse falo, caiba recuÍso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Educaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto
legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identificado(s) e pelos

repÍesentantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, atÍavés da Secretaria Municipal de Educação
providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa oÍicial e através dos meios

elekônicos necessáfi0s.

cúusuLA TERCETRA - DA VALTDAOE DA ATA DE REGTSTRo DE PREçOS

3.í - A presente Ata dê Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 ídozel meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utifizada por qualqueÍ órgâo

ou entidade da Administração Pública Municipal, na condiÉo de órgão interessado, mediante consulta prévia ao

Ôrgáo Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488/20'18, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 - Caberá à Secretaria li4unicipal de Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional

e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 . Em decorrência da publicação desta Ata, os Ôrgãos Participantes, caso haja, poderão Íirmar contratos com

os Íornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor a recusa do detentor de Registro de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula PrimeiÍa - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do ContÍato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contíatada durante todo o período da contratação.
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Subcláusula Terceira - 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgáo gestoÍ do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classiÍicaçã0.

Subcláusula Quarta - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta cláusula, náo poderão exceder, por órgáo interessado, ao somatóÍio do quantitativo estabelecido no art.22,

§§ 3o e 4o do Decreto FedeÍal n" 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou contrabçAo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula §exta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderâo ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participanles do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante proceciimento administrativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão paÍticipante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

soÍrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser feito de óÍgão participante para órgão paÍticipante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 30 e 40 do ari.22 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado
pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES

6.'l . Os signatários destâ Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no

Decreto Federal n" 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei

Federal n" 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de

Registro de Preços, o conlrole e administração do mesmo, em especial, as atribuiçóes estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuições que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0

9.488/20'18

Subcláusula Terceira - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgâos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles deconentes de remanejamento de quantitativos regishados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades paíicipantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem deÍinidos no instrumentc

conkatual.

c) Respondêr no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesâo).

cúusuLA sÉrMA - Dos pREços REcrsrRADos

7.1 - Os preços registÍados são os preços unitárros oÍertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

Íuturas contratações, observada as condiçóes de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são eslimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a AdministÍação Municipal,
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akavés da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

cLÁusuLA orTAvA - Dos LrcrrANTEs QUE ACEITARAM CoTAR 0 MESMo PREço DA LICITANTE

VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art. I 1 , do Decreto Federal n0 7.892/13, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classiÍicaçáo do certame é o seguinte:

Não houve interessados.

cLÁusuLA NoNA. DA REV|SÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

9,1 - 0s preços registÍados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,
alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusuLA DÉcrMA - Do cANcEr-AMENTo Do REGtsrRo DE pREços

'10.1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no
Decreto Federal no 7 .89212013, allerado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAs coNDtçóEs PARA A coNTRATAçÃo
1í.í - As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderáo advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segúnda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classificaçã0, os demais fornecedores.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA. DA ENTREcA/ExEcuçÃo E Do RECEB|MENTo
'12.1 . Quanto à entrega/execução:
'12.1.'l - O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo l- Termo de ReÍerência do Edital, assim como no Contrato a ser
Íirmado.

12,1.2 - O yazo de entrega/execuçáo do objeto a ser adquirido/conkatado pelos Orgãos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de ReÍerência, assim

como no Anexo V - Minuta do Contrato.

'12.1.3 - A responsabilidadê administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encanegado de acompanhar a execução do processo de entÍega/execução e Íecebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei n0 8.ô66/93.

12.1.4 - 0 objeto deverá ser entÍegue/executado rigorosamênte de acordo com as especificaçÕes estabelecidas no

Anexo l- Termo de ReÍerência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condiçoes, implicará na não acertação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada.

12.1.5 - A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o aconrpanhamento da

entrega/execução e a conferência desta com as especiÍicações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Casc

o objeto esteja em desacoÍdo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.
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12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.í - PRoVISoRIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especiÍicações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser Íeito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após veriÍicação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgáo que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as condi@es, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçôes e consequente

aceitaçâo das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviçcs que

estiverem em desacordo com as especiÍicações exigidas.

12,2,4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da oconência.

12.2.5 - A eventual rejeição do pÍoduto/serviço, por estar em desacordo com as especiÍicações, não justificará

possível atraso no prazo de entregai execuçáo Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sançóes previstas.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do PAGAMENTo

13.'l - 0 pagamento será eÍetuado pela Administração obedecidas as requisiçóes, em moeda corrente, conforme o

valor apÍesentado na Íatura correspondentê ê certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não supêrior a 30 (trinta) dias.

13.2 . 0 pagamento será cfetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. DAS SANçÔES

14.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções dos artigos 8ô a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçõês.

14.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

14.2.1 - Advertência;

14.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

al de 10k (um por cento) sobre o valor conkatual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execuçáo dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, Iimitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçáo a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco poÍ cento) do valor conkatual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção náo se efetivar ncs 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicaçáo formal da rejeição;

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por pÍazo não superior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í4.3 . A Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sançoes aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser conlratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.'l . Fica eleito o foro do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questóes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiÍlcados a seguir, os quais Íirmam o compromisso de zelar pelo

Íiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de setembro de 2023

SIGNATÁRDS:

ónoÃo ceneucnoon

Pergentina Parente rdim Catunda

Secretaria Municipal de Educaçáo

\-/ 
óRcÃopnnnctpnrre

Pergentina Pare Jardim Catunda

Secretaria Municipal de Educação

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGTSTO DE PREÇ0S

JARB^S ALVES ^súàdo 
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MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA

02.347 .73410001-77
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PREFEITURA MI'NICIPAL DE JUAZEI

CNPJ: 07.97 4.0821 000 1- 14
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços n0 2023.09.19.000+ARP

Pregão Eletrônico n0 2023.07.26.1 - SRP

O MUNrcÍPlO DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.0820001-'14, através da Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliada na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado Oe ÓRCÃO GERENCIADOR DA ATA, e de ouko
lado a empresa DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA., estabelecida na Rua lnácio Soares,

471, Bosque do Piranhas, São Bento - PB, Contato: (83)8189-1986 e E-mail: dantas.eletros.sb@9mail.com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n." 49.140.067/0001-'10 e C.G.F. sob o no 16453952-2, neste ato represenlada por

Aldo Fabrizio Dutra Dantas, portado(a) do CPF n0 030.403,514-94, daqui por diante denominado de
DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico no 2023.07.26.1 - SRP, RESOLVE regiskar os preps da empresa acima qualiÍicada, de acordo
com a classiÍicaçáo por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da licitaçao que deconeu esta
Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o)
Educaçã0, órgáo gerenciador e participante e pelo representante legal do detentor do registro de preços,
qualiÍicados e relacionados ao Ílnal, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í - 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Elekônico no 2023.07.26.í-SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019,
subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.ô66/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar
n"123/2006 e Lei Complementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo

2.í - 0 presente lnstrumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
materiais permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino
pertencente à Secretaria Municípal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Anexo I do Edital Convocalório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a fazeÍ paíe desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fomecedores classificados em primeiro lugar, sendo
incluído nesta ata, o regisko dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classificação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico n0 2023.07.26.'l-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto : Lots 0í - Mat Pomanonto

NÍAS
:TROMOVEIsE
UIPÀMENTOS

. úg,ftàl E9ro4r{r 3
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Item EsD€ciflcacão Unld- Otdê. Marca/Modêlo Valor unitárlo Valor Totôl

UNO 76.398,00

0001 BEBEOOURO DE COLUNA REFRIGERADO,
DIMENSOES APRoXIMADAS Do PRoDUTo:
ALTURA: '1.01 M LARGURA: 32.00 Ci,
PROFUNDIOADE: 32.00 CM. TIPO OE AGUA:
GARRAFÃo DE 20 LITRoS, MATERIAL oE
Púsrcos E AÇo. coM 02 ToRNE|RAS,
BANDEJA DE ÁGUA REMoVÍVEL, GARANTIA
MINtMA DE '12 MESES.

't02 ESIUALTEC .
EGC358

749,00

1.939,00 38.780,00

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA
cApAcTDADE MÍNtMA DE 12KG. DrirENSÕES
APROXIMADAS DO PRoDUTO: 63 X 99 X 69 CM (L
x A x p). poTÊNctA MÉD|A: soow. ABERTURA DE
TAMPA SUPERIoR, GARANTIA DE FÁBRICA DE
No MÍNrMo í2 MESES.

0002

UND 20
CONSUL .

CWHí2BBB

0003 LIOUIDIFICADOR BASCULÂNTE 15 LITROS - 22OV UND 30 VITHORY INOX 1.690,00 50.700,00

)A:49140067000 | 1 EQUIPÂMENIOs ::..r: rrr.:'.; l!;illiilicalirrrL)íl!.ar..i:]a)|-,lti
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- coPo EM AÇo tNox E TAMPA EM ALUMINT
REPUXAOO. BASE ANTIDERRAPANTE E CO
TRAVA DE SEGURÂNÇA. TENSÃo: 't27 v 220 v
CAVALETE: TUBOLAR (1,'1l4). POTÊNCIA: 1 CV
1500 W. PROFUNDIDADE DO COPO: 5'15 MM
FREeUÊNCrAr 60 Hz. coNsuiro: 1.5 KW/H
ALTURA: 1140 MM. PESO: 23,700 KG. ROTAÇÃO

- TR015

s.soo RPM. GARANTTA DE FÁBRtcA DE N
MINTMo 12 MESES.

8.360,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 244.688,00 (duzentos e quaÍenta ê quatro mil seiscentos e
oitênta e oito reals).

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 429.278,00 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e
setenta e oito reais).

ANTAS
TETROMOVEIS E digilÀl pd DÀNIÁS

IUrPAMENTOS Àv. EHlmrrq$6ç),,
fDA:49I 40067000 I EOUIPAMEMOí

to,Ítn 1;t48 - lô êiL.âr - Li0oàSc.:a'Ct P: 61.í140-3110- lr./i,'/ci[o cj. Nodj-iCL lor. (33)31q9-Cj6-]
\

0004 LteutotFrcADoR coMERcrAL rNox - RoTAÇÁo
45OO RPM - COPO COM CAPACIDADE PARA 8
LITROS - COPO INOX MONOBLOCO, ALTURÂ:
750MM LARGURÂ| 330MM PROFUNDIDADE:
32OMM, VOLTAGEM 220 V. GARANTIA DE
FÁBRtcA DE No MINtMo 12 MEsEs.

UND VITHORY - O8L 880,00 54.560,00

0005 MULÍIPROCESSADOR DE ALIMENTOS
vELocrDADES. 600 wATTs. DTMENSôES: 3s x 3s
x 40 cENTlMETRos. GARANTTA DE FÁBRrcA oE
No irÍNtMo 12 MESES.

UNO 30
PHILCO -

CITRUS 290.00 8.700.00

0006 SECADOR DE MÃOS COM ACIONAMENTO
AUToMATtco poR SENSoR - GABTNETE EMplÁsTrco psAr (poLrEST|RENo DE ALTo
rMpAcro) - VoLTAGÉM 22ov - REStsrÊNctA
MINTMA DE 9oo WATTS - FLUXoA/oLUME oE AR:
75 LITROS POR SEGUNOO - TEMPO PARA
SECAGEM DAs MÃos: ATÉ 'ts sEGUNoos
DtMENSôES ApRoxTMADAS: ALTi 28oMM, LARG;
'lgo[,lir, PROF: 175MM. GARANTIA DÉ FÁBRCA
oE No MÍNtMo í2 MEsEs.

UNO AJL - TURBO 1.045,00

0007 MICROONDAS 34 LITROS - FMICROONOAS 34
LITRoS - FUNÇÔES: TIRA oDoR, AQUECER,
TECLA LIGARY+3o SEGUNDOS, MENU
DESCONGELAR - CLASSIFICAÇÃo A, ÍRAVA DE
SEGURÁNÇA QUE BLOQUEIA O PAINEL.
MEDIDAS 42X52X32,5CM. GARANTIA DE 12
MESES.

UND TOSHIBA1 0 7í9,00 7. í90,00

2,14.688,00

Lote : Loto 06 - Mat Pormanente
Item EspeciÍicação Unid. qtdo túarca/Modslo Valor unltárlo Valor Totâl
0001 BEBEDOUROS COM 4 TORNEIRAS - COLUNA 2OO LITROS .

GELADo - 22OV - CoM FILTRo, MATERIAL DE FÁCIL
HrcrENrzAÇÃo, E BEM ACABADo coM FtLTRo ExrERNo.
ACABAMENTO EM AÇO INox. PÉS REGUúVEIS.
SERPENTTNA TNTERNA EM AÇo tNox, RESERVATóR|o EiI
poLtpRoptLENo. GÁs EcoLóGrco R134A. TERMoSTATo
PARA AJUSTE DE TEMPERATURA. APARADoR DE ÁGuÀ
REFORÇADO E MANGUEIRA DRENO. FILTRO tutUlrlUSO]
plnn Éntuetu TNSTALAÇÃo. rouaol col,l e eruos,]
coNFoRME NORMA DA ABNT/N8Rv603351. BAtXq
coNSUIVo DE ENERGIA, oIMENSÓES (AxLxP): ALTURA1
13, CM, LARGURÂ: 71 CM, PROFUNOIDADE: 72 CM.l
GARÂNT|A DE FÁsRrcA DE No MÍNrMo 't2 MESES.

UND 't02 KNOX - KX20 2.939,00 299.778,00

0002 FoGÃo INDUSTRIAL coM 6 oUEIMADoRES E 2 FoRNos .

ESPECIFICAçÃo: EM LÁTÃo cRo[iIADo: GRELHA E
OUEIMAOORES EM FERRO FUNOIDO. BANOEJA
APARADORA, CHAPA BIFETEIRA EM FERRO FUNDIDO:
FoRNo AUTo-L|MPANTE. GARANT|A DE FÁBRtcA DE No
MÍNtMo 12 MESES.

UND 50
ITAJOBI -
6gclc2F 2.590,00 129.s00,00

129.278,00

siiL': \t i.,,.',. iuêzcirocloi$rlr,(e,qov- br
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VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 673.966,00 (seiscentos e setenta e três mil novecentos e

sessenta e seis reais).

Subcláusula Prlmeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

Íirmar as contrataçóes que dela poderão advir, Íicandolhe Íacultada a utilização de procedimenlo de licitação,

respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do regisko de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Educaçá0, órgáo participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçã0, por seu substituto

legal e pelo(s) representante(s) do(s) fomecedo(es) legalmente credenciado(s) e identiÍicado(s) e pelos

representantes dos óÍgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de Educação
providenciará a publicaÉo do extrato da Ata de Regisúo de Preços na lmprensa OÍicial e através dos meios
eletrônicos necessários.

cúusuLA TERCETRA - DA VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3,1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Regisko de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgâo
ou entidade da Adminiskação Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao
Ôrgáo Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conÍorme disciplina o Decreto Federal no

7.8542U3, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93.

cúusulA QUARTA - DA GERÊNch DA ATA DE REGrsrRo DE pREÇos

4.1 - Caberá à Secretaria Municipal de Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional
e nas questões legais.

C

íà#{à--

cúusuLA eurNrA. DA urLrzAçÃo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

5.í - Em decorrência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes, caso haja, poderão Íirmar contratos com
os fornecedores com preços regishados, devendo comunicar ao Órgão Gestor a recusa do detentor de Registro de
Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo,

Subcláusula Primeira - O fomecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser proÍrogado uma vez poÍ igual período, desde que solicitado durante
o sêu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovaÉo das condiçóes de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela conkatada durante todo o período da contrataçã0.

Subcláusula Terceira - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
fomecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.

\p'àh, i1a 1.'/48, - 1. ândâr'- laçoa Sccir, - CI Pi 6-1 010-000 - ]Lra,lciro Jo i,lor'l.r/'i-l - Fr,r.: (SS).ii9'i'illirl
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Subcláusula 0uarta - As contrataçoes deconentes da utilização desta Ata de Regisko de Preços, de que trata

esta cláusula, náo poderáo exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no ari.22,

§§ 30 e 40 do Decreto Federal no 7 .89212013, allerado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

Subcláusula Qulnh - Após a autorizaÉo do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entÍe os órgãos participantes do procedimento licitatório para Íegistro de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgáo que vier a

sofrer reduçâo dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão paíicipante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do ar|.22 do Decreto Federal no 7 .89212013, alterado
pelo Decreto Federal no 9.488/20'18.

cúusuLA sExTA. DAS OBRTGAçOES E RESPONSABTLTDADES

6.Í - 0s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaía Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de
Regisho de Preços, o conkole e administração do mesmo, em especial, as akibuições estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão paÍticipante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

atribuiçôes que lhe são coníeridas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/20í 8.

Subcláusula Terceira - 0 detentor do regisho de preços, durante o prazo de validade desta Ata, Íica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Regisko de Preços, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fomecer os bens/serviços ofertados por preço unitário regislrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Regisko de Preços e nos prazos a seÍem definidos no instrumento
conkatual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pÍetensão

de órgáo/entidade náo participante (carona/adesão).

cLÁusuLA sÉnMA - Dos PREçOS REGTSTRADOS

7,í - 0s preços registrados são os preços unitáÍios ofeítados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

Íuturas conkatações, obseryada as condiçôes de mercado.

Subcláusula Única . As quantidades previstas no Anexo I - Teímo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal,

akavés da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquiír o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

Ci"r, ái,rtnô-oon- L,.,ai,,iii, àr, ri;,tcir.t - t:ei)rr: 1t3i3 t!ii-l.i{i.;
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CúUSULA OITAVA . DOS UCITANTES OUE ACEITARÂM COTAR O MESMO PREÇO DA LICITANTE

VENCEDORA,

8.1 . Conforme previsto no Art. 11, do Decreto Federal n0 7.892/13, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na Íorma discriminada no item 2.'1, na

sequência da classiÍcação do certame é o seguinte:

Não houve interessados.

cúusuLA NoNA. DA REvtsÃo oos eneços REG|STRADoS

9.í - 0s preços regiskados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.8942U3,
alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cLÁusuLA DÉcrMA. Do GANCELAMENTo Do REcrsrRo DE pREços

í0.1 - 0s preços regislrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno diÍeito, nas situações previstas no

Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

cúusulA DÉoMA PRTMETRA - DAs coNDtçôEs PARA A coNTRATAçÃo
í'l.1 - As aquisiçoes dos bens ou prestaÉo de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de inskumento contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classiÍicação, os demais fomecedores.

cúusulA DÉcrMA sEcuNDA. DA ENTREGA/EXECUçÃo E Do RECEB|MENTo

í2,1 - Quantoà entrega/execução:

12.1,1 - 0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especiÍicações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de ReÍerência do Edital, assim como no Contrato a ser
Íirmado.

12.1.2 - O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Parlicipantes do presente

SRP (Sistema de Regisko de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato.

í2.1,3 - A responsabilidade adminishativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor aulorizado pelo

órgâo participante, encanegado de acompanhar a execuçáo do processo de entrega/execufio e recebimento do
objeto contratado, conÍorme art. 67 da Lei no 8.666/93.

12.1.4 - O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especiíicações estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a náo observância destas
condiçoes, implicará na não acêitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da mntratada.

12.1.5 - A ContÍatante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamenlo da
enkega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

í2.2 - Quanto ao recebimento:

^úvdo 
&tqD d'9{.1 -.
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12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do objeto

com as especiÍicaçóes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de regisko de preços e do contrato,

devêndo ser Íeito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conÍerência.

12,2,2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após veriÍicaçáo da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as mndiçoes, qualidade e
quantidade estabelecidas íoram atendidas nos termos @ntratuâis, sem deÍeitos ou imperfeições e consequente

aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota Íiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administraçao rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especiÍicaçôes exigidas.

12.2,4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da oconência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviço, por estar em desacordo com as especiÍicaçoes, não justificará

possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções previstas.

CúUSULA DÉcIi,A TERCEIRA. Do PAGAMENTO

\-/ í3.í - 0 pagamento será efetuado pela Adminiskação obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (kinta) dias.

13,2 . 0 pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

i,ll
L+sy
oãTr

cúusuLA oÉcrMA euARrA. DAs sANçôEs
í4.í - À Conkatada, total ou parcialmente inadimplente, seráo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçóes.

14,2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contÍato, inadimplemento, sujeitará a ContÍatada às seguintes
sançóes:

'14,2.1 - Advertência;

14,2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

al de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de akaso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por inÍração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 570 (cinco por cento) do valor conhatual total do exercício, pela recusa em corigir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a Íecusa, caso a coneção não se eÍetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação foÍmal da rejeiçao;

í4.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a PreÍeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por pnazo náo superior a 02 (dois) anos.

'14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í4.3 -A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es apliúveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa a ser contÍatada.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 . Fica eleito o foro do MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceuá, para conhecer das questÕes

relacionadas mm a pÍesente Ata qus náo possam ser resolvidas pelos meios adminislrativos.
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais Íirmam o compromisso de zelar pelo

Íiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de setembro de 2023.

SIGNATÁRIOS:

ónoÃo oenercnoon

Pergentina Parente im Catunda

Secretaria Municipal de Educação

ónoÃo pmnctpmre

Pergentina Parente rdim Catunda

Secretaria lrilunicipal de Educaçao

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGTSTO DE PREçOS

t_ d-

DANTAS ELETROMOVEIS E

EQUIPAMENTOS

LTDA:491400670001 1 0

Âssinàdo de forma dlgitalpor
DANTAS ELETROMOVEIS E

EQUIPAMENTOS
LTDA:491,10067000I l0

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA.

49.140.067/0001-10
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ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Regisko de Preços no 2023.09.19.000SARP

Pregão Eletrônico n" 2023.07.26,1 - SRP

O MUNICÍP|O DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974.082/000í -14, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliada na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de ÓRGÁO GERENCIÂDOR DA ATA, e de outro
lado a empresa MARIA GOMES DOS SANTOS, estabelecida na Rua Coronel Joáo de Oliveira, 420,
Messejana, Fortaleza - CE, Contato: (85)99136-2618 e E-mail: comercialgsantosàl22@gnail.oon I
mgsantos.me2022@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 45.382.398/0001-06 e C.G.F. sob o n0

07049946-2, neste ato representada por Maria Gomes dos Santos, portado(a) do CPF no 613.414.283-20,
daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônio no 2023.07.26.1 - SRP, RESOLVE registrar os proços da
empresa acima qualiÍicada, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada, atendendo as condiçoes previstas no
Edital da licitaçáo que demneu esta Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de
Despesa da Secretaria Municipal de(o) Educaçao, órgão gerenciador e participante e pelo representante legal do
detentor do registro de preços, qualificados e relacionados ao Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e condiçoes
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í - 0 presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Elekônico n0 2023.07.26.1-SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal n0 10.02412019,
subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei ComplementaÍ
n"12312006e Lei Complementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento lem como objeto o Registro de preços para Íuturas e eventuais aquisições de
materiais permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino
penencente à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicações constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (dozel meses, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos Íornecedores classiÍicados em primeiro lugar, sendo
incluído nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s/serviço(s) com preços iguais aos
da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classiÍicação do certame, conforme consta nos autos do Processo -
Pregão Eletrônico n' 2023.07.26.'l-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

3.04'1,67 304. í67,00

Lote : Loto 02 . Mat PeÍmanentê
Itom EspeclÍlcação Unld. Qtde MErca/Modêlo Valor unltárlo Valor Total
0001 FREEZER HORIZONTAL, 2 PORTAS, 385 LITROS.

ESpEcTFIcAÇÀo: Ttpo DE DEGELo: cycLE DEFRosr,
SELo PRocEL, FUNçÃo REFRIGERADoR, GABINÉTE
|NÍERNO E EXTERNO COM CHAPA DE AÇO PINTADO: 4
PÉS COM ROOIZTO; DUPLA FUNÇÃO COM
ACIoNAMENTo FRoNTAL,CLASSIFICAÇÃo
ENERGÉÍrcA: A, cESTos DESLTZANTES E REMovlvEts:
1 NÃo coNTÉM cFc: srM, pAtNEL DE coNTRoLE
FRONTAL. FECHAOURA: COM CHAVE EJETÁVEL,
ACABAMENTO/COR: BRANCO, DRENO DE OEcELq
FRONTAL, VOLTAGEM: 220; TERMOSTAÍO: SlM,
CONTROLE DE TEMPERATURA: TERMOSTATO NO
pAtNEL FRoNTAL, coNGELAMENTo RÁptoo. oanerurrÀ
DE FÁBRrcA DE No MÍNr[,ro í2 iTESES

UND 100 FRICON

l, i,.,, saq'Í,,",,.t Iioc.".t r'n,:.,1 -i,,":,": ". irr,' fi o<;'-,iilo'- trut,,,,ô o" r,.,n, üÍ--i.,,.,1i : r ',,
\
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I
o

4.004,06 208.211,12UND BRASTEMP

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE
REFRTGERADoR DoMÉsrco coM cApActDADE
MINTMA DE 478 LITRoS - sELo PROCEL, DUPLEX, 220V.
DTMENSôES APRoXTMADAS Do pRoDUTo c/ pÊs
NTvELAOORES - CM (AXLXP) 190X69.5X75,8. GARANTIA
DE FÁBRrcA DE No MlNrMo 12 MESES.

756.í88 12

0002

CONSUL 2.438.10 243.8í0,00

0003

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 756.í88,12 (setecentos e cinquenta e seis mil cento e
oitenta e olto reais e doze centavos).

242.637,00

97.884,00

0005

167.372,00

,\ ..,, ... 1-, i,,a;.: ,, ..rr,,1.r '.. ,)-..ia t.,i. -;,, ,.., r,r'r. r . 'i.,.

FREEZER VERTICAL COMERCIAL COM CAPACIDAD
MÍNIMA DE 140 LITRoS coM cESToS oESLIZANTES D

METAL - 220v - GARANTTA oE FÁBRtcA DE No MÍN|M
12 MESES,

UND í00

ARIÂ

OMES DOs
\NTOS:613
1428320

Lotê : Lote 09 . Mat Pemanente
Itêm Espoclf,caGão Unld. CItde Íúarqa/Ítl odolo Valor unltário valorTolal
0001 ARMÁRro DE AÇo coM 't6 coMpARTtMENTos fitPo

ROUPETRO) Coi/ll CHAVES tNDTVTDUATS - Dli,ENSÔES:
186Xí 36X40CM.

UND 120 RX 1 ,647 ,84 í97.740,80

0002 ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS COM 4 PRÂTELEIRAS,
SENDO 1 FIXA E 3 REGULAVEIS, PORTAS COM CHAVE.
[ilEDlDAS: 198CM DE ALTURA POR 90Cl\í DE LARGURA,
CHAPA 24 (0,64 MM) REFORÇADA PARA ATÉ 30 KG POR
PRATELEIRA, PINTURA EPOXI NA COR CINZA.

UND 310 RX 782,70

0003 ARQUIVO EM AÇO COM GAVETAS DESLIZANTES,
CHAPA 26 (ESPESSURA 0,46t\,tM) NA COR PLATTNA, COt
4 GAVETAS E TMVAMENTO ÚNICO, FECHAI'ENTO
ATRAVÉS DE TAMBOR CILINORICO, COM GAVETAS
ooRREDIÇAS REGULÁVEIS DISTANCIADAS A CADA
4OOMM, O SISTEMA DE DESLIZAMENTO DAS GAVETAS
sERÁ ATRAVÉS DE RoLAMENTo METÁuco ÊM TRTLHo
TELESCÔPIOS DE AÇO ZINCADO. OS PUXADORES
EMBUTIOOS E AS DIIVIENSÔES DA PORTA ETIOUETAS
TAMBÉM EMBUTTDAS É DE 75 X 4OMM. DEVE SER,
(REFORçADO CONTRÂ OX|DAÇÃO COM FOSFATO Dq
ztNco E PTNTADO COM TTNTA ESPECIFTCA COM
SECAGEM EI\4 ESTUFA) GARANTIA MINIMA 12 MESES,

UNO 90 RX 1.087,60

00M CARRO ARMAZÉM EM AÇO. CAPACIDADE: 3OOKG. TUBO
3'l.75MM / ESPESSURA í,5. ALTURÂ: í260MM. BASE:
35OI,M. COMPRIMENÍOi 4OOMM. RODA| TIPO P, CÂMARA
- 35OMM. ACABAMENTO ESMALTE. BASE COM
TRAVESSA PARA VOUMES MENORES.

UNO í0 RX 479,76 4.797,60

CONJUNTO COLETOR SELETIVO DE LIXO, COM 5
LIXEIRAS DE 60 LITROS PARA COLETA SELENVA, COM
TAIVPA, FABRICADAS EI/l POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE (PEÂD) OU POLIPROPILENO (PP), CORES
VERMELHO, AZUL. AMARELO, VERDE E MARROM.
RESISTENTES A IMPACÍOS, A RAIOS UV E A REPETIDAS
LAVAGENS; ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZAOO,
PODENDO SER DESMONTAVEIS: TAMPA BASCULANTE E
COMPATíVEIS COM SACOS DE 60 LITROS.

CJ 200 MAP 836,86

0006 ESPELHO DE PAREDE COM DIMENSÓES MINIMAS 1,,I9M
X 0,44M (MEDIDAS EXTERNAS). COM MOLDURÂ OÉ ATÉ
12MM DE LARGURA.

UND 200 MAP 151,27 30.254,00

0007 ESIANTE DE AÇO INOX OE CENTRO PARA BIBLIOTECA
coi,4 12 BANDEJAS - 1,98 X 0,96 X 0,58CM - PESO
supoRTADo MÁxtMo DE 40 KG poR BANDEJA.

UND 400 RX 1.266,98 506.792,00

0008 ESTANTE DE AÇO MODULAR COM 6 PRÂTELEIRÂS.
DTMENSÔES [4ÍNr[,tAS APROXTMDAS: 176 X 92 X 30 Cir,
coR crNzA.

UND 400 RX 375,80 150.320,00

0009 ARMÁRIO PASTA AZ-50 C/PORTA. OIMENSÔES
EXTERNAS: A-2000 X L-1200 X P-320. CORPO E

PRATELEIRAS: CHAPA 24 - 0,60MM. QUANTIDADE DE
PRÂTELEIRAS: 4. PÉS: FIXOS. PINTURA: EPÓXI À PÓ,
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO: SlM. COR: CINZA
PADRÃo

UND 20 RX 1.487,44 29.749,60

1 .427 .34? ,00

s 1c: t';l:,",i. iue?c,rúalor'tt.,Tli',r:r,.ct:t,,bt
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CN Pl: 07.97 4.082/ 000 1- 14

VALOR TOTAL DO LOTE 09: R$ 1.427.547,00 (um milhão quatrocentos e vinte e sete mil
quinhentos e quarenta e sete reais).

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 2.í83.735,í2 (dois milhões cento e oitênta e três mil
setecentos e trlnta e clnco reais e doze centavo6).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a

Íirmar as contrataçóes que dela poderão advir, Íicando-lhe facultada a utilizaçâo de procedimento de licitação,

respeitados os dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria
Municipal de Educação, órgão participante e gestor do Regisko de Preços ou, por delegaçá0, por seu substituto
legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identiÍicado(s) e pelos

repÍesentantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - 0 Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educaçâo
providenciará a publicação do extrato da Ata de Regisbo de Preços na lmprensa OÍicial e através dos meios

eleÍônicos necessários.

cúusuLA TERCETRA . DA VALTDADE DA ATA DE REG|STRo DE pREços

3.1 - A presente Ata de Regisko de Preços terá validade pelo prazo de í2 (dozel meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgáo
ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta prévia ao
Ôrgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fomecedor, conÍorme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.í - Caberá à Secretaria Municipal de Educaçáo o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional
e nas questôes legais.

I L&

CLÁUSULA QUINTA. DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

5.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes, caso haja, poderão Íirmar contratos com

os íornecedores com preços regiskados, devendo comunicar ao Órgão GestoÍ a recusa do detenlor de Regisko de
Preços em fomecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Primeira - O íornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, mntados a partir da convocação, para a
assinatura do Contrato. Este pnzo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

AR'A Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condiçóes de habilitação
cmes oos exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela conhatada durante todo o período da contrataçá0.

A,i. l.ír;cS..rmpaio,na1746'1oanoar-laqoasc{:a'CFP:53.4140-000-N)a?eioCo Noft./CI - For'r(ri (li8)319..1 rl.lól
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Subcláusula Terceira - Os órgáos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,
deverão maniÍestar seu interesse junto ao órgão gsstor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o
Íornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classiÍicaçáo.

Subcláusula Quarh - As contratações decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no at1.22,

§§ 30 e 40 do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9,488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição
ou conkataçáo solicitada em até 90 (noventa)dias, observado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços regiskados poderão ser remanejadas
pelo órgáo gerenciador enke os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administÍativo, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a

sofÍer Íedução dos quantitativos inÍormados.

Subcláusula Sétima - 0 remanejamenlo somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do ad. 22 do Decreto Federul no 7 .89212013, alterado
pelo Decreto Federal no 9.488/20'18.

CúUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES

6.í - 0s signatários desta Ata de Regisko de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no

Decreto Federal no 7.892/20'13, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/20'18, bem como os pÍeceitos da Lei

Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeka - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de

Regisho de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuiçôes estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as

akibuições que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.8922013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/20'18

Subcláusula Terceira - 0 detentor do regisko de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

b) Fornecer os bens/serviços ofertados poÍ preço unitádo registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

cúusuLA sÉnMA - Dos pREços REGTSTRADOS

7.'l .0s preços registrados sáo os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras conkatações, observada as condições de mercado.
rosúxnsr':' Subcláusula Unica - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital, são estimativas

$d.d.í!r, máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Adminis[ação Municipal,

I
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através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquiÍir o(s) item(ns)/seÍviço(s) especiÍicado(s).

cúusulA otTAvA . Dos LtctrANTEs QUE ACE|TARAM COTAR O MESMO PREçO DA LIC|TANTE

VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art. I 1, do Decreto Federal no 7.892/13, o registÍo dos licitantes que aceitaram cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na

sequência da classiÍicação do certame é o seguinte:

Não houve interessados.

cúusulA NoNA - DA REvrsÃo Dos pREços REGTSTRADoS

9,í . 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal n" 9.488/2018.

cúusuLA DÉctMA - Do CANCELAMENTo Do REGtsrRo DE pREços

í0.'l - Os preços registrados na presente Ata poderâo ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas no

Decreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/20'18.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs coNDIçOEs PARA A coNTRATAçÃo

1í.'l . As aquisiçoes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

Íormalizadas por meio de instrumento conkatual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)

licitante(s) vencedo(es).

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo

órgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sançoes previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de

classificaçã0, os demais fomecedores.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA/EXECUçÂo E Do RECEBII,IEI{To

12.1 - Quanto à entrega/execugão:

12.'1.1 .0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas

neste inskumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
Íirmado.

12.1,2. O yazo de entrega/execuçâo do objeto a ser adquirido/conkatado pelos Órgãos Paíicipantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referência, assim

como no Anexo V - [Iinuta do ConÍato.

í2.1,3 . A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

órgão participante, encanegado dê acompanhar a execuçáo do processo de enkega/execução e recebimento do

objeto contratado, conÍorme art. 67 da Lei n0 8.666/93.

í2.1.4. O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicações estabelecidas no

Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condiçoes, implicará na náo aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada.
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12.1.5 . A Conkatante designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da
entroga/execução e a conferência desta com as especiÍicações contidas no Anexo I - Termo de ReÍerôncia. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especificaçôes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 . Quanto ao recebimento:

í2.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conÍormidade do objeto
com as especiÍicações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,
devendo ser feito por servidor do órgão gestoíórgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as condi@es, qualidade e
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçoes e consequenle
aceitaçáo das notas Íiscais ("atesto" na nota Íscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12,2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entÍega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especiÍicações exigidas.

12,2,4 - A Contratada deverá providenciar a koca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
V 72 (setenta e duas) hoÍas, a contar do registro da oconência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviço, por estar em desacordo com as especiÍicações, não justiÍicará

possível atraso no prazo de entrega/execução Íixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sançoes previstas.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do PAGAi,ENTo

13.1 - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda conente, coníorme o

valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

'13,2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

cúusuLÂ DÉcrMA euARTA. DAs sANçoEs
í4.,| - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, seráo aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

14.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:

14,2,1 . Advertência;

'14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limilada a 10% do mesmo valor;

b) de 2olo (dois por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, nâo especiÍlcada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a Íecusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação Íormal da rejeição;

'14,2,3. Suspensão temporária do dheito de participar em licitações e impedimento de contratar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.

14,2,4 . Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

14,3 . A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da emprosa a seÍ contratada.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
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15.1 . Fica eleito o foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questoes

relacionadas com a presente Ata que não possam ser Íesolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiricados a seguir, os quais Íirmam o compromisso de zelar pelo

Íiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Juazeiro do Norte/CE, í9 de setembro de 2023

SIGNATÁRPS:

óncÁo cenelcnooR

Pergentina Parente rdim Catunda

Secretaria Municipal de Educação

óncÃo pnnnctpmrc

Pergentina Parente JaÍdim Catunda

Secretaria Municipal de Educação

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTO DE PREçOS

MARIA GOMES DOS Astinado defoÍma digitalpor MARIA

sANros:61 341 428320 S:fl::,?fi ;â[Hil11'11Tá:

MARIA GOMES DOS SANTOS

45.382.398/0001-06
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços no 2023.09.'19.0006-ARP

Pregão Eletrônico no 2023.07.26.1 - SRP

O MUNrcíPo DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliada na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado Oe ÓnCÂO GERENCIADOR DA ATA, e de outro

lado a empresa C J COMÉRCIO E SERVIçO LTDA, estabelecida na Avenida Deputado Leão Sampaio, n'
369, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)996734539 e E-mail: cj-comercio@outlook,com,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 44.634.078/0001-33 e C.G.F. sob o no 07.037214-4, neste ato representada
por Josenilto Morais da Silva, portado(a) do CPF n0 000.658.923-56, daqui por diante denominado de

DETENT0R(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade

\-7 Pregão Eletrônico no 2023.07.26.1- SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualiÍicada, de acordo

com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da licitação que decorreu esta

Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa da Secretaria Municipal de(o)

Educaçáo, órgão gerenciador e parlicipante e pelo represenlante legal do detentor do registro de preços,

qualiÍicados e relacionados ao Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . 0 presente inskumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2023.07.26.'l-SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal n0 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar

n"123/2006 e Lei Complementar no 14712014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto o Regisko de preços para futuras e eventuais aquisiçóes de

materiais permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino
pertencente à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍica@es constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de í2 (doze) meses, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com as propostas de pÍeços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, sendo

incluido nesta ata, o regisko dos licitantes que aceitarem cotaÍ o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classiÍicação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eleúônico n" 2023.07.26.1-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

0001 GARRAFA TERMICA PARA CAF OU
1 LtrRo. ouE MANTEM LÍoutD
QUENTES OU FRIOS POR LON
DUR ÇÃo.

39.50 790,0020 SoPR NOi

Loto : Lotê 03 - MaL Permanente
Unid. Oldê Marca/Modelo Valor TotalItem Especiíicação Valor unitá.io

0003
10 FRATELLI 480,00

10

48,00

ORIGINAL 43,00 430,00

6

OOO2 , LEIÍEIRA 1,8 LIIROS ANT'IADERENTE DE
FUNDO PREIO. SEM 'I AMPA E
ALUI/INIO COM REVESTIMENÍO INTERN
E ÊXÍERNO COM CABO ANTITERMICO
CONJUNTO DE XICARAS DE 85M
COT,4 7 PEÇAS, SENDO 6 XICARAS D
CEITAMICA E UI,,IA BANDEJA.

0004 CONJUNTO DE TALHERES CONTENDO

UND 0 PROLAR 55,00 550.00

UND

0005 APARELHO DE JANTAR 30 PL CJ PORC. BRASIL 450.00 2.700 00

PEÇAS: 4 COLHERES DE MESA, 4.
COLHERES DE CHA, 4 FACAS DE MESA,
GARFOS DE MESA E 4 GARFOS D
SOBREMESA. CORES VARIADAS

A,
t^
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CONFECCIONADO EIVI PORCELANA,
COR BRANCA, CONTENDO 06 PRAT
RÁSOS 27 Ci,ll, 06 PRÂTOS FUNDOS
CM, 06 PRATOS SOBREMESA 19 CI\,I,
xlcARAS cHA 2oo ML, 06 PTRES cHA 1

cM.

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais)

Lote : Lotê 14 - Mat. PoÍmanonto
Item EsJ)Sg]ÍL€çeo -_ Ma,calModolo

CARRETEL 1 FIO DE NYLON 1,8IVM 8M TRAPP

SIL

SIL

1.560 00

VALOR TOTAL DO LOTE í4: R$ í.560,00 (um mil quinhêntos e sessenta reais)

0002 PALLET REFORÇADO EM MÀDEIRA PINU
NAS DIMENSÔES MiNr
APROXIMADAS DE 1OO X 120 X 14 C ART 43,68(LXCXA). CAPACTDADE OE CA
EsrÁTtcA: 2.500 A 3.ooo Kc. cAPAcl
oE CARGA DtNÂMtcAi 1.soo A 2.ooo KG

't5.3 00

VALOR TOTAL DO LOTE í7: R$ í5.368,00 (quinze mil trezentos e sessenta e oito reais)

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 2í.878,00 (vinte e um mil oitocentos ê setenta e oito reais).

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contrataçóes que dela poderão advir, Ílcandolhe facultada a utilização de procedimento de licitaçã0,

respeitados os dispositivos da Lei Federal n" 8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie, sendo assegurada ao detentor do regisko de preços a preferência em igualdade de condiçoes.

Subcláusula Segunda - Este inskumento será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Educaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçá0, por seu substituto

legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente credenciado(s) e identificado(s) e pelos

representantes dos órgãos participantes, caso houver.

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educaçáo
providenciará a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa OÍlcial e akavós dos meios

elekônicos necessários.

M

4.950 00

Unid. Otd€ Valor unitário Valor Total
0001 UND 5 23,00 115,00
0002 EXTENSÃO ELÉTRICA 50 METRO

cABExtENSÃo ELÉTR|CA 50 METRo
CABO PP 2X2,5 PROFISSIONAL.

s

I UND I 345,0034 5 00

1 1.100,00 1.100,000003 cABi 
uruoEXTENSÃO ELÉTRICA lOO METROS

PP 2X2,5 PROFISSIONAL.

Otdô. Valor unitário Valor TotalItêm EspeciÍicaÇão Unld.
Lotê : Lotê í7 . Mat P€Ímanenlc

MaÍca./lilodolo

DELLAPLAST 44,00250 11.000,00

OOOl IPALLET ESTRADO DE PVC {POLIETILENO
I PEÂD ou polrpnoprler.to PP)]
ion,lerusôes: 50 x 50 x scra. eltcetx(
;MAcHo E FÊMEA. rNDrcADo PARA]

, CAMARA FIRA - CAPACIDADE DE CARG4
'ESTÁT|CA MINTMA DE B.ooo KG. i

UND

UND 100 4.368,00

ffi

., r .:.. 4.,: . r.., : ': r.r.r"r:-,1 ..,:,r.,t 1.":1, (rr llj.rlra rr.:,:r:,:, i)'.I.r:I,,-: I: - i:r';rli' iilll:.li().-.,]a, I



,: r":-r,r ."!! I n,!\ i-!:;.rrrr

Pffi,üfi HN?"UíTÁ MUruIÜIP,AL §T SUAZLI§?.
l- ,*&
troo ivon:f

ÇNFJ: 07.974.0$ã/ §001- 14

cúusuu reRcEtRA - DA VALTDADE DA ATA DE REGTSTRo DE pREÇos

3.'l - A presente Ata de Regisho de PÍeços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura,

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada poÍ qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta pÍévia ao
0rgáo Gestor do Registro de Preços e concordância do Íornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal no

7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal n0 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DA GERÊNcn DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS

4.1 - Caberá à Secretaria Municipal de Educação o geÍenciamento deste instrumento no seu aspecto operacicnal

e nas questões legais.

cúusuu ourNTA - DA uILtzAçÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

\-/ 5.1 - Em deconência da publicação desta Ata, os Órgãos Participantes, caso haja, poderão Ílrmar conhatos com

os Íornecedores com preços regiskados, devendo comunicar ao Orgão Gestor a recusa do detentor de RegistÍo de

Preços em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula PÍimeira - 0 fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Conhato será exigida a comprovação das condiçóes de habilitaçao

exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

Subcláusula Terceira - 0s órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classiÍicaçã0.

Subcláusula Quarla - As conkataÉes deconentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, de que kata

esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatóÍio do quantitativo estabelecido no ar1.22,

§§ 3o e 4o do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

Subcláusula Quinta - Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, obseÍvado o prazo de vigência da ata.

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgáos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo

ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgâo que vier a

sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - O remanejamento somente poderá ser feito de órgâo participante para órgão participante,

devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do arl. 22 do Decreto Federal n0 7.892/2013, alterado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

,I
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cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAçOES E RESPONSABTLTDADES

6.í - 0s signatários desta Ata de Regisko de Preços assumem as obriga@es e responsabilidades constantes no
Decreto Federal n0 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de
Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atribuições estabelecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as
atribuições que lhe são conÍeridas nos termos do Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no

9.488/2018,

Subcláusula Terceira - 0 detentor do regisko de preços, durante o prazo de validade desta Ata, Ílca obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

\-/ b) Fornecer os bens/serviços oÍertados por preço unitárro reglstrado nas quantidades indicadas pelos óÍgãos ou

entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem deÍinidos no instrumento

conkatual.

c) RespondeÍ no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensáo

de órgão/entidade não participante (carona/adesão).

CLÁUSULA SÉTMA. DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1 - Os preços registrados sâo os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais

estáo relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para

Íuturas contrataÉes, observada as condições de mercado.

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo l- Termo de Referência, do Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administrapo Municipal,

através da(s) entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo

abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

cLÁusuLA orrAvA - Dos LTGTTANTES QUE ACEITARAM CoTAR O MESMo PREçO DA LICITANTE

VENCEDORA.

8.1 - Conforme previsto no Art. 1 1 , do Decreto Federal n" 7.892/13, o registro dos licitantes que aceitaÍam colar os

bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.'1, na

sequência da classificação do certame é o seguinte:

Não houve interessados.

CLÁUSULA NONA - DA REUSÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

9,1 - 0s preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipulados no Decreto Federal no 7.89212013,

alterado pelo Decreto Federal no 9.488/2018.

CúUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
'10.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçôes previstas no

Decreto Federal n" 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n"9.488/2018.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs coNDrçoES PARA A coNTRATAçÃo

11.1 . As aquisições dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de inskumento conkatual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e o(s)
licitante(s) vencedo(es).

l- ;Á-;-il. i:f N[C]!q?f
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Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo
órgão participante ou se recuse a eÍetuar o fornecimento/serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - No caso citado na Subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de
classiÍicaçã0, os demais fornecedores.

cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA ENrREcrúExEcuçÃo E Do RECEBTMENTo

12.í - Quanto à enhega/execução:

12.1.í - 0 objeto conkatual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçóes estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato a ser
firmado.

12.1.2 - O prazo de entrega/execuçâo do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgáos Participantes do presente

SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo l- Termo de ReÍerência, assim

como no Anexo V - Minuta do Conkato.

12.í.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo

óÍgão paÍticipante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entÍêga/execução e recebimento do

objeto contratado, conforme art.67 da Lei no 8.666/93.

'12.í.4 - 0 objeto deverá seÍ entregue/executado rigorosamente de acordo com as especiÍicaçóes estabêlecidas no

Anexo I - Termo de ReÍerência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas

condises, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da contratada.

í2.1.5 . A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega/execuçáo e a conferência desta com as especiÍicaçóes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso

o objeto esteja em desacordo com as especiÍicaçôes exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

12.2 . Quanto ao recebimento:

í2.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especiÍlcações do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,

devendo ser feito por servidor do órgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a conferência.

12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após veriÍicação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do órgáo que procederá a conferência, certiÍicando-se de que todas as condições, qualidade e
quantidade estabelecidas Íoram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçoes e consequente

aceitaÉo das notas fiscais ("alesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entÍega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especiÍicações exigidas.

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.

12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especiÍlcações, não justificará

possível atraso no prazo de enÍega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sançôes previstas.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1 - 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisições, em moeda coÍente, conÍorme o

valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (kinta) dias.

13.2 . 0 pagamento será efetuado akavés de TransÍerência Bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçOES

14.1 - À Conkatada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

k "11LUed-
tgut{ I k

t



ESTAA& b1{} CüTAffiÂ
§}§.§F§§Y'êJ K,q M UNICIPÀL $ Ê ; L'&UKT

CFdPI; 07.974.üE:l S0&â-3"4.

14.2 . 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanções:

14.2.1 - Adveíência;

14.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor conkatual total do exercício, por dia de akaso na entrega dos
produtos/execução dos serviços ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçâo a qualquer cláusula ou condição
do conkato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeiçâo;

í4.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo náo supeÍior a 02 (dois) anos.

14.2.4 - Oeclarcçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

\-,, os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplimu a penalidade.

Í4.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrançâ judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e pêrdas que tiveÍ

soÍrido por culpa da empresa a ser contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15,í - Fica eleito o Íoro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, para conhecer das questóes

relacionadas com a presente Ata que náo possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualiÍicados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

Íiel cumprimento das suas cláusulas e condiçóes.

Juazeiro do Norte/CE, '19 de setembro de 2023

SrcNATÁROS:

óncÃo cenErcnoon

Pergentina Parente ardim Catunda

Secretaria Municipal de Educação

ÓRGÃo PARTICIPANTE

Pergentina Parente ardim Catunda

Secretaria Municipal de Educaçáo

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTO DE PREçOS
A$ih.do d. lomr dlgil.l pd C J

C.J COMERCIO E

SERVTCOS
CoMEROO E SaRvrCOS

LTDA;44634078000I 3 3 o'dú 2023 0e r e 0eto33

c J CoMERCTO E SERV|ÇO LTDA

m5M
O Nôffi

i r i ,..r,r ,),i,i ..,t.) t.- ) t',.r -

E!
€à{
É1,.q



I 0
ESTADO DO CEARA

PREF§T"§'URA MUNICTPAL DE "}UAZE
CNPJ: 07.97 4.0821 AOOL-L4

I 3
D0 r{

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços no 2023.09.19.0007-ARP

Pregão Eletrônico no 2023.07.26.1 - SRP

O MUMCÍPrc DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliada na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA, e de outro

lado a empresa VINICIUS SIQUEIRA NOCRATO LTDA, estabelecida na Rua Elvira Pinho, n'634 Loja 01,

Montese, Fortaleza CE, Contato: (85)32534434 e E-mail: vsndistribuidora@hotmail.com /
bitcomercioeservicos@outlook.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 17.630.368/0001-36 e C,G.F. sob o n0

06.50235-3-6, neste ato representada por Vinicius Siqueira Nocrato, portado(a) do CPF n0 046.415.543-66,
daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREçOS, considerando o julgamento do
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.07.26.1 - SRP, RESOLVE registrar os preços da

empresa acima qualificada, de acordo com a classificaçâo por ela alcançada, atendendo as condíçoes previstas no

Edital da licitação que decorreu esta Ata de Regisho de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenado(a) de

Despesa da Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gerenciador e paíicipante e pelo representante legal do

detentor do registro de preços, qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condi@es

seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.í - 0 presente instrumento fundamenta-se:

l- No Pregão Eletrônico n" 2023.07.26.1-SRP

ll - No Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal n0 10.02412019,

subsidianamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar

n"12312006e Lei Complementar no 14712014.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnskumento tem como objeto o Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de

materiais permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino
peítencente à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, por um período de 12 (dozel meses, que passa a fazer paÍte desta Ata,
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fomecedores dassiÍicados em primeiro lugar, sendo

incluido nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos

da(s) licitante(s) vencedo(as) na sequência da classiÍicação do certame, conforme consta nos autos do Processo -

Pregão Eletrônico no 2023.07.26.1-SRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : Lote 04 - Mat Pêrmanente

0001

322,00 19.320,00

.r.iô "gqp slli, r,.,'f:,,1.r,:l;t!lt1)(tct,(itlit.lii al(iv'tt

0002

\-

&

It€m EsDeclflcacão Unld Otdê Marca,lModêlo Valor unltárlo Valor Total

UND 60 FORT 500.00 30.000.00
Mesa grande para estudos e reunióes d 6

lugares - MOP - Largura: 200 cm x Altura: 75 cm
x Protundidade: 100 cm

60 GALZERÂNO

CADÊIRA OE ALIMENTAçÃO INDIVIOUAL,
ESToFADA. EsrAMpA TNFANÍ|L. pEso LIo.
APROX VADO OO PRODUTO (KG) 5,3KG.
DIMENSÔES APRoXIMADAS DA EMBALAGEIvI
(cM) - AxLxp 96x24x66cM. oESMoNTÁVEL,
FIXA, CoMPoSIÇÃo/MATERIAL ESTRUTURA
EM AÇO TUBULAR

UND

120 FORT 350.00 42.000.00

0003 ESTOFADA GIRATÔRIA COIV
REGUúVEIS, ESTRUTURA

DE SEÇÃo TUBUI.ÁR, SENDo
E ENCOSTO EM ESPUMA

CADEIRA
BRAÇOS
METÁLIcA
ASSENTO

UND


